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EMENTA: PRESTAçÃO DE CONTAS ANUAL DO GOVERNO DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL - EXERCÍCIo 2O2O _ REMESSA DENTRO DO PRAZO -
BALANçOS PATRIMONIAL, FTNANCETRO E ORçAMENTÁR|O E DEMATS
DEMONSTRATIVOS EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E PRINCIPIOS DA
GoNHBTLTDADE APLTCADOS À ADMTNISTRAçÃO pÚsLrcA - CUMPRIMENTO
DOS LIMITES EM APLTCAçÃO NA MANUTENçÃO E DESENVOLVTMENTO DO
ENSTNO E AçÔES E SERV|çOS PÚBLTCOS DE SAÚDE DESPESA
CONSOLIDADA COM PESSOAL ABAIXO DO LIMITE DA LEI DE
RESPONSABTLTDADE FTSCAL - OPERAçÔES DE CRÉDITO TNFERTORES ÀS
DESPESAS DE CAPITAL - CUMPRIMENTO DA REGRA DE OURO. EMISSÃO DE
PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAçÃO COM RESSALVAS E
RECOMENDAçÕES.

A apresentação da prestação de contas no prazo estabelecido em lei, compreendendo os
documenlos exigidos no Manual de Remessa de lnformações, Dados, Documentos e
Demonstrativos do Tribunal de Contas; e a comprovação de que os Balanços Orçamentário,
Financeiro e Patrimonial e os demais demonstrativos exigidos foram devidamente publicados,
elaborados e apresentados em conformidade com as regras legais, evidenciam o cumprimento
dos mandamentos constitucionais quanto à aplicação do total da receita resultante de impostos
e transferências acima do percentual mínimo de 25o/o (vinte e cinco por cento) na Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino (MDE); a aplicação do percentual constitucional de no mínimo de
12o/o (doze por cento) em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS); e a despesa
consolidada com pessoal abaixo do limite de 60% (sessenta por cento) permite a emissão de
parecer prévio favorável à aprovação com ressalvas pelas impropriedades que resultaram em
recomendações ao Gestor.

As recomendações têm por finalidade precípua contribuir para o aprimoramento e eÍiciência da
gestão dos rêcursos públlcos, assim como para dar transparência aos atos do govemante e
dos demais membros intêgrantês da estrutura da Administração Estadual, com relação às
quais será efetivada fiscalização na modalidade de monitoramento por este Tribunal.

PARECER PRÉUO

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 1a Sessão Ordinária Anual
Específica Semi Presencial do Tribunal Pleno, rcalizÂda em 28 de maio de 2021,
DELIBERAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, í- pela emissáo de parecer prévio favorável à aprovação com ressalvas
ê rêcomendações das Contas prestadas pelo Excelentíssimo Govemador do
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Estado de Mato Grosso do Sul, Senhor Reinaldo Azambuja Silva, referente ao
exercício de 2020, em conformidade com o disposto no art. 77, l, da Constituição
Estadual, e nos artigos 21, l, 59, ll, e § 30, todos da Lei Complementar Estadual no
16012012;1.1 - Das Ressalvas: a) Não conforrhidade com a determinação do art.
42, do ADCT dà CE/MS-89, tendo em vista a não destinação integral de 0,5% da
receita tributária estadual, na forma de duodécimos, à Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia; b) Não conformidade com a
disposição do art. 54 do ADCT, da CE/MS-89, em relação à destinação mínima de
1Yo (um por cento) da receita de impostos e transferências constitucionais
(percentual apurado de 0,005%), líquidas das transferências a Municípios, para o
Fundo Estadual de Habitação de lnteresse Social (FHIS); c) Repasse duodecimal ao
Ministério Público em valor superior ao fixado na Lei Orçamentária Anual - LOA; d)
Desequilíbrio financeiro na execuçáo de receitas e despesas atreladas ao regime de
previdência estadual (deficit de R$ 933,31 milhões), e desequilíbrio atuarial do plano
de custeio e benefícios do regime de previdência estadual (déficit projetado de R$
288,218 milhões já no ano de 2022); e) Distorção de apresentação na demonstração
dos fluxos de caixa publicada (DFC) a qual utilizou estrutura incompatível com a
exigida pela parte V, item 6.4, do MCASP - 8" edição, aprovado pela Portaria STN no

87712018; f) lmpossibilidade de verificação das disposições do art. 16 e do art. 17,
caput, da Lei Federal o 11.49412007 pela náo segregação de contias específicas do
FUNDEB; í.2 - Das Recomendações Ao Gestor: a) Que observe e aplique os
índices pertinentes à legislação própria em relação à destinação integral de 0,5% da
receita tributária estadual, na forma de duodécimos, à Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia e destinação mínima de 1% (um
por cento) da receita de impostos e transferências constitucionais, para o Fundo
Estadual de Habitação de lnteresse Social (FHIS); b) Que os recursos destinados à
área da saúde sejam aplicados exclusivamente por meio do Fundo de Saúde; c)
Que de celeridade ao processo de conversão dos bens de titularidade do Estado em
benefício do Regime Próprio de Previdência, dando efetividade ao disposto da Lei
Estadual 5.10112017, art. 10; d) Que observe integralmente as normas contábeis
vigentes, visando à coneçáo dos apontamentos apresentados na análise e nos
pareceres em relação às peças contábeis (Balanço Orçamentário, Fluxo de Caixa e
Notas Explicativas), e Relatórios Fiscais (RREO, RGF); e) Que observe quanto ao
repasse do duodécimo ao Ministério Público os limites máximos autorizados na Lei
Orçamentária Anual; 2 - pela realização de fiscalização na modalidade de
monitoramento, para o Íim de verificar o implemento das recomendações acima
propostas e os resultados delas advindos, com fundamento no art. 31 da Lei
Complementar Estadual no 16012012 e nas disposiçóes contidas na Resolução TCE-
MS no 109/2019, que aprovou o Manual de Monitoramento da Corte de Contas; 3 -
pela comunicação às autoridades competentes, nos termos do art. 50 da Lei
Complementar Estadual no 160/2012; e 4 - que após a mencionada intimação e
publicação, e decorrido o prazo previsto no art. '120, caput, do Regimento lnterno
desta Corte de Contas, à Diretoria-Geral para que adote os procedimentos previstos
no § 40, do art. í19 do Regimento lnterno desta Corte e encaminhe o presente
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parecer prévlo à Assembleia Leglslatlva do Estado de Mato Grosso do Sul para
subsidiar o julgamento da Prestação de Contas, nos termos dos artigos. 77,1, da
Constituição Estadual.

Campo Grande, 28 de maio de2021.

Conselheiro Ronaldo Chadid - Relator
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coNsrDERAçÕES tNtCtAlS
O Exmo. Sr. Conselheiro Ronaldo Chadid - Relator

coNSTDERAçÕES INICtAtS

Vivemos em um momento inusitado em decorrência da pandemia da Sars-Cov-
2 - COVID-19, que surpreendeu inicialmente grande parte do mundo e em seguida o
Brasil, gerando perplexidade, dúvida, insegurança e medo quanto a sua real
dimensão e sobre quais prejuízos poderia representar.

Hoje, passados mais de quatoze meses de seu anúncio oficial, todos sabemos
o que representa a COVID-19 que levou desta vida um sem número de pessoas por
todo o mundo e que só no Brasil, nos últimos dados coletados, já somam mais de
400 milvidas perdidas.

Além dessas perdas irreparáveis, houve um impacto até agora não totalmente
mensurado nas atividades econômicas nacionais, decorrentes, em um primeiro
momento, da ausência de uma visão exata de quanto tempo duraria essa pandemia,
que hoje sabemos, prosseguiu em ritmo acelerado durante todo o ano de 2020, e
quais as medidas deveriam ser adotadas e com quais custos ao orçamento público,
a todo evidente não preparado para tanto.

Ainda que durante o ano de 2020 muitas medidas tenham sido propostas e
adotadas, como por exemplo, a decretação de estado de calamidade pública
nacional, que possibilitou uma minimização dos impactos orçamentários através de
repasses de recursos não obrigatórios oriundos do Govemo Federal para atender de
forma específica ao enfrentamento da pandemia, outras tantas foram implementadas
pelos Governadores dos Estados, com uma postura mais indêpendente na busca de
soluções que visavam atacar problemas pontuais que foram surgindo, como
ausência de cumprimento das metas de arrecadação e ainda a necessidade de
disponibilização de mais recursos que os inicialmente orçados.

Sendo assim, em 2020, passamos a ter contato diário com manchetes de
jornais nos seguintes termos:
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"Gomo a pandemia'bagunçou'a economia brasileira em 2020".
Entenda os efeitos da crise tazida pelo coronavírus no consumo, inflação,
desemprego, dívida pública e nos setores produtivos.
Por Darlan Alvarenga, Luiz Guilherme Gerbelli e Raphael Martins, G1.
1211212020 08h09. Atualizado há 4 meses.

"Pandemia fez estados perderem í8% de ICMS no segundo trimestre de
2020"
Anderson Vreira 2110712020, 14h23 - Atualizado em 22lOTl2O20, 10h25
Fonte: Agência Senado. 23l9l20 21:4O. Alualizado em 2319120 às 21:57

"Pandemia tem impacto na economla no segundo trimestre"
Codeplan aposta em recuperação para os próximos meses
Agência Brasília. Edição: Renata Lu.

"Mais de R$ 4í1 bilhões já foram gastos no combate à pandemia"
O auxílio emergencial, a isenção da tarifa social na conta de luz e o auxílio a

estados e municípios foram às ações que mais tiveram o orçamento executado.
2410912020 - 13:37. Fonte:Agência Câmara de Notícias

"Perdas no comércio por causa da pandemia já somam R$ í20 bilhões"
Mesmo com uma possível reabertura das lojas, setor prevê um período de
diÍiculdades, pois os consumidores ainda terão receio da covid-19 e do
desemprego. Em 2008, recuperação só veio após 15 meses.
Por Marina Barbosa. Postado em 2410512020 07:00 - Correio Brasiliense.

Na área econômica, as informações apresentadas pelo jomal Folha de Sáo
Pauloí dão conta de que os estados brasileiros tiveram uma receita com impostos,
taxas e contribuições na ordem de R$ 571,6 bilhões entre janeiro e dezembro de
2020, o que representou uma perda estimada de R$ 34,6 bilhões em arrecadação
própria se comparada com anos anteriores, e a situação só não se tomou
insustentável ante a medida como a suspensão do pagamento de parcelas de
financiamento junto ao Governo Federal e ainda o repasse de auxílios financeiros
como já dito, através do chamado pacote de enfrentamento à crise da COVID-19.

De acordo com levantamento do economista do lnsper e colunista da Folha
Marcos Mendes, o socorro às 27 unidades da Federação chegou a R$ 68 bilhÕes
até setembro de 2020, sendo R$ 16,1 bilhões em suspensão do pagamento de
dívidas à União e R$ 51,9 bilhões em repasses diretos.

Ainda que esse tenha sido o cenário mais geral, o estado de Mato Grosso do
Sul, no mencionado período teve, segundo as informações colhidas na mesma fonte
já referida, em razão da agropecuária que é protagonista da economia, um melhor

f PorFolhapress03t02l2l às lThll atualizado em03l02l2l às 17h35.
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desempenho, representando um incremento da ordem de'lo,To/o da arrecadação de
tributos em2020, em comparação com o ano de 201g.

Realmente, esta afirmação foi confirmada nas análises dos anexos insertos
nos autos desta prestação de contas, uma vez que se observou ao Íinal do exercício
financeiro, um incremento na arrecadação tributária do Estado de Mato Grosso do
Sul na ordem de 14o/o, em comparação com o ano anterior.

Destaque-se ainda que no ano de 2020, mesmo diante de uma expectativa
negativa em razão da retração econômica decorrente do sars-coV-2, o Estado de
Mato Grosso do Sul obteve um superávit orçamentário na ordem de R$
2.190.921.054,25 (dois bilhões, cento e noventa milhões, novecentos e vinte e um
mil, cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), como pontuado pela Auditoria
àsf.2462. 

I

Exatamente em meio à pandemia decorrente da COVID-19, que atribulou e
ainda atribula o Brasil, que segue confiando que uma das saídas mais próprias é a
vacinação em massa da população brasileira, é que estas contas são prestadas, e
nos permitem observar quanto às ações implementadas pelo Governo de Mato
Grosso do Sul durante o exercício de 2020, cujo conteúdo técnico passo a
demonstrar.

RELATÓRtO
O Exmo. Sr. Conselheiro Ronaldo Chadid - Relator

í RELATÓRIO

í.í Aspectos formais e processuais

A relatoria destas Contas Anuais de Govemo foi designada pelo Excelentíssimo
Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro lran Coelho das Neves, por meio da
Portaria 'P' no 17512020, de 25 de maio de 2020.

A apresentação da prestação de contas é tempestiva, uma vez que protocolada
junto a este Tribunal de Contas em 30 de março de 2021, consoante Ofício no
388/SCGE/GAB|SEFM|2021 (f . 2 a 41, em conformidade com a regra prevista no
art. 89, inciso XVl, da Constituição Estadual, e o art. 32 da Lei Complementar
Estadual no 16012012.

lDevidamente autuado, e seguindo o trâmite regimental, o processo foi
encaminhado para análise dos órgãos de apoio, iniciando pela Divisão de
Fiscalização das Contas de Governo e de Gestão - peça n. 59 -, e em seguida pela
Auditoria desta Corte - peça n. 61 -, e posteriormente recebeu o Parecer do
Ministério Público de Contas - peça n. 62 - cujas manifestações subsidiaram a
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elaboração do presente relatório.

í.2 Composição da Prestação de Gontas do Governador

As contas prestadas pelo Governador do Estado compreendem os
demonstrativos contábeis exigidos pela Lei Federal no 4.320164, os relatórios
instituídos pela Lei Complementar no 101/00 e os documentos exigidos no manual
de remessa de informações, dados documentos e demonstrativos ao Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, aprovado pela Resolução TCE-MS no 88,
de três de outubro de 2018.

De acordo com as peças 1 a 56 dos autos, a Prestação de Contas é composta
pelos seguintes documentos:

DOCUMENTOS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO - CONSOLIDADO

1. Ofício de encaminhamento;
2. Cadastro dos responsáveis;
3. Atos de nomeação dos responsáveis;
4. Certificado de regularidade do CRC do responsável contábil;
5. Parecer técnico do controle interno;
6. Pronunciamento do gestor;
7. Comprovante da publicação dos balanços (anexos 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18,
1e);
8. Relatório conclusivo da comissão de transmissão de govemos;
9. Relatório da gestão orçamentária e Íinanceira do exercício;
Í0. Anexo í - demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias
econômicas;
í í. Anexo 6 - programa de trabalho por órgão e unidade orçamentária;
í2. Anexo 7 - demonstrativo de funções, programas e subprogramas por
projetos e atividades;
í3. Anexo 8 - demonstrativo de despesas por funções, programas e
subprogramas conforme vínÇulo com os recursos;
í4. SUbanexo 8.1 - Covid-19 - demonstrativo de despesas por funçôes,
programas e subprogramas conforme o vÍnculo com os rêcursos;
í5. Anexo 9 - demonstrativo das despesas por órgãos e funções;
16. Anexo 10 - comparativo da receita orçada com a anecadada;
í7. Anexo 11 - comparativo da despesa autorizada com a realizada;
í8. Anexo 2 - consolidação geral - resumo geral da despesa segundo as
categorias econômicas;
í9. Demonstrativo de abertura de créditos adicionais;
20. Lei autorizativa de créditos adicionais;
2í. Anexo 12 - balanço orçamentário;
22. Anexo 13 - balanço Íinanceiro;
23. Anexo 14 - balanço patrimonial;
24. Anexo 15 - demonstrativo das variações patrimoniais;
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25. Anexo 16 - demonstrativo das dÍvidas fundadas internas e externas;
26. Extrato dos credores da dívida fundada intema e extema, contendo saldo
em 31 de dezembro;
27. Lei autorizativa da dívida fundada;
28. Anexo 17 - demonstrativo da dívida flutuante;
29. Anexo 18 - demonstrativo dos fluxos de caixa;
30. Anexo 19 - demonstrativo das mutações no patrimônio lÍquido;
3í. Anexo 10 consolidado - comparativo da recrita orçada com a arrecadada -
do exercÍcio anterior;
32. Relação dos restos a pagar pagos no exercício;
33. Relação dos restos a pagar cancelados no exercício;
34. Ato legal autorizativo do cancelamento dos restos a pagar;
35. Relação dos restos a pagar inscritos no exercício;
36. Relação dos restos a pagar da saúde, educação e FUNDEB (60% e 40%)
inscritos no exercício;
37. Relação dos restos a pagar da saúde, educação e FUNDEB (60% e 40%)
pagos no exercício;
38. Ato legal de encenamento de exercício destacando-se baixa/cancelamento
de dívida;
39. Demonstrativo, no último ano de mandato, das despesas contraídas nos
dois últimos quadrimestres;
40. Demonstrativo (sintético) das ações desenvolvidas pelo estado para
cobrança da dÍvida ativa e atos legais;
4í, Relação de contas bancárias com os saldos do exercício atual e do
exercício anterior;
42. Conciliação bancária em 31 de dezembro da conta única;
43. Extrato bancário com saldo em 31 de dezembro da conta única;
/t4. RREO -Anexo 3 - demonstrativo da receita corrente líquida;
45. RREO - Anexo 4 - demonstrativo das receitas e despesas previdenciárias
do RPPS;
46. RREO - Anexo I - demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino - MDE;
47. RREO - Anexo 12 - demonstrativo das receitas e despesas com ações e
serviços públicos de saúde;
48. RGF -Anexo 1 - demonstrativo da despesa com pessoal;
49. Relação dos precatórios pagos em ordem cronológica;
50. Demonstrativo sintético da movimentação de bens patrimoniais;
51. Relação dos repasses concedidos e recebidos e dos adiantamentos;
52. Relação dos convênios, contratos, auxílios, acordos, ajustes e congêneres;
53. Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do govemo em termos
de realização de obras e de prestação de serviços;
5,4. Balancete de veriÍicação do razão analítico com saldos acumulados no
exercÍcio;
55. Notas explicativas das demonstrações contábeis e/ou resultados de gestão;
e
50. Documentos complementares.

Constituem ainda peças integrantes da análise da Prestação de Contas,
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autuados em procêssos apensados ao Balanço Geral, o Plano Plurianual -
202012023 (Lei Estadual no 5488, de 18.12.2019 alterado pela Lei Estadual no

5.55212020) - a Leide Diretrizes Orçamentária (Lei Estadual no 5365, de 10.7.2019)
e a Lei Orçamentária Anual (Lei Estadual no 5489 de 18.12.2020) - TC/MS no

317912021; bem como os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) - TC/MS 626312020, e
os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) - TC/MS 392712020,
conforme previsto na Lei Complementar no 101/2000.

Conforme o documento apresentado na peça no 2, além do ExcelentÍssimo
Senhor Governador Reinaldo Azambuja Silva, são anolados ainda, na qualidade de
corresponsáveis ou responsáveis técnicos por esta prestação de contas, os
seguintes agentes: Oraide Serafim Baptista Katayama - Superintendente de
Contabilidade-Geral do Estado; e Carlos Eduardo Girão de Arruda - Controlador-
Geraldo Estado.

1.3 Da estrutura administrativa do Estado

De acordo com a disposição constante no art. 10 da Lei no 4.64012014 e
alterações posteriores, a Administração do Poder Executivo compreende a seguinte
estrutura:

t . GOVERNANçA E GESTÃO DO ESTADO

a) Órgãos da Governadoria:
1. Gabinete do Govemador
2. Gabinete do Vice-Govemador
3. Escritório de Gestão Política
4. Casa Militar
b) Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica:
í-À Subsecretaia Especial da Cidadania
1-A.í. SuôsecreÍanb de Políticas Públicas para Mulheres
1-A.2. Subsecretaia de Políticas Públicas para a Promoção da lgualdade
Racial
1-43. Subsecretaria de Políticas Públicas para População lndígena
í-À4. SuósecreÍanã de Políticas P(tblicas para Juventude
í-À5. SuôsecreÍan'a de Pollticas P(tblicas LGBT
1-À6. SuôsecreÍana de Pollticas Públicas para Pessoas com Deficiência
1-À7. SubsecreÍan'a de Pollticas Públicas para Pessoas ldosas
í-À8. SuôsecreÍanadeÁssunÍosComunitários
2. Subsecretaia de Comunicação
3. Escitório de Relações lnstitucionais e ÁssunÍos EsÍrafégrbos do Estado no
Distrito Federal
4. Defesa Civil
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5. Agência Estadual de Regulação de Seruiços Públicos de Mato Grosso do Su/
6. Fundação de Desporto e Lazer de MaÍo Grosso do Su/
7. Fundação de Cultura de Mato Grosso do Su/
8. Fundação Estadual Jomalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato
Grosso do Su/
9. Conselho de Desenvolvimento e lntegração Sul (CODESUL)
10. Escritório Estadual do Consórcio lnterestadual de Desenvolvimento do
Brasil Central (BRC)
c) Revogada
d) Controladoria€eral do Estado

II. ESTRUTURAS MEIO DE GESTÃO

a) Secretaria de Estado de Fazenda
b) Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização:
1. Fundação Escola de Govemo de Mato Grosso do Su/
2. Revogada
3. Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Su/
c) Procuradoria-Geral do Estado

III. ESTRUTURAS FINALÍSTICAS DE GESTÂO

a) Secretaria de Estado de Educação
1. Revogado
2. Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Su/
3. Escolas Estaduais
b) Secretaria de Estado de Saúde
1. Fundação Servlços de Saúde de Mato Grosso do Su/

c) Secretaria de Estado de Justlça e Segurança Públlca
1. Polícia Militar de Mato Grosso do Su/
2. Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Su/
3. Polícia Civil de MaÍo Grosso do Su/
4. Agência Estadual de Administração do SlsÍema Penitenciário
5. Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Su/
d) Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Traba-
Iho:
1. Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Su/;
e) Revogado
Í) Revogado
g) Secretaria de Estado de Meio Amblentê, Desenvolvimento Econômico,
Produção e agricultura Familiar:
l. Agência Estadual de Metrologia
2, Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Su/
3. Empresa de Gestáo de Recursos Minerais
4, lnstituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul
5. Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animale Vegetal
6. Agência de desenvolvimento Agrário e Ertensão Rural
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7. Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do
Estado de Mato Grosso do Su/
8. Fundação de Turismo e Mato Grosso do Su/
h) Secretaria de Estado de lnfraestrutura:
t. Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos
2. Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Su/
3. Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Su/
4. Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul

2 GESTÃO ORçAMENTÁnre e FTNANCETRA

2.í Planejamento governamental

O Planejamento Governamental, sob um ponto de vista ideal, deve expressar o
projeto de médio e longo prazo de determinada sociedade, capitaneada pelo Poder
Executivo. Deve ter a aprovação referendada pelas lnstituições Democráticas, como
resultado de discussões com a população e das negociações legislativas, tendo
como base os diversos compromissos de campanha.

Políticas públicas precisam ser consistentes, muito bem concebidas e
delineadas, e que sejam duradouras em praticamente todas as áreas onde o
destinatário é a sociedade, como saúde, educação, infraestrutura etc., sendo parte
indissociável do Planejamento.

Sob o ponto de vista formal, o Planejamento Governamental pode ser visto
apenas como uma peça de um Orçamento. No Brasil, a Constituição Federal de
1988 prevê a existência de um Plano Plurianual (PPA) com vigência de quatro anos
a ser enviado pelo Presidente da República ao legislativo para ser apreciado e ter
validade a partir do segundo ano de mandato do próximo governo eleito como forma
de preconizar e vincular a aplicabilidade do princípio da continuidade da
Administração Pública.

Buscou-se assim, organizar a apresentação das estimativas de receitas e a
fixação das despesas públicas de forma a explicitar, num marco temporal mínimo,
p§etos, metas e objetivos, mas que favoreceram quando da regulamentação da
Constituição, principalmente o controle da lógica contábil, fiscal e financeira.

Além do Plano Plurianual, são considerados instrumentos que evidenciam o
Planejamento, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual
(LOA), previstos na Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul, em seu art. 160.

Relaciona-se a seguir as Leis aprovadas pela Assembleia Legislativa e que
fundamentaram a execução das receitas e despesas públicas no exercício de 2020.
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2.í.í Plano Plurianual - PPA2O20I2023

Os critérios a serem estabelecidos pelo plano plurianual são os previstos no §
10 do art. 160 da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul que dispõe: Á /ei
que instituir o plano plurianual estabelecerá as diretrizes, os objetivos e as metas da
administração pública estadual para as despesas de capital e outras deconentes e
para as relativas aos programas de duração continuada.

Para o exercício 2020, aplicou-se o Plano Plurianual aprovado pela Lei
Estadual n. 5.488120'19, alterada pela Lei Estadual n. 5.55212020, que propôs
inicialmente os seguintes princípios norteadores:

o Mobilização e participação social;

o Mda digna e próspera;

o Governo presente, transparente e responsável;

e lntegridade, segurança jurídica e legalidade;

r Promoção da cidadania e da justiça social;

o Sustentabilidade, criatividade e inovaçáo.

Propôs também diretrizes com resultados diretos à sociedade, mediante o
atingimento de objetivos estratégicos, nas seguintes áreas:

1) Educação:

o Qualidade de aprendizagem para todos;
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o Melhoria do ambiente escolar;

o Permanência na escola.

2) Saúde:

o Regionalização e ampliação do acesso;

o Fortalecimento da Atenção e Vigilância em Saúde;

o Aprimoramento da gestão no SUS.

3) Justiça e segurança pública:

o Preservação da vida e patrimônio;

o Desenvolvimento humano e social;

o Assistência social;

o Direitos humanos;

o Trabalho, emprego e renda;

o Cidadania.

4) Cultura, esporte e lazer:

o Ampliação do acesso;

o Cultura local;

o TransÍormação social.

5) Ciência, tecnologia e inovaçáo:

o lnovação tecnológica e científica;

r Empreendedorismo;

o Conectividade;

o Capital humano.

6) Meio ambiente:

o Conservação;

o Gestão de recursos hídricos e naturais.

7) lnfraestrutura:
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o Habitação popular;

o Mobilidade e transporte;

o Capacidadeenergética;

o Universalização do saneamento básico.

8) Desenvolvimento econômico:

o Diversificação e intensiflcação da produção;

o Fortalecimento da agricultura familiar;

o Sanidadeagropecuária;

e lnteligência logística;

o Turismo.

9) Gestão pública:

o Transformaçáo digital;

o Desenvolvimento e valorização de servidores;

o EquilÍbrio fiscal;

o Parcerias estratégicas;

o lntegridade e transparência.

2.1.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias

A Constituição Estadual de Mato Grosso do Sul, em seu art. 160, §2o preconiza
que, a lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e as prioridades da
administração pública estadual, incluindo as despesas de capital para o exercício
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá
sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação
das agências financeiras oficiais de fomento.

A LDO exerce papel importante na manutenção do equilíbrio fiscal das contas
públicas na medida em que, segundo as alíneas do inc. l, do art. 40 da Lei
Complementar Federal no 101/2000, deverá dispor sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;
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b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses
previstas na alínea b do inciso ll deste artigo, no art. 9e e no inciso ll do § 1e do
art. 31;

c) (VETADO)

d) (VETADO)

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliaçáo dos resultados dos
programas financiados com rêcursos dos orçamentos;

Q demais condições e exigências para transferências de rêcursos a entidades
públicas e privadas.

A Lei no 5.365/2019, de 10.7.2019, aprovou a Leide Diretrizes Orçamentárias -
LDO, do Estado de Mato Grosso do Sul, que estabeleceu as diretrizes para
qlaboração e para execução da lei orçamentária para o exercício de 2020, com as
seguintes prioridades e metas da administração:

/ Metas fixadas no Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal (PAF);

/ As diretrizes e as metas definidas no Plano Plurianual para o período e;

/ As metas constantes do Anexo de Metas Fiscais.

O §1o do art.12 da LDO estabeleceu como limite global de despesas para as
instituições abaixo elencadas, os seguintes valores:

2.í.3 Lei Orçamentária Anual
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AConstituição Estadual, no art. 160, § 4o, inc. la lll prevê

§ 40 A lei orçamentária anual compreenderá:

| - orçamento fiscal referente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e
entidades da administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas
ou mantidas pelo Poder Público;

ll - orçamento de investimentos das empresas em que o Estado, direta ou indi-
retamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

lll - orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos
a ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos e fun-
dações instituídas ou mantidas pelo Poder Público.

Já o artigo art. 50 da Lei Complementar no 10112000 (LRF) estabelece que o
projeto de lei orçamentária anual, deve ser elaborado de forma compatível com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas da própria
Lei Complementar.

A Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 2020 foi aprovada pela Lei
Estadual n'5.489, de 18.12.2019, e estimou a receita e fixou a despesa do Estado
para o exercício financeiro de 2020 em R$ 15.800.400.000,00 (quinze bilhões,
oitocentos milhões e quatrocentos mil reais), distribuídos da seguinte forma:
orçamento fiscal em R$ 11.950.484.100,00 (onze bilhóes, novecentos e cinquenta
milhôes, quatrocentos e oitenta e quatro mil e cem reais), orçamento da seguridade
social em R$ 3.849.915.900,00 (três bilhões, oitocentos e quarenta e nove milhões,
novecentos e quinze mil e novecentos reais).

Por sua vez, o orçamento de investimentos montou em R$ 268.251.300,00
(duzentos e sessenta e oito milhões, duzentos e cinquenta e um mil e trezentos
reais).

Em composição dos três orçamentos, a Lei Orçamentária Anual ficou
estabelecida como demonstrado abaixo:

DrsTRrBUrÇÃO »OS RBCURSOS ORÇAMENTrinrOS POR CONJUNTO

Fontê: Orçamênlária no de de dezembro

De acordo com o art. 60, o orçamento de investimentos das sociedades de
economia mista foi fixado em R$ 268.251.300,00 (duzentos e sessenta e oito

PA00 -2712021- Página 17 de 110

Orçamento Fiscal 11.950.484.100,00 75,63

Orçamento da Seguridade Social 3.849.91 5.900,00 24,37

TOTAL 15.800./O0.000,00 100,00

L'i.i /'. ,.1 li r( ,h



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

TribunalPleno

milhões, duzentos e cinquenta e um mile trezentos reais).

2.1.3.1 Desdobramentos

O desdobramento das receitias orçamentárias se configura como abaixo
demonstrado:

Fonlê: da

Os valores, em duodécimos, repassados aos órgãos
orçamentária e
Orçamentárias,
DFCGG, Í.2394:

financeira, cujos limites foram fixados na
foram os seguintes, conforme tabela abaixo, elaborada pela

no art. e
Diário da Justiça
Diáío OÍiciel do

Elêtónico, ediPo no de MPEMS: Diário Oficial do MPE no 2399, de 1810312021

Podsr Executivo no 10.437, de 1210312021 TCEMS: Diário Oficial no 2759 - suplomsntâr, de 0&0U2021;
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RECEITA8 CORREilTES 12.909.93ô.írc,00
Rmeitas TÍibutáriâs 11 .924.771.200,00
Receitas de Contribuicôes 742.5í0.800.00
Rêceilâ Patrimonial 10E.933.500.00
Receita de ServiÇos 8't7.495.900,00
TÍensferôncias Conentes 3.9'18.224.100,00
Outras Rêceitas Conentes 67.258.300,00
í-) Deducõ6s Fundêb - 1.848.787.700,00
(-) Outras DeduÇôes - Receitas Conentes - 2.820.469.600.00

í.55E.974.t1O0,00RECEITAS DE CAPITAL
OoerecÕes de Cródito 23.625.100,00
Alienecão de Bêns 5.1 88.600,00
Amortizâcão dê Emoréstimos 5.248.000,00

900.167.600.00Transforências de Capital
Outras Recêitas d6 Capiüal 624.745.100,00

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAI'ENTARIAS 1.331.469.íü',00
Receitas de ContÍibuicões lntraorcamentárias 875.448.800,00
Receila Patrimoniel lntraorÇamentária 28.204.400,00
Outras Rêceilas Conêntês lntraorÇamenlárias 427.835.900,00

1 ó.E00.rto0.000.00TOTAL DAS RECEITAS ORÇAIÍENTARIA§

Assembleia Legislativa 3í3.576.400,00 31 3.576.400,00 302.648.734,65 -3,485%

Tribunal de Contas 297.356.900,00 297.356.900,00 2U.362.852,76 4,3700/o

948.838.900,00 948.838.900,00 896.500.458,88 -5,5160ÂTribunal de Justiça

438.790.700,00 438.790.700,00 438.926.567,96 0,03r%Ministério Público

200.040.100,00 200.040.100,00 0,0000ÁDeÍensoria Pública 200.040.1 00,00

2.122,478,711,25 -13,110'ticTOTAL 2.198.603,000,00 2.í98.803.000,00
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ALMS: Diário Oficiel dâ Assembleia n" 1972, de 0510312021); procêssos fas 22út2021, 2927n021, 2€í4t2O21,2OWi1ZOZ1,
2414t202't.

A Divisão de contas de Govemo e de Gestão observou que os montantes
repassados se mostraram menores em relação à Assembleia Legislativa (-3,48o/o);
ao Tribunal de Contas (4,37%) e ao Tribunal de Justiça (-5,52%), oconendo o
inverso quanto ao Ministério Público (+0,03o/o), sendo que não foi possível evidenciar
os motivos ensejadores dessa redução e da majoração.

2.1 .3.2 Alterações Orçamentárias

A LOA consignou no seu art. 9o, autorização prévia para o Executivo abrir
créditos suplementares até o limite de 25o/o do total da despesa constante dos
orçamentos integrantes da Lei, ou seja, até R$ 3.950.100.000,00 (três bilhões,
novecentos e cinquenta milhões e cem mil reais). Previu ainda que não seria
computada, para efeito do limite, a abertura de créditos suplementares para atender
despesas com pessoal e encargos sociais, destinados à cobertura de despesas com
precatórios judiciais e para o atendimento das despesas decorrentes da contratação
de operações de crédito autorizadas por leis específicas.

No decorrer do exercício de 2020 foram abertos créditos adicionais
suplementares especiais no montante de R$ 5.427.840.904,82 (cinco bilhões,
quatrocentos e vinte e sete milhões, oitocentos e quarenta mil, novecentos e quatro
reais e oitenta e dois centavos), utilizando-se como fontes de recursos: (l) os
provenientes de superávit financeiro do exercício anterior R$ 276.035.256,71
(duzentos e setenta e seis milhões, trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e seis
reais e setenta e um centavos); í/r,) os provenientes de excesso de anecadação R$
1.752.378.486,78 (um bilhão, setecentos e cinquenta e dois milhões, trezentos e
setenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos); (lll)
os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias R$
3.388.048.579,33 (três bilhões, trezentos e oitenta oito milhões, quarenta e oito mil,
quinhentos e setenta e nove reais e trinta e três centavos0; e (lV) o produto de
operações de crédito autorizadas R$ 11.378.582,00 (onze milhões, trezentos e
setenta e oito mil, quinhentos e oitenta reais, conforme segue:
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EEpêclel 14.868,60

Excesso de Anecadagão 14.868,60

Extraordlnárlo 31.500,00

Anulação de Dotações 31.500,00

TOTAL 5.427.8«t,90
no dono

2387 da DFCGG, f. 2.390

conforme destacado às f. 2389/2392, os créditos espec,a,s abeftos (Decretos
EsÍaduars 'O'no 4, 5 e 130, publicados no D.O.E. no 10.064, 10.065 e 10.350/2020,
respectivamente), foram autorizados pelas Ler.s Estaduais no 5.415/201g (art. 10, §
2o), que instituiu o Fundo Estadual do Trabalho (FET); 5.469/2019 (art. 1o, § 2o), que
aprovou o orçamento do Fundo Estadual de Segurança Pública (FESp); e
5.580/2020 (aft. 9o), que ciou o Fundo Estadual de Estruturação e Aperteiçoamento
de Parceiras (FEEP), em conformidade com o art. 42 e 43 da Lei no 4.320/1964.

Destacou ainda, que, em razão do estado de calamidade pública, o Estado
abriu crédito ertraordinário (Decreto Estadual 'O'no 43/2020, pubticado no D.O.E no
10.135/2020) no montante de R$ 31,500 milhões, utilizando, para isso, fonte
originária de anulação de créditos adicionais e a fonte de recursos proprios (código
100 - recursos ordináios do Tesouro).

Afirmou que nesÍa caso, foi dado conhecimento ao Poder Legislativo, o que
resultou no Decreto Legislativo no 659/2020 (publicado no Diáio Oficial da ALEMS
no 1841), nos termos do art. 44 da Lei Federal no 4.320/1964.

Demonstrou que a indicação da fonte dos recursos gue dará suporte às
dotações orçamentárias é obrigatoria para os crédlÍos suplementares e especrais2.
Já os créditos extraordinários prescindem dessa indicação, o que não impede de
fazê-lo, quando for possível, segundo a Nota Técnica SE/ no 12774/2020/ME.

Nesse passo, o orçamento se configurou conforme o quadro abaixo:

2 Art.4 daLein' 4.320n964.
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Janeiro 15.922,11 17.063,90 201.225,50 (201.225,50) 32.986,00

Fêvêrêiro 4.052,83 ?.527,96 283.853,79 (283.853,79) 6.580,79

Margo 42.856,18 92.1M,06 2U.714,90 (2y.714,90) 9.85í,80 u4.492,03

Abril 28.762,38 4í,10 225.742,27 (225.742,27) 28.803,48

Maio 15.550,00 6.947,00 '123.914,03 (í23.914,03) 22.497,00

Junho 135.472,23 164.469,29 271.5É,6,78 (271.546,78) 299.941,53

Julho 10.154,44 23.013,15 413.072,88 (4í 3.072,88) 33.167,59

Agosto 3.986,79 181.114,01 1't4.059,97 (1í4.059,97) 1.526,79 186.627,59
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'O' publicados no oxercÍcio no
(1 ) A suplêmentação indicada não sê confunde com o tipo de crédito adicional (suplementar).
(2) As operações poÍmutativas do anulagão repÍesentam a contrapartida dê supl€montiaçõ€s de mesmos valores, inclusive
abrangem suplemorúaÉes e anulações oriundas de crédito eíraordinário aberto.
Análise no 2.387/2021, Í. 2.391.

Embora a fonte 'superávit financeiro' no valor de R$ 276,035 milhões ter
ultrapassado o superávit financeiro global apurado no balanço do exercício de 2019
(f. 152,717 milhões - f. 68), a disposição do aft. 43, § 20, da Lei no 4.320/1964 deve
combinada com os arts. 80, parágrafo único, e 50, l, da LRE isfo é, a abertura de
crédito adicional por superávit financeiro deve ser controlada por código de
fonte/destinação de recursos, como mostra o levantamento abaixo elaborado pela
DFCGG e respéctivas siúuações de conformidade às regras citadas:

no do
sup€ráviudéÍicit Íinanceiro do balanço patrimoniâl (fl. 68).

Do montante de créditos adicionais abertos, R$ 3,260 bilhões foram destinados
para atender despesas com pessoal e com encargos sociais, que de acordo com a
LOA 2020 não foram computados para efeito do limite. Dessa forma, os créditos
adicionais abertos no exercício apresentam conformidade com a autorização
legislativa.

2.2 COMPORTAMENTO DA EXECUçÃO OnçnmENTÁRh

O Balanço Orçamentário, cuja elaboração está prevista na Lei Federal no

4.32011964, deverá apontar as receitas e despesas previstas em confronto com as

PA00 - 27/202r - Página 21 de 1'10

no

Setembro 658,42 300.596,44 179.722,48 (179.722,481 301.254,8ô

Outubro 15.727,80 261.510,58 3'r 8.335,09 (318.335,09) 277.238,38

Novembro 2.877,08 475.041,00 602.503,49 (602.503,49) 477.918,08

Dezembro 15,00 227.870,00 4't9.357,40 (419.3s7,40) 227.885,00

TOTAL 276.035,23 í.752.378,4e 3.386.0a8,58 (3.388.048,58) íí.37E,58 2.030.702,33

Convênios Divêrsos e Oulras TransÍeências 6.586,40 95.931,20 89.344,80

75.W,27 77.616,69 2.032,42Rêceila Fundo a Fundo da Saúde

111.3í 0,13 113.fi7,72 ?.277,59Recursos Arrecadados pelo FUNDERSUL

20,00 't.622,83 1.602,83Recursos de Aii6naçáo dê Bêns e Direitos da Administração lndireta

Recursos de Compensaçõês Ambiôntais 27.(m,00 70.177,14 43.078,14

Recursos Diretamente Anecadados 53.920,67 56.53ô,05 2.6í 5,39

60.í89,35Transferências Fundo a Fundo do DEPEN 1.5í4,79 ôí.704,14

TOTAL 276.035,26 ln'í75,78 2ü'í40,52
ê
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realizadas.

A NBC TSP 13 Apresentação de lnformação Orçamentária nas
Demonstrações Contábeis determina que a comparação dos valores orçados com
os valores realizados decorrentes da execução do orçamento deve ser incluída nas
demonstraçôes contábeis das entidades que publicam seu orçamento aprovado,
obrigatória ou voluntariamente, para fins de cumprimento das obrigações de
prestação de contas e responsabilizaçáo (accountability) das entidades do setor
público.

Apresenta-se a seguir a síntese o Balanço Orçamentário do exercício de 2020:
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Orçamentário (peça 21, fls. a 303).

As receitas realizadas perfizeram a quantia de R$ 17,5s6 bilhões, enquanto as
despesas empenhadas somaram o montante de R$ 15,084 bilhões, ocasionando um
resultado orçamentário superavitário na ordem de R$ 2,19 bilhões.

2.2.1 Execução Orçamentária da Receita

A LOA 2020 estimou a receita e fixou a despesa em R$ 15.800.400.000,00
(quinze bilhões, oitocentos milhôes e quatrocentos mil reais). Em face da atualização
do valor das despesas fixadas para R$ 17.u0.192.235,49 (dezessete bilhões,
oitocentos e quarenta milhões, cento e noventa e dois mil duzentos e trinta e cinco
reais e quarenta e nove centavos) a receita inicialmente prevista foi atualizada para
R$ 17.564.157.068,78 (dezessete bilhões, quinhentos e sessenta e quatro milhões,
cento e cinquenta e sete mil, sessenta e oito reais e setenta e oito centavos). Dessa
forma, previu-se um déficit orçamentário na ordem R$ 276.035.256,11(duzentos e
setenta e seis milhôes, trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e seis reais e setenta
e um centavos) a ser coberto com o superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do Exercício anterior.

O valor total de receitas arrecadadas no exercício (orçamentária e
intraorçamentária) atingiu R$ 17.556.395.375,42 (dezessete bilhões, quinhentos e
cinquenta e seis milhões, trezentos e noventa e cinco mil, trezentos e setenta e
cinco reais e quarenta e dois centavos), o que corresponde ao percentualde 99,9s%
da previsão atualizada R$ 17.564.157.068,78 (dezessete bilhões, quinhentos e
sessenta e quatro milhôes, cento e cinquenta e sete mil, sessenta e oito reais e
setenta e oito centavos).

Verificou-se uma frustração na arrecadação em relação às Receitas de Capital.
Do valor previsto na LOA (R$ t,Z+Z bilhão), foi anecadado R$ 285.492 milhões,
correspondente a 16,34% da previsão atualizada. Essa frustração foi compensada
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pelo excesso de arrecadação.

RECEITA PREVISTA X ARRECADADA

Previsão lnicial Previsão Atualizada

Fontê: Balanço Oçemêntário (peça 2Í, fls.301 a 303).

Recêitâ Reeli2ãdâ

A arrecadação do exercício compõe-se em quase sua totalidade de Receitas
Correntes (98,37%), dentre as quais se destaca as constituída principalmente de
"lmpostos, Taxas e Contribuições de Melhoria" (56,23o/o), "Transferências Correntes'
(36,37%) e "Receita Patrimonial" (3,95%).

2.2.2 Execução Orçamentária da Despesa

A despesa inicialmente fixada na LOA 2020, no montante de R$ í 5,800 bilhões,
no decorrer do exercício foi atualizada para R$ 17,840 bilhões.

A despesa empenhada no exercício totalizou R$ 15,365 bilhões, o que

representa o percentual de 86,13% da dotaçâo atualizada. Assim, constata-se que

houve economia na execução da despesa no percentual de 13,87o/o (f. 155)
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(peçâ í1s. e 303).

O Grupo de Natureza de Despesa (GND) é um agregador de elementos de
despesa orçamentária com as mesmas características quanto ao objeto de gasto.
Constata-se nos autos que as principais despesas conentes foram:

a

Despesas com Pessoal e Encargos Sociais atingiram o,montante de R$ 10,569
bilhões, correspondente a 74,31% das despesas correntes executadas. Em
comparação com a despesa executada no exercício anterior (R$ 10,426 bilhóes),
verifica-se que houve uma variação positiva de 1,37o/o.

A segunda maior despesa foi a do grupo Outras Despesas Conentes, que
totalizou R$ 3,il7 bilhões, conespondente a 24,94% das despesas conentes
executadas. Em comparaçâo com a despesa executada no exercício anterior (R$
2,981 bilhões), veriÍica-se que houve uma variação positiva de 18,98%.

Com menor participação no volume total de despesas correntes (0,75o/o)

apresentam-se os Juros e Encargos da Dívida, somando R$ 106.938 milhões. Em
comparação com o exercício anterior, percebe-se o percentual inÍerior a 1o/o.

Já em relação as despesa de capital, cujo montante perfaz R$ 1,141 bilhão, é
composta na sua quase totalidade pelas despesas de lnvestimentos, na ordem de
R$ 992,198 milhóes, conespondente a 86,94% do total executado. Conforme
demonstrado abaixo:
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Despesas CoÍÍantos (Vlll ) 1 3.5ô9.265.900,00 í 5.756.01 7.781,45 14.224.263.865,59 90,28 92,57

Desp€sas dê Capital (lX) 2.103.Í34.100,00 2.083.556.730,04 1.141.2 t0.455,58 u,77 7,43

Reserva de Contingêncie (X) 128.000.000,00 6 t 7.814,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida /
Rerinanciamênto (Xll) 0,00 0,00 0,00 0,00

Totel t 5.800.'100.000,00 í 7.E/O.102.325,40 I 5.365.47'1.32í,í7 86,í3 í00,00

Pêssoal ê Encargos Sociais 1 0.569.633.ô67,03 74,31 10.426.670.770,il 75,75 1,37

Outras Despesas Correntas 3.547.692.1 39,94 24,94 2.981.729.177,N 21,66 0,37

Juros e Encergos de Oivida 106.938.058,62 0,75 356.839.296,10 2,59 -70,03

Total í4.22.1.283.865,59 í00 13.76s.219.21/,U í00 3,33
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(p€ça 21, fls. 30í a

Em comparação com o exercício anterior, veriÍica-se que houve uma redução
de 7,12o/o, nos investimentos. Dentre outras justiÍicativas para essa redução, pode-
se citar como possível causa à frustração na arrecadação das Receitas de Capital,
pois, do valor previsto (R$ 1,747 bilhão), foi arrecadado apenas R$ 285,482 milhões,
correspondentes a 16,34% da previsão atualizada.

No mesmo sentido, a despesa com Amortização da Dívida R$ 144,754 milhões,
sofreu uma redução de 37,83%, se comparado com o exercício anterior (232,838
milhões). Representando no total da execução da despesa de capital em torno de
12,680/0 do volume das Despesas de Capital. Em relação a lnversões Financeiras o
valor foi de R$ 4,266 milhôes o que representou o percentual de 0,37o/o do total da
execução da despesa de capital.

Do total de despesa realizada no exercício (RS 15,175 bilhões),87,30% dos
recursos foram aplicadas em oito áreas de atuação, a saber:

o Previdência Social, R$ 3,600 bilhões;
o Educação, R$ 2,394 bilhões;
. Saúde, RS 1,671 bilhão;
. Segurança Pública, R$ 1,528 bilhão;
. Judiciária com, R$ 1,078 bilhão;
. Essencialà Justiça, R$ 1.021 bilhão;
o Transporte, 980.254 milhÕes;
. Administração, R$ 977.276 milhões;

Dessa forma, no exercício 2020, a receita realizada atingiu o montante R$
17,556 bilhões. No que concerne à execução da despesa, verifica-se por meio de
análise ao Balanço Orçamentário que a despesa empenhada pertaz R$ 15,365
bilhões.

Pela confrontação das Receitas Realizadas com as Despesas Empenhadas,
verifica-se que houve um Superávit Orçamentário no valor de R$ 2,190 bilhões.

2.3 GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL
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lnvestimêntos 992.198.233,58 86,94 1.068.21 3.335,76 82,10

lnversóes Financeiras 4.266.407,60 0,37 0,00 0,00 0,37

Amortização da DÍvida 144.745.814,40 12,68 232.838.695,00 17,90 -37,83
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A situação patrimonial e orçamentária, os fluxos de caixa, os resultados, os
desempenhos das atividades durante o exercício e a conformidade com o orçamento
aprovado, foram divulgados por meio das Demonstrações Contábeis consolidadas,
que compõem o Balanço Geral do Estado, enumeradas pela Lei Federal no
4320fi964, pela NBC TSP 11 (Apresentação das Demonstrações Contábeis) e pelo
MCASR como segue:

. Balanço Orçamentário, peça no 21;

. Balanço Financeiro, peç no 22;
o Balanço Patrimonial, peça no 23;
. Demonstração das Variações Patrimoniais, peça no 24;
o Demonstração dos Fluxos de Caixa, peça no 29;e
. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, peça no 30.

lntegram ainda estras demonstrações contábeis as notas explicativas, peça no

55, que evidenciaram informações adicionais aos demonstrativos contábeis, nos
termos do subitem "f'do item 21 da NBC TSP 11 e 8.í a 8.64 da NBC TSP Estrutura
Conceitual.

Com base em pontos de controle das DCASP's, apresentados na análise
realizada pela Divisão de Fiscalização das Contas de Governo e Gestão ANA -
DFCGG/CCE - 238712021 e no parecer da Auditoria PAR - GACS PSS -
365/.12021, foram realizados de forma limitada, não foram encontrados nenhum fato
que os induzisse a acreditar que as DCASP's consolidadas não foram elaboradas,
em todos os aspectos relevantes, em conformidade com a estrutura aplicável a
estes relatórios contábeis ou que não apresentaram adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição orçamentária, flnanceira e patrimonial do Estado de
Mato Grosso do Sul em 31 de dezembro de 2020.

2.3.í Balanço Financeiro

O Balanço Financeiro deve demonstrar os ingressos (entradas) e dispêndios
(saídas) de recursos financeiros a título de receitas e despesas orçamentárias, bem
como os recebimentos e pagamentos de natureza extraorçamentária, conjugados
com os saldos de disponibilidades do exercício anterior e aqueles que passarão para
o exercício seguinte. Sua definição advém da Lei Federal no 4.32011964 e sua
estrutura e modelo são definidos pelo MCASP. Essas constatações podem ser
visualizadas no balanço abaixo:
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O resultado flnanceiro do exercício (saldo em espécie para o exercício seguinte
deduzido do saldo em espécie do exercício anterior) foi positivo em R$ 1,917
bilhões. Tanto as transferências financeiras recebidas quanto às concedidas (R$
13,694) sofreram aumento em relação ao exercício anterior (R$ 12,735 bilhões). A
equidade de valores dessas contas indicou consistência do processo de
consolidaçáo dos balanços.

2.3.2 Balanço Patrimonial

O Baleinço Patrimonial (peça 23) é a demonstração contábil que evidencia,
qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio
de contas representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que
são registrados em contas de compensação (natureza de informação de controle).

É um demonstrativo que tem por finalidade apresentar a posição contábil,
financeira e econômica de uma entidade em determinada data, representando uma
posição estática. Sua definição advém da Lei no 4.32011964 e sua estrutura e
modelo são normatizados pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público -
MCASP.

Assim, o ativo total do Estado totalizou, no exercício de 2020, o montante de
R$ 14,301 bilhões, que sofreu variação a maior de 25,21o/o em relação ao exercício
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1.1. Ordinária 9.8/,0.947.211,82 í6,í 7.995.828.1 66,35 15,5% 23,1c4

1.2. Vinculada 7.71 5.2t48. I 63,60 12,6 7 .122.294..334,73 '13,80/o 8,3%
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3, TransÍorêncla! Flnancelías
Recebldâ3 1 3.694.085.606,80 22,10h í 2.735.349.307,33 21,7cÁ 7,5%
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de 2019 (11,421bi|hões). Neste, os grupos de ativo circulante (R$ 5,518 bilhões) e
não circulante (R$ 8,782 bilhôes) mostraram acréscimo de 106,250/o ê 11,660/o,
respectivamente, em comparação com o exercício imediatamente anterior.

A estrutura patrimonial evidencia que tanto os bens e os direitos quanto as
obrigações estão concentradas no longo gÍazo.

Os passivos são obrigações presentes, derivadas de eventos passados, cujos
pagamentos se esperam que resultem para a entidade saídas de recursos capazes
de gerar benefícios econômicos ou potencial de serviços.

O total do Passivo em 2020 foi de R$ 22,246 bilhões; redução esta de T,80yo
em relação ao exercício anterior (R$ 24,128 bilhões). O passivo circulante sofreu
acréscimo de 0,6%, enquanto o passivo não circulante um decréscimo de 8,6%.

O Passivo Não Circulante compreende as obrigações cujos prazos
estabelecidos ou esperados situem-se após o término do exercÍcio subsequente à
data das demonstra@es contábeis (longo prazo). As obrigações do Estado estão
concentradas no longo prazo, com o Passivo Não Circulante representando quase
90% do total, sendo composta principalmente pelas obrigações financeiras
(empréstimos), bem como as provisões de longo pnzo.

Quanto ao patrimônio líquido, o qual retrata a diferença entre os ativos e os
passivos após a inclusão de outros recursos e a dedução de outras obrigações,
embora ainda apresente saldo negativo, demonstra uma melhoria em relação ao
exercício anterior. Em 2020, o saldo foi de R$ -7 ,g4s bilhões frente ao saldo de 201 g
de R$ -12,706, uma variação positiva de 37,5%.

Assim, considerando os grandes grupos de contas do Ativo e passivo, a
estrutura de capital do Estado pode ser graficamente representada como segue:
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Atlvo Clrculrnt 5.518.6«).665,06 38,Er 3.555.58í.Gt6,79 31,2.1t 55,2c/o

Caixa e Equivalêntos de Caixa 3.673.725.983,79 25,7% 1.78't.205.968,45 15,6% 106,21o
Créditos a Curto Prazo 1 ^632.114.40í,43 11í% 1.606.085.641,97 14,1% 1.6V.
lnvestimêntos Apl. Temp. a Curto
Prazo 96.064.104,95 0,7olo 85.688.256,84 0,$Yo

12.1Vo

Estoquês 116.5r0.495,84 0,8% 81.874.868,94 0,7Yo 42,30/o

VPO Pagas Antecipadamente 245.679,05 0,0% 726.900,59 0,oo/o {6.2/"
Atlvo Não Clrcul.hto 8.782.5115,í!l7,20 31,a./o 7.8C5.7tO.275,88 68,E% 11,|yr
Crédltos a Longo Prazo 1 .973.038.439,99 13,8% 1.868.968.451,1 6 16,4% 5.5%
lnvsstimentos Têmp, a Longo Prezo 322.759,13 0,0% 322.759,13 0,0% 0,0%
Estoques 340.845,03 0,0% 360.364,90 0,00/o -5,40/o

VPD pagas antêcipademente 0,00 0,OYo 0,00 0,OYo 0,0%
lnvostimentos 677.052.787,11 1,7% 687.330.220,7í 6,9yo -1.5c/.
lmobllizâdo 6.063.330.956,41 12,1.h 5.272.425.837,18 48,2% 15%
lntengível 68.aÍr.259,23 0,5% 36.:t4't.636,í' 0,3% 88.1%
Diíerido 0,00 0,0% 0,00 0,0,1, 0,0%

BALAI'ICO PATRIMONIAL
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Totel Atlvo 14.301,20ô.7,12,26 í00%

Prsslvo ClrEulrnL 2.172.390.firz,02 9,8% 2.1 60.008.tí23,53 0,0% 0,8%
Obrigações Trabalhistas. Prev e
AssistaPaoaraCP 744.590.338,04 3,3V. s8í.352.867,83 2,41o

28,11o
Empréstimos e Financiamentos a
Curto Prazo

407.378.056,46 1,90/o 284.409.783, í6 1,2%
43,2%

Fomêcedores e Contas s Pagar a
Curto Prazo 121.136.801,68 0,50/" 195.088.428,86 0,8%

-37,90/o

ObrigeçÕês Fiscais e Curto Prazo 3í.213,05 0,o% 457.y7,93 0,3yo -22.60/.
Obrigaçõos de Rêpartição a Outros
Entes 18/..671.932,11 0,8% 187.205.798,6'l 0,80/o

-1.4

Dêmais Obrigaçõês a Curto Prazo 714.259.450,68 3,2o/o 911.553.997,14 3,8% -21,60/o

P.!3lvo Nlo Clrculsntc 20,073.9í 7,025,30 90,2% 2í.988.í73.99í,58 9í,0% {.8cÁ
Obrigaçô€s Trabalhistas Preüd ê
Assist e Peoar LP

16í.899.649,55 O,7o/o 516.438.453,40 2j%
{8.7o/o

Empréstimos e Financiamentos a
Lonqo Prâzo 8.336.51 7.730, I 7 37,5o/o 8.007.703.505,39 33,20/o

4.10Á
Fomecedores e Contas a Pagar a
Longo Prezo

182.1 58.194,í1 0,$Yo í82.158.194,11 0,8%
0.0%

ObrigaÉ€s Fiscais a Longo Prazo 0 0 0

Proüsões a Longo Prazo 9.069.066.489,32 40,80/o 1 1.065.1 55.674,75 45,90/o -'t 8.00/o

Demais Obrigações a Longo Prazo 2.324.274.$2,21 10,4o/o 2.1 96.7í8.163,93 9,1% 5,8%
Total Pe$lvo a2.218,307.817,36 100% u,128,242,116,11 100% -7.t%
Patrlmônlo Líquldo
Patrimônio Social e Capitel Sociel 17 .230.057,32 0,00 17.230.097,32 0% 0,0Yo
Adiantamônto FutuÍoAumento
CaDital 0 0

Resêrva de Câpital 0 0

Aiustes de AvaliaÇão Patrimonial 0 0

Reservas de Lucros 0 0

Demais ResoNas 0 0

Resultados Acumulados -7.962.332.202,44 100% -12.724.141.5W,76 100% -37,4%

C) Açôes / Cotas em Tesouraria 0 0

Totel do PeHmônlo Líquldo .7.e45.í 02.í05,í2 í00% -12.706.911.fi2,11 '100./. -37,5.h
TOTAL 1+t01.20ó.112,26 íí,42í.3:t0,9í2,G7 25.2v.

Atlvo 11,401,20i,712,26 tí12í.3i10.9í2,67

Ativo FinancoiÍo 3.938.543.728,2í 2.0í2.465.189,91

Ativo Permanente 10.362.66í.984,05 9.408.865.722,76

Pe33lvô zl.5eí.973.2í4,36 2/í.536.808,729,1 8

Passivo Financeiro 1 .485.406.472,57 1.859.747.273,83

Passivo Pêrmanente 21 .1 06.566.74í,79 22.677.061.455,35

Saldo Prtrlmonlal {.290.767.502,í0 .'t 3.íítJ77.8í6,5í

Patrimonial, (peça n" 23, fl. 306 a

14 - Balango Patrimonial, (peça no 23, a
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O Balanço Patrimonialexibe os valores totais e suas variações, dos grupos das
classes: ativo, passivo e patrimônio líquido, de acordo com o montante monetário
consolidado do exercício de 2020.

A conta do Ativo exibiu o montante de R$ 14,301 bilhóes e sofreu adição de
25,2'l% no período. O grupo circulante é composto pelos numerários em espécie e
depósitos bancários disponíveis, além das aplicagões financeiras de alta liquidez. A
conta Caixa e Equivalentes de Caixa totalizou o montante de R$ 3,673 bilhões e a
conta Créditos de Curto Prazo somou R$ 1,632 bilhão.

O grupo não circulante compreende os bens, direitos e despesas (VPD)
antecipadas realizáveis no longo pÍazo. O Realizável a Longo Prazo totalizou R$
1,973 bilhão e lnvestimentos (R$ 677,052 milhões).

Já do lado Passivo, o mesmo totalizou o montante de R$ 22,246 bilhões que
sofreu uma redução de 7,80% do saldo anterior de R$ 24,128 bilhões. Na conta
Empréstimos e Financiamentos de Longo Prazo houve saldo credor de R$ 8,336
bilhóes, que se constitui da captação de recursos vinculados à finalidade específica
junto a entidades ou organismos nacionais e internacionais. A dívida fundada,
conforme o conceito orçamentário e restrito do art. 98 da Lei no 4.32011964,
aumentou em 4,1o/o no exercício.

As Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar no Curto
Prazo totalizaram a monta de R$ 744,590 milhões e as de longo prazo a quantia de
RS 161,899 milhões, apresentando uma redução de 68,70/o em relação ao exercício
anterior. Demais Obrigações no curto prazo somaram a quantia de R$ 714,259
milhóes e no longo pazo o montante R$ 2,324 bilhões.

2.3.3 Demonstração das Variações Patrlmoniais

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP), nos termos do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, deve evidenciar as alterações veriflcadas
no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, bem como
indicar o resultado patrimonialdo exercício, o qual é apurado pelo confronto entre as
variaçóes patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas.
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Atos Potonclais
Ativos

r.rss.soz.zrr,l{ r.azr.saa.eoz,orl Atos Potenciais
4',t9.174.440,21 402.132.742,63

Tot!l t.rec.ooz.zrr,r{ r.ra.soa.soz,o{ Toht 419,17+m,21 §2,1r2.712,63

CONTAS DE GOMPEN8AçOES

Erp.clllcrgão ExeÍc[clo
Àtuel

ExercÍclo
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O Resultado Patrimonial apurado por meio de confrontação das Variações
Patrimoniais Aumentativas (VPA) e das Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) se
traduz em um Superávit de R$ 4,882 bilhões.

2.3.4 Dívida Ativa - Gestão dos valores recuperáveis

Baseado no relatório da d. Auditoria, que ao analisar o Balanço Patrimonial do
exercício - f. 2560 destacou as informações referentes aos créditos de dívida ativa e
os respectivos ajustes para perdas, temos:
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ExploraÇão e Vendas de Bens, Servicos e Direitos 1.069.'t61.100.99 929.609.268.04
Variacões Patrimoniais Aumentâtivas Financeiras 32M.O48.127.45
Transfêrâncias e Dêleoacõês Recêbidas í 9.7ô2.02'Í .296,88 1 7.657.943.345,99
ValorizaÉo e Ganhos com Ativos e DêsincorpoÍaÉo de
Passivos

233.35í.812,94 't58.864.646,78

Outras VariaÇões Patrimoniais Aumentativas 2.138.233.124,91 7 .668.427.191 ,81
VARIACOES PATRIHOT{IAIS DIMINUTIVAS (II) 35.462.982.147,94 35.905.078.599,31
Pessoal e Encaroos 6.886.56'1. Í24.32 7.119.U2.362.v
Benefícios Previdênciários e Assist6nciais 3.7't í.8E9.963.37 3.376.070.062.89
Uso de Bens. Sêrvicos e Consumo de Caoital Fixo 1.957_060.1 13.72 1.800.930.794,1 1

Variaçó€s Patrimoniais Diminutivas Financêiras 1.1 I í.125.080,Í7 851.863.579,1 7
TransÍerências e DeleoaÇões Concedidas 1 9.934.679.1 75.30 18.410.516.439.11
Dêsvalorização o Perdas de Ativos e lncorporaÉo dê
Passivos

1.263.799.384,25 587.207.874,66 0,00

Tributárias 1 26.331.368.1 2 153.5í4.441.03
Custo dâB Mercâdorias e dos PÍodutos Vendidos e doo
SeM@s Prcstedo§

0,00 0,00

Outras VariaÇões Patrimoniais Diminúivas 471.535.918.69 3.605.33't.046.00
4.E82.566.364.9E

1 il1 75Ã Ail 17
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Em mil

Em mil

Fontê: BP - fls. 30ó/307 e Nolos

e

- Íls. I I ó/l 20

l rólr

De acordo com estes dados retirados do Balanço Patrimonial e ainda apoiados
nas NoÍas Explicativas, dos 13,93 bilhões rnscnÍos em Dívida Ativa Tributária.
apenas 1,63 bilhões são considerados recuperáveis.

Observou-se ainda que o aiuste para perdas representa 88.32%o do valor
reoistrado em Dívida Ativa Tributáia e gue as notas explicativas relativas à Dívida
Ativa evidenciaram os critéios adotados para cálculo dos Áiustes para perdas nos
seguinÍes pontos: segmentação em cadastro ativo/suspenso e cadastro inativo
(con side rado n ão re cu pe rável).

Que, além disso, o Relatório elaborado pela PGE (fls. 1581/1596) apresenta,
de forma resumida, a seguinte situação (t. 2561):

R$ milhoÍes

PA0o -271202r - Página 33 de 110

Dívido Alivo TributóÍio - IPVA 5.1 .3.4 - fls. I lóll l8 tó0a.oos I

Dívido Alivo Tributório - ITCMD 5.1 .3.4 - fls. I I ó/l l8 rsel 350

Dívido Alivo Tributório - ICMS 5.1 .3.4 - fls. I I ó/l '18 3.505szzl

Dívido Alivo dos Toxos pelo Exercício do Poder de Polício 5.1 .3.4 - fls. I I ó/l '18 tõzttl
Divido AÍivo dos Toxos pelo PrestoÇõo de ServiÇos 5.1 .3.4 - fls. I I ó/l l8 r00lool
CÍéditos nõo Previdenciórios lnscrilos 5.1 .3.,í - fts. I I ó/t l8 e.8sz I 9.857

DÍvido Alivo nôo Tributório de Curto Prozo BP - AC - Ít. 306 217*zl
Dívido AÍivo nôo TributóÍio de Lonoo Prozo BP - AC - Ít. 30ó an.snl 3u.2ez
( - )Ajusles poro Perdos Dlvido Ativo nôo tributório 5.r .7.5 - fl. r 20 116.U71- 330./í4ó

13.485.tt8t 364.509Soldo do Dívldo Allvq Gm 0110111201?

0,00 (r 3.80ó)Aiuste Exercício de 2019

\

EsToeuE DA DívrDA AnvA rrrrwÁrn r NÃo rnuÍÁnn

Eryccllcoçõo
TÍlbutóÍlo

(fl.r 583)

ilôo líbutálo

lis. I 591 /l s92l

DíYldo Alvo ldbuÉrlo Nofo lrDllcâlvr, 2020 201 t

rA ÀÍlVÀ ltltlllAtll DÊ CUIIO Pr^zO § tó.97Â t3-9tt

DE

tI,A, APÔS OS AJUSÍES PARA PETDAS 1.42,'J'26 llia5I40

DMCO AIYO dAç'IÍIDUÉíO }lolo ErDllcolt o nm 2011

4t3A3 3l
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dos AÇôes Desenvolvidos pelo Esrodo poro Cobronço do Dívido Ativo e Atos Le-
gois, peço n" 40, fls. 1 581 / 1 59ó. (?oÍecêÍ Audllorlo Peço ól - ll. 25ôl ).

Sendo assim, ressalta a d. Auditoria que "o relatorio da PGE informa as
providências adotadas e a adotar para o efetivo rccebimento da Dívida Ativa. A
manifestação da PGE está acompanhada de quadros que informam o no da Certidão
de Dívida Ativa (CDA), se a dívida foi efinb, ajuizada e a respectiva fundamentação
legal. Há também relatorios que informam, por número de CDA, os montantes
re cu p e rad o s/ re ce bi d o s".

Portanto, êsta relatoria ratifica o entendimento da d. Auditoria que o Relatório
da PGE (e anexos), inserto às fls. 1581/1858 demonstra a gestão da dívida ativa no
Estado com citéios para cobrança, que houve incremento nos yalores arrecadados
e que há controle dos créditos prescntog anulados ou passÍveis de anulação.

Desta maneira, valida-se que documentalmente, a percepcão é de boa
çestão do Estoque da Dívida.(Í.2562)

Com estas informaçôes colhidas da d. Auditoria e considerando ainda que a
matéria já foi objeto de questionamentos em outras contas prestadas pelo Governo
do Estado de Mato Grosso do Sul, entendo ser pertinente, em um momento
oportuno, uma ação fiscalizatória específica quanto ao mencionado estoque da
Dívida Ativa, nos termos propostos nos Pareceres da Nobre Auditoria e Ministério
Público de Contas.

Ademais, recomendo que seja mantido o aprimoramento das ações
desenvolvidas pela PGE conforme demonstrado nestes autos fls. 1581/1588.
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lnscriçôo 171.548 24.573

Recebimento lt ô4.157]. (8.0521

Exclusôo Dêfinilivô (23.323) 0,00

Prescriçôo (373.38ó) 0,00

Exlinçõo em Anólise - VerificoçÕo do Reguloridode 11.2361 (r r0)

Volorês Anulodos (3s.40s) ( r 9.785)

Extinçôes (85.02r) 0,00

(-) ExtinÇôo pelos Leis n" 5.07 1 /201 7. no 5.285/201 8 e 
^" 

5.071 1201? ll16s.7461 ( r .758)

Atuolizoçôo Monetório e Juros 837. r 84 112.258

Soldo do Dívldo AfiYo êm 3111212020 13.?12.917 187.82?

Dívldo Segmanlodo Recebívêl 1.é28.126 4t.3tlit
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2.3.5 Demonstração dos Fluxos de Calxa

Nos termos do MCASP, a Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) tem o
objetivo de contribuir para a transparência da gestão pública, pois permite melhorar
o gerenciamento e o controle financeiro dos órgãos públicos.

Destaque-se que as informações produzidas são instrumentos para avaliar a
capacidade da entidade em gerar caixa e equivalentes de caixa, como também suas
necessidades de liquidez, permitindo projetar cenários de fluxos futuros de caixa e
elaborar análise sobre eventuais mudanças em torno da capacidade de manutenção
do regular financiamento dos serviços públicos.

A Demonstração dos Fluxos de Caixa, peça no 29, apresenta as entradas e
saídas de caixa, as classifica em fluxos operacional, de investimento e de
financiamento, e permite a análise da capacidade de a entidade produzir caixa e
equivalentes de caixa e da utilização de recursos próprios e de terceiros em suas
atividades. Como apresentado, a seguir, no quadro principal da demonstração:

Conforme demonstrado acima, o valor de Caixa e Equivalentes de Caixa lnicial
somado à Geração Líquida de Caixa totaliza um Caixa e Equivalentes de Caixa Final
informado no valor de R$ 3,769 bilhões, conforme saldo registrado nos
demonstrativos contábeis.

Ocorre que houve uma escrituração de forma equivocada como informado pela
d. Auditoria às Í. 256212563, e o valor coneto representa a importância de R$ 3.673
bilhões, e como afirmado, é um fato que intertere na geração liquida de caixa e
consequentemente na regra de integridade deste Demonstrativo Contábil. Contudo,
o erro na versão xml foi supido pela versão publicada da DFC, cujos valores de
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ExeÍcÍclo Atuâl
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
lnoressos 58.294.550.678.79 48.948.1 69.273.1 0
Desembolsos 55.U2.488.277.OO 47 .406.621.927 .79

2.452.042.401.f9 í.í41.ít7.345.3í
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
lnqressos 257.018.758,57 93.479.653,44
Dssêmbolsos 900.279.í3.62 805.608.967.12

. t43.260.7E5.05 -712.129.313,64
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
lnoressos 28.4U.2',13,00 11.562.423,89
Dêsombolsos 144.745.814,40 232.839.174.58
Fluxo dc calxa lÍculdo dar ativldad.r d. flnanclamento (lll) - 1í6.2E1.6t 1.t10 -221.276.750,69
oERAçAO LIQUIDADE CÀXA E EQUIYALEI{TE DE CAIXA
(+ll+llll

1.602.520.0Í5,3rt 20E.14Í.280,9t1

Caixa e Equivalente de caixa inicial 1.781.205.968.45 I .573.064.687.51
Cab(a 6 Equivalente de caD(a nnal 3.769.898.1 06.40 1.866.894'225.29
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caixa e equivalentes final e inicial são convergentes com os reglsÍriados no Balanço
F i n a nce i ro (tl s. 304/305).

Ressalte-se ainda uma distorção que foi identificada pela DFCCG identifiau
(item a - fl. 2432), quando a DFC publicada (fls. 83/85) foi apresentada de forma
incompatÍvel com o prescrito no MCASP - 8a Edição, situação esta corroborada pela
Auditoria que opinou pela emissão de ressa/va quanto à coneta escrituração da
citada DFC.

3 ATENDTMENTO ÀS NORMAS DE CARÁTER GONSTITUCIONAL E LEGAL

3.í EDUCAçÃO

3.í.í Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - IIIDE

O Direito à educação é parte dos chamados direitos sociais previstos na atual
constituição, que têm como inspiração o valor da igualdade entre as pessoas.

De acordo com o texto constitucional, a educação é um direito de todos e dever
do Estado e da família, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (CF/88, art. 205).

No mesmo sentido, convergem o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA
(Lei 8.0ô9/1990) e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (Lei
9.394/1996), que asseguram o direito à Educação, que deverá, obrigatoriamente, ser
oferecida pelo Estado (art. 50 LDB c/c art. 54, I, ECA).

lnstitucionalizada à incumbência dos entes federativos, ao Estado coube o
atendimento, prioritário, do ensino fundamental e médio (CF/88, art. 211, §3o), no
qual devem ser investidos, no mínimo, 25% (vinte cinco por cento) do total da receita
resultante de impostos e transferências na Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino - MDE (CF/88, art.212, caput).

No quadro abaixo é demonstrada a apuração da base de cálculo da aplicação
na MDE e a destinação dos recursos, conforme preceitua a norma Constitucional:
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12.463.629í. Receltas de lmpostos e Acossórlo!
Í2..163.629

ENSINO

Éõi,ttõ $;ü"m;G;ãe rnpoatõ;É;lsãttos ô
Transferâncles
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1.1. |CMS 9.908.635 9.908.635

Í.2. Multes, Jums dê Mora, Díüda Ative ê OutÍ6
EncaÍgos do ICMS 155.228 155.228

1.3. Adicional de alé 2Ya do ICMS destinado ao Fundo
de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1o) 97.255 97.255

1.4. |TCO 2v.342 2U.382

'1.5. Multas, JuÍos e Dívida Ativa - ITCD 23.7U 23.7649

1.6. IPVA 725.052 729.052

1.7. Multas, Juros e DÍvida Ativa - IPVA 71.ô91 71.69í

1.8. |RRF 1.243.622 1.243.622

2. Rôcoltâ de TranaÍor6ncla3 Conrlitucionei3 e
Legelú

1.354.699 1.354.699

2.1. Hâ Parte FPE 1.254.691 1.254.69í

2.2. ICMS DesoneraÉo - L.C N'87/í996 0,00 0,00

2.3. Cola Panô lPl ExpoíteÉo 100.008 100.008

2.4. Cola Parte IOF Ouro. 0,00 0,00

3. Total de! Rôc.lte. d6 lmpGt s o TrãnlreÍan-
cla3. R3. (,1 + 2) 13.8í8.328 í3.8í8.328 100 100

rêpassada aos

5. Parcela do IPVA repassada aoe Municípios 400.371 400.371

6. Parcêla da Cote Parte do lPl ElportaçÉo repassada
aos MunicÍpios 

r

25.W2 25.002

7. Total da3 Doduções do TransÍer€nclec Constitu-
clonalr=(tl+5+8+7) 2.94't.339 2.941.339 100 100

8. Total da3 R.côltm Llquldas d. lmposlo3 e
TrancíeÍ0nclat. Rl r (3.7) í0.876.989 í0.876.98S 't00 100

do FNDE 67.049 67.049

9. 1. Transferências do Salário EducaÉo 44.2'.12 44.212

9.2. TransÍêrências Dketas - PDDE í I
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9.3. TransÍêrênciâs Dirôtas - PNAE 22.§2 22.382

9,4. TransÍeências Dirêtes - PNATE 0,00 0,00

9.5. TrensÍerências Diretas - FNDE 0,00 0,00

9.6. Aplicaçáo Financêira dos Recursos do FNOE 454 454

í0. Recelt de Transierânclâs de Convânlo3 26.122 26.122 100 100

í0.1. TransfeÍências de Convônios. = R$ 3.997 + R$
».124. 26.122 26.1?2

í0.2. Aplicaqão Finencêire dos RocuÍsos de Conv&
nlos

0,00 0,00

í '1. Rêceita de Operaçôes de Crédito 0,00 0,00

í2. Total dú Receltas Adlclonala pere Flnancls.
m.nto do Enllno = (9+í0+íí) 93.17'l 93.171 100 100

'13. Receitas Destinadas ao FUNDEB 1.926.673 1.926.673

í4. C) Recêit$ Recebidas do FUNDEB (1.136.4s) (1.1 3s.669)

15. Receita de Aplicsçáo Financeira dos Recursos do
FUNDEB 975 0,00

16. Ganho do FUNOEB = (13, 14) 0,00 0,00

'17. Perda do FUNDEB = (í3 < í4) 791.005 791.004

I 8. Administroçôo Gerol 0,00 2.207.154

19. Ensino Fundomentol 687.339 6.77 4

20. Ensino Médio 450.0r 2 7.452

21. Ensino Profissionol 0,00 4.524

22. Ensino Superior 6.569 7.29ó

23. Educoçôo de Jovens e Adultos 0,00 1.988

24. EducoÇôo Especiol 0,00 7.259
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peça
192199, Anêxo í0 - Comparativo da Receita Oçada mm a Anecadada Consolidado, peça n' 16, flls. 2171236, e
Demonstrativo do6 Rêcursos Dôstinedos à Educ€ção - Dêspêse Empenhada - RREO 6o Bimestro de 2020, peç no 46,
1949/1 951 destes autos.

Desde já é possível afirmar que o Estado de Mato Grosso do Sul aplicou, no
exercício de 2020, o correspondente a 28,23o/o das receitas de impostos, cumprindo
a regra prescrita no art. 212, caput, da Constituição Federal e reprisada no art. 198,
da Constituição Estadual.

lmportante ainda ressaltar que na apuração desse percentual foram deduzidas
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25. Educoçõo Bósico 0.00 144.628

2ó. Desenvolvimento Científico 0,00 3.543

127. Serviço do Dívido lnterno 0,00 4.192

28. Ensino Profisslonal não lntegrado ao Ensino Regu-
lar 292 0,00

129. Dêmais Subfungões 1.439.1 34 0,00

liDE = (1 8+í9+20+21 +22+21+21+25+26+27 +28+291

30, Total dar Derpeeas Empônh.dâ. por
2.583.346 2.394.8í0 100 100

Rêsultado LÍquido das TransÍerências do
=17

31. G)
Fundeb

32. Despesas Custeadas coÍn a ComplêmênteÉo do
Fundeb no Exercicio

0,00 0,00

33. Despesas Cusleadas com o Superávit Financeiro,
do ExercÍcio AnleÍioc do Fundeb

0,00 0,00

34. Dêspêsas Custeadas com o Sup€rávit Financêim,
do Exercício AntêÍior, de Outros Recursos de lmpostos

0,00 0,00

35. Restos a Pagar lnscritos no Exercício sem
Disponibilidadê Financeira de Rêcursos dê lmpostos
Vinculados ao Ensino

0,00 0,00

36. Cancelamento, no Exercício, de Restos a Pagar
lnscditos com Disponibilidade FinancôiÍa de Rocursos
de lmpostos Vindtlados ao Ensino

22.249 22.249

(3í

37. Total da3 Outras Despesas Cucteadas com
Financiamonto do Ensino (768.75ô) 22.219 í00 í00

=(8x2s%) -
oÂ 

= 25oÁ 2.719.247 2.719.247
a em

25,00 25,00

êm
I

28,23

Deduções ConlldeÍâdai peÍe FIns de Llmlte
CoBtlluclonal dr Apllcação Mlnlma em MDE

lilil (l Bslsngo

(/91.005) 0,oo

l.lil (, llr,,,, Yo %

3.352.í02 3.070.39,r 30,82

Regular
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as despesas empenhadas na função educaçáo, mas custeadas com recursos de
outras fontes, que totalizaram no exercício R$ 93 milhões, e não fazem parte dessa
base de úlculo, conforme apontado pela d. Auditoria às f. 2518/2519.

Demonstrou-se ainda às f. 2518, divergência na ordem de R$ 188,5 milhões no
montante apresentado no Anexo 08 do RREO, fl. 1429 do TC/3927/2020, a título de
gastos em Educação, uma vez que o Anexo 07 (Demonstntivo por Funções) fl. 193
desÍes autos evidencia o valor globalde R$ 2,3 Bilhões aplicados em educação e o
Relatorio Resumido de Execução Orçamentária informa R$ 2,5 Bilhões.2) Dos R$
2,5 Bilhões indicados no Anexo 08 do RREO, fl. 1429 do TC/3927/2020 como
aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, R$ 1,4 Bilhão (60%o)

constam da conta genéica "Outras" impossibilitando a análise quanto ao
enquadraménto do gasto em ações típicas do ensino;

A divergência apontada suscita atenção desta Corte de Contas, que deverá
adotar os mecanismos necessários para seu acompanhamento.

Feitas as devidas ponderações, constatou-se, a partir dos dados acima
apresentados, que o montante total das receitas para financiamento do ensino
alcançou o valor de R$ 10.970,16 milhões e o valor empregado na manutenção e
desenvolvimento do ensino foi de R$ 3.070.394 milhões, o que corresponde Ao já
informado dispêndio de 28,23o/o do total da receita resultante de impostos e
transferências na MDE, cumprindo, assim, o mandamento do art. 212 da CF/88.

Visando propiciar uma análise comparativa com os últimos 06 (seis) exercícios,
apresentamos o quadro abaixo, onde é possível observar que no exercício de 2020,
houve uma redução percentualmente significativa na aplicação dos recursos em
educação, comparando-se principalmente de 2015 a2019:

27,19o/o

Evolução do gasto com Educação
32,37V. 31,52To 33,48% 31,52o/o 31,U%

28,23o/orl
2014 ?O15 2016 2017 2018 20Í9 2020

de

Se compararmos apenas com o último ano, muito embora nominalmente o
volume financeiro investido tenha se mantido estável, a redução percentual chega a
3,61%. Entretanto, há que se ponderar que o ano de 2020 foi um período atípico,
fruto da incidência da pandemia, que impactou diretamente no funcionamento das
escolas, a partir de 17 de março.

Assim sendo, o resultado apresentado, de certa forma, já era esperado, haja
vista a natural redução das despesas oriundas da ausência de aulas presenciais.
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3.í.2 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos ProÍissionais da Educação - FUNDEB

Como sabemos, o FUNDEB foi criado provisoriamente através da Emenda
Constitucional n9 53/2006, com vigência a partir de 1o de janeiro de 2007 alé 2020, e
através da Emenda Constitucional n. 108/2020, passou a ser permanente, e mais,
aumentou dos 10% que eram previstos como participação da União para 23o/o,
participação esta que será elevada de modo gradual: em 2021 começará com 12o/o;

passando para 150/o em 2022;'l7o/o em 2023; 19o/o em 2024;21o/o em 2025; e 23o/o

em20263-

Destaque-se ainda, que estas contas foram prestadas com base na legislação
anterior, cujo texto constitucional estabeleceu que para composição do fundo, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos, na
proporção de 20% (vinte por cento), previstos nos incisos I, ll e lll do caput do art.
155, o inciso ll docaputdo art. 157, os incisos ll, lll e lV docaputdo art. í58 e as
alíneas "a" e "b" do inciso Ie o inciso ll docaputdo art. 159 da Constituição,
cabendo a União a sua complementação, caso o valor destinado ao fundo não
alcance o valor referência aluno/ano, conforme preceitua o art. 40 da referida Lei
Federal no 11.494, de 20 dejunho de 2007.

A divisão dos recursos anecadados dar-se-á na proporção de alunos
matriculados na rede pública de ensino de cada ente federativo (art. 8o Lei
11.49412007), conforme apurado no último Censo Escolar, realizado pelo lnstituto
Nacionalde Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP).

O FUNDEB na esfera Federal foi regulamentado pela Lei Federal no

11.49412007 e, em âmbito estadual, foi criado pela Lei Estadual no 3.368/2007 e
regulamentado pelo Decreto Estadual no 14.25212015.

Com estas ponderações, obseryou-se que as receitas transferidas para o fundo
alcançaram o montante de 1.926,67 milhões, conforme tabela a seguir:

3 
Font", Agência Câmara de Notícias em26t0812020.
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peça

Receite Orçeda corn a ArÍecedadâ Consolk edo, peça no 16, ffs.2í71236.

Por outro lado, os recursos do FUNDEB, tendo em vista os critérios de divisão
estabelecidos pelo art. 80 da Lei 11.49412007, foram menores que do ano passado,
representando R$ 1.136 bilhão, que conforme anotado pela d. Auditoria o Estado de
MS não recebeu complementação da União, o que gerou uma perda de recursos da
ordem de R$ 791 milhões $.2523).

Orçada com a Anecadada Consolidedo fls. 2í71236.

O resultado líquido negativo das transferências ao FUNDEB (791 milhões)
demonstrou que o Estado, além de cumprir com a obrigatoriedade de destinar 20o/o

(vinte por cento) das fontes de receita acima indicadas, aportou recursos ao fundo
(1.926,67 milhão) em volume superior ao recebido (1.136,64 milhão).

No que se refere à movimentação financeira dos recursos recebidos pelo
FUNDEB, segundo apontamento da d. Auditoria, observou-se que os exÍrafos
bancáios, fls. 1911/1943 não foi possível apurar a movimentação financeira dos
rêcursos recebidos pelo FUNDEB no valor de R$ 1,136 bilhão junto ao Banco do
Brasil S/A, tampouco seu sa/do disponível em 31/12f2020 (f .2524), ficando prejudica
a análise quanto ao atendimento das disposições do art. 16 e do art. 17, caput, da
Lei Federal n" 11.49412007.

Em relação a sua destinação, conclui-se que os recursos recebidos do
FUNDEB pelo Estado foram adequadamente aplicados em a@es consideradas
como de manutenção e desenvolvimento do ensino gaÍa a educação básica pública,
atendendo, portanto, à regra disposta no art. 21í, § 3o, da CF/1988.

As informações extraídas dos demonstrativos encaminhados pelo ente
demonstram que 98,61% (1.116.303 milhão) dos recursos oriundos do FUNDEB
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FPE 250.938 13,02

tcMs Lc 87/96 0,00 0,00
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foram aplicados nos pagamentos aos profissionais do magistério da educação
básica e 1,39o/o (15.678 milhões) foram destinadas as demais despesas autorizadas
pelo FUNDEB, atendendo, assim, as disposições do art. 60, Xll, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da CF/1988 e do art. 22, capul, da Lei
Federal no 11.49412007.

e - anexo

3.1.3 Ensinq Superior

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), criada pela Lei
Estadual no 1.461, de 20 de dezembro de 1993, é a principal iniciativa do Estado na
manutenção do ensino superior em âmbito estadual.

Nos termos do art. 80 da referida norma, A UEMS tem como financiamento para
suas atividades, tanto fontes de recursos próprios, advindos de serviços prestados,
taxas e rendas provenientes da aplicação de bens e valores, como de outras fontes
de financiamento, tais como doações, subvenções, auxílios, entre outros, e,
principalmente com recursos oriundos do orçamento do Poder Executivo Estadual.

Em quadro apresentado pela Auditoria - f. 252512526, observa-se que, a
UEMS, no exercício de 2020, alcançou a receita total de R$ 233,4 milhões, sendo
R$ 229,1 milhões oriundos de aplicação do Tesouro do Estado e R$ 4,3 milhões de
recursos próprios, que resultou numa despesa paga no ano de R$ 216,7 milhões e
inscrição de R$ 1,6 milhão em restos a pagar.

Em sendo assim, de acordo com a Auditoria e Ministério Público de Contas,
conclui-se que os recursos dispendidos pela entidade atendeu a finalidade a que

PA00 - 27 12021 - Página 43 de 1 1 0

236).

RECEITAS RECEBIOAS DO FUNDEB í.í35.669
DESPESAS DO FUNDEB í.'131.981
Pagamento do! Profi$ional3 do tlâgi.tório í.íí8.303
Com Ensino Fundamentrl 669.782

Com Ensino Médio 446.521

Outr sDosposas 15.678

Com Ensino Fundamental 15.678

(CF{8, ert

FUNDEB

6lt, lnclso Xl doAIrcT)
APLIcAçÃo lrA VALoRIZAçÃO DOS PROf ISS|ONAS

m,00%

E
40,00%

ê

\,/.t ()li íli1 )

'r. r:.1 l'l r

I ,.(.r

APLTGAçÃO REALTZADAEM OUTRÂs DE§PE8A8 COM MDE

APLICAçÁO tA(ltA Eit oUTRAS DESPESAS COI IDE (CF{8, .rr 00, tnct.o Xt do ADCT)



Tribunalde Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

TribunalPleno

destina (função 12 - Educação) e estão dentro do limite orçamentário legalmente
autorizado.

3.2 Saúde

O texto constitucionaltrouxe a saúde com um direito social (art. 6) assegurado
a todos os cidadãos, imbuindo ao Estado à obrigação de promovê-la. O artigo 196
dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a promoção,
proteção e recuperação".

Desta forma, no intuito de oferecer acesso universal e igualitário à assistência
preventiva e médico hospitalar, assim como garantir uma melhor coordenação e
qualidade na prestação do serviço público, foi instituído, através do art. 198 da CF, o
Sistema Unico de Saúde (SUS), com atuaçáo descentralizada entre todos os entes
federativos e atendimento integral.

No mesmo sentido, a Constituição Estadual reconheceu o direito universal à
saúde (art. 173) e determinou que as ações e serviços de saúde pública integram o
SUS.

Para custear as despesas oriundas do ordenamento constitucional, a Lei
Complementar no 141, de 13 de janeiro de2012, estabeleceu que os Estados e o
Distrito Federal devam aplicat anualmente, em ações e serviços públicos de saúde,
no mínimo 12o/o (doze por cento) da arrecadação de impostos a que se refere o art.
155 e dos recursos de que tratiam o art. 157, a alínea "a" do inciso I e o inciso ll do
caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que forem
transferidas aos respectivos Municípios.

No âmbito estadual, a realização das despesas e as transferências de recursos
financeiros aos municípios cabem ao Fundo Especial de Saúde, gerido pela
Secretaria de Estado de Saúde, nos termos da Lei Estadual no. í.149, de 21 de
junho de 1991.

Portanto, dos recursos do orçamento do Estado, oriundos da anecadação dos
impostos a que se referem os arts. 157 e 159, l, "a", e ll, deduzidas as parcelas que
forem transferidas aos respectivos Municípios, 12o/o, no mínimo, deverá ser aplicado,
por meio do Fundo Especial de Saúde, em ações e serviços públicos de saúde
(ASPS).

Assim, para o exercício em análise, a base de cálculo para aplicação do
percentual a ser gasto em ações e serviços públicos de saúde é de RS 10.876,99
milhões, conforme demonstrado no quadro de f. 253212533, além das receitas
adicionais para o financiamento destas mesmas ações e serviços, que representa
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um acréscimo de R$ 350.958,00 (trezentos e cinquenta mil, novecentos e cinquenta
e oito reais) - Í.253312534 - o que, a partir disso, passa-se a verificar sua despesa.

Da análise dos demonstrativos encaminhados, veriÍicou-se que a despesa
realizada pelo Estado, em açôes e serviços públicos de saúde, por subfun@es, e
considerando os recursos de todas as fontes, totalizou R$ í.671.377.000,00 (um
bilhão, seiscentos e setenta e um milhôes, trezentos e setenta e sete mil reais) - f.
25U.

Do total acumulado, foram deduzidas despesas previstas nos incisos do art. 40
da Lei Complemenlar n. 14112012, no total de R$ 322.275.000,00 (trezentos e vinte
e dois milhões, duzentos e setenta e cinco milhões de reais) que não entram no
cômputo para os fins de apreciaçáo do cumprimento do mínimo constitucional.

O resultado demonstra que o Estado aplicou em ações e serviços públicos de
saúde o montante de R$ 1.349.102.000,00 (um bilhão, trezentos e quarenta e nove
milhões, cento e dois mil reais) conespondente a 12,40o/o da receita acima
destacada, o que evidencia o cumprimento do limite mínimo exigido pela legislação:

PAW -27/202r - Página 45 de 1'10
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í2.463.629 12.463.629

1.'t. |RRF 9.908.635 9.908.635
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2v.382't.4. tTcD 2U.382

23.7U 23.7U1.5. Multas, Juros e DÍvida Ativa - ITCD
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í,7. Multas, Juros e Dívida Ativa - ICMS 71.69't 71.691

í.8. Adicionel de alé 2o/o do ICMS desünado ao

Fundo de CoÍÍrbate à Pobreza (ADCT, ert 82, §ío) 1.243.622 1.243.622
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2.4. Cole Parte IOF Ouro. + Fonte: Anexo 0,00 0,00

rênclar. Rl = (1 + 2) í3.8í8.328 í3.818.328 100,00 í00,00

5. Parcêla do ICMS repassâde aos MunicÍpios 2.515.966 2.51 5.96ô

6. PaÍcêla do IPVA repassade aos Municípios 400.37Í 400.371

7. PaÍcola da Cota Paíle do lPl Exporteção rêpes-
sada aos Municípios

25.002 25.002

8. Tot l da. Dcduçô€. de Tren.ílrônclar Conr.
ütuclonrls=(5+6+7) 2.9/t1.339 2.94í.339

9. Tot l dr! Rec.ltes LÍquld8 de lmposto3 c
Tran!í.ranclar. Rl = (3 - 8) í0.876.989 't0.876.989 í00,00 í00,00

282.137
10.1 Fundo Elpeclal da saúde de uato Gro33o
do Sul (turexo 1O n. 88 do ÍC12797120211 0

0 68.82í
10.2. Fundação do Sorvlço de Seúde. (Anexo
1 O n. 78 do Í C1257 3l2021l

í0.3 Receitas de Operaçáo de Crédito Vinqrladas
à Saúde 0,00 0,00

í0.3.1 CoíÍr 25oÁ dos Recursos des PaÍcêlas da
PaÍticipeçào no Rêsultado ou na Comp€nsaÉo
Financeira pele Eploreçâo de PotÍóleo o Gás
Netural - L€i F6deral no í2.858, de 0s.09.2013,
Art. 2", § 3". 0,00 0,00

10.3.2. Se Houwr D€sp€sa Custeada coín â

Parcela do Percêntual Consütucionel Mínimo de
1?Á que náo foiAdicado eín Ações e SêMços do
Saúde no Exerchio Anterior, Caput do Art 25 da
LCF no 14'1, de 13.01.2012.

0,00 0,00

0,00 0,0010.3.3. Outros RocuÍsos

350.958 350.958 100,00 í00,00
íí. Tot l de Rec.lta! LÍqulda3 Adlclonalr pera
Flnanclamonto da Saúda
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8o, Parâgrofo

únlco),
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1 2. Administraçáo Geral 0,00 507.454

í 3. FoÍmaçáo dê Recurcos Humenos 0,00 796

65.85714. AtenÉo Básica 65.858

15. Assistânciâ Hospitâler ô Ambuletorisl 788.593 788.593

1 6. Suporte Profilático ê Têrapêutico ô3.373 63.373

49817. Mgilância Sanitária 498

21',t.763í8. Vigilância Epidemiológicâ 211.763

32.629 32.62919. Alimentaqão e NulriÇão

20. ProteÉo e BenefÍcios ao Trabalhador 0,00 0,00

21. Direito6 lndividuais, Coletivos e Difusos 0,00 5

0,0022. Saneamento Básico Rural 0,00

0,00 40923. Sêrviço da Dívida lntema

24. Outras SubÍunçôes não Típicas 724.523 0,00

100,00

25 - Total dar Derpceas Empenhadú poÍ
Subfunçôê! com RscuEo3 dô Tods3 ar Fontas
om Seúdô. 1.887.237 1.871.|Tt 100,00

322.275 t22.275 0,00 0,00

26 (-) Dospêsa com Saúde não Computada,
conforme dl3po3to no arl 4o da LCF n' 14'1, de
13,0',t.2012.

27. Total dú tle3pe.$ Tlplcer por Subtun-

çõ6s cm Ssúde = (25 - 26)
í.564.963 í.349.í02 't00,00 í00,00

0,00 0,0028. Desp€sâs com lneüvos e Pênsionistras

0,00 0,00
29. Despêsas com Assistênciâ à Seúde qu6 não

Atênd6 eo PrincÍpio do Acêsso Univorsal

322.275

30. Recursos de Transferôncia do Sistema Unico

d6 Saúde - SUS (RREO, llnh. í09, í. 1800 do
TCtt927n020l 322.275
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198, § 2:, il),

LCF no

l4l12012 (eÉ.

60) c LFC no

10í/2000 (an.
8o, ParágraÍo

únlco).

D3!pe!a! Empanhrdr! por Subfungõe! com
Recuraor de Todas a! Fonter em §aúde

l.l.l () Bslango % %

LFC no

í01/2000 (ert.
80, Parágraío

únlco).

DeJpetes com a 8aúde não Computâdr! pâra
frne de §uraglo do Porc.ntual Mínlmo
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Anexo 1 3 - Balanço Financêiro, Âs. 2741275, Procêsso TC72797l2021 - Prsstagão dê Contas Anual de Gestáo do Fundo Es-
pêcial dê Saúdê MS ê Anexo 10, fl. 77 do TC/257312021 - Pre§,tac!âo dê Contas da FundaÉo SeÍviços de Saúde MS.

Conforme destacado pela d. Auditoria desta Corte de Contas na peça n. 61, às
f. 2536, foi identificada uma divergência entre o cálculo apresentado no RREO
(Relatório Resumido de Execução Orçamentária) como valor global aplicado - R$
1,8 bilhão - e o demonstrado com base nas informações do balanço - R$ 1,6 bilhão -

, o que representia a importância de R$ 2't5 milhões - no Anexo 12 do RREO, às f.
1954 e às fl. 1438 doTCl3927l2020 -, mas ainda assim restou cumprido o limite
mínimo constitucional.

Por considerarmos o efeito da diferença relevante, adotamos os valores de
despesa presentes neste último anexo na função saúde (código '10) e a divergência
apontada suscita atenção desta Corte de Contas, que deverá adotar os mecanismos
necessários para sêu acompanhamento.
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31. Recuísos de Operaçôes de Créditos 0,00 0,00

32. Outros Rocursos 0,00 0,00

33. Outras Ações e Sêrviços não Computâdos 0,00 0,00

34. Restos a Pagar Não PÍoc€ssados lnscritos
lndêvidemênto no ExercÍcio sem Disponibilidade
Financ€ira. 0,00 0,00

35. Despesas Cuíeadas com Disponibilidade de
Caixa Vinculada aos Restos e Pagar Cancêlados 0,00 0,00

36. Despesas Custêadas coín Recursos Vincula-
dos e PaÍcele do Pêrc6ntuel MÍnimo que nâo ftÍ
Aplicada em Açõês e Serviços de Saúde sm
ExercÍcios Anteriores 0,00 0,00

37. Tot l das Derpê3a3 com Saúde náo Com-
putsda3

38. Recursos Constitucionais e Aplicâr om ASPS.
+ R$ = (9 x 12Yol + o/ç = ilo1o

t22.275

E
0,00

322.2f 5

E
'1.305.239

100,00

I
12,00

100,00

I
12,00

Públlco3 de Seúde r (27. 37) + % r (39/ 0| í.504.962 't.349.í02 ,t4,39 12,4

lo. Dlíerenç. d! Parc.h de lmposto. ê Tran.-
i.ranclra conatltuclonal! e Apllcer no Erercl-
clo Subrequcnlc, em AçÕes e s.Íylço! d.
Saúde. * Rl r (38.39) + % r (fi / 9)

0,00 0,00 0,00

rO. Dlíorençe d! PrÍc.le d. lmpo.to. e TÍant-
í.Íanêl[ Coo.tltucionals r Apllc.r no Ercrcl.
clo Sub3Õquont, em Açóú . SeÍvlços do
Saúde. - Rl r (38 - 39) * % = («, / 0)

0,00 0,00 0,00

CFrlSSS (art.
í08, § 2c, il) c
LCF nc 1rlí

(rd, e)

LCF no

uíno12
(artlgor 2õ)

--Lõffi--
1$nü2

(artlgos 25)
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A par de todas essas informações, em que pese à existência do grave
problema de saúde pública deconente da pandemia, quê assolou o mundo no ano
de 2020, verifica-se um leve crescimento no percentual de aplicação dos recursos
em saÚde em comparação aos últimos quatro exercícios, que em números absolutos
foida ordem de R$ 167 milhões, conforme demonstra o quadro abaixo:

Evolução percentual do gasto com saúde

12,61% 12,24% 12,20o/o 12,240/o 12,21% 12,40v.

2015 2016 2017 2018 2019 2020

Evolução financeira da despesa com saúde

2020

2019

2018

No tocante à gestão dos recursos destinados as a@es e serviços públicos de
saúde, conforme preceitua o art. 14 da Lei Complementar no 14112012, estes
deverão ser realizados por meio dos respectivos fundos de saúde. No presente caso
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o Fundo Especial de Saúde, criado pela Lei Estadual no. 1.149, de 21 de junho de
1991.

Sob esse prisma, conforme a informação apresentada pela d. Auditoria às f.
2539, a Divisão de Contas de Governo e Gestão (DFCCG) apontou que R$ 1,618
bilhão (96,81%) teriam sido efetivamente realizados via Fundo Especial de Saúde,
enquanto os demais 3,19o/o, ou seja, R$ 53,243 milhões ocorreram por conta da
Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul (FUNSAU).

Contudo, ao considerar que, as despesas empenhadas pela FUNSAU eram
provenientes de recursos próprios da entidade, entendeu que a movimentação dos
recursos atendeu os preceitos legais.

Já a Auditoria em sua manifestação, diante das informações contidas nos autos
e nas contas de gestão do Fundo Especial de Saúde (TC1279712021) e da Fundação
Serviços de Saúde (TC1257312021), concluiu que não é possível atestar o
cumpimento do art. 77 da Constituição Federal e do aft. ? da Lei Complementar
Federal 141/212, uma vez gue os recursos transitaram tanto pelo Fundo Especial de
Saúde, quanto pela FUNSAU.

Ao avaliar este tópico em seu Parecer da peça n. 62, o Ministério Público de
Contas afirmou - Í. 2637:

Houve, no entanto, divergências entre os percentuais apurados, na medida em
que a Coordenadoria de Contas do Estado indicou a aplicação do percentual
de 14,39o/o e a Auditoria chegou ao equivalente a 12,40o/o.

Ante a divergência - Í. 2640, acompanhou o entendimento apresentado pela
Auditoria - Í. 2U112643, e destacou que em exercícios anteriores também foi
veificada esta situação, que motivou ressa/ya e recomendação, e entendeu por
reiterar a formulação de nova recomendação para que o Poder Executivo obserue
com igor as normas contidas no art. 20, Parágrafo Único, e art. 14, ambos da Lei
Complementar n.o 141/2012, assim como o dlsposÍo no aft.77, § 30, do ADCT, para
aplicar via Fundo de Saúde, a totalidade dos recursos desÍrnados à saúde, f .2644.

A despeito das ponderações apresentadas pelos órgãos técnieos, entendo que,
em que pese os valores utilizados pela Fundação Serviços de Saúde sejam oriundos
de fontes próprias, os recursos destinados à saúde devem, exclusivamente, ser
aplicados pelo Fundo de Saúde, conforme preceitua o art. 14 da Lei Complementar
no 14112012, possibilitando, assim, a atuação mais efetiva do Conselho de Saúde
(Controle Social) no acompanhamento e destinação de tais verbas aos fins
determinados.

Portanto, a situação em tela demanda a necessária ressalva para que
doravante os órgãos responsáveis se atentem para a regra estabelecida pela Lei
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Complemenlar no 14112012, conforme afirmado pelo Ministério Público de Contas.

3.3 Ciência e Tecnologia

O desenvolvimento econômico dos países está assentiado, cada vez mais, na
inovação baseada no desenvolvimento cientÍfico e tecnológico. Não é por acaso que
vários países, a exemplo de Estados Unidos e China, têm colocado a inovação
como eixo central de suas estratégias de retomada do crescimento após a crise de
20084.

Um dos pilares para promover e fomentar o desenvolvimento científico e
tecnológico no país foi estabelecido pela atual Constituição Federal, ao transferir ao
Estado um papel fundamental:

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento cientíÍico, a
pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (Redação dada
pela Emenda Constitucionalno 85, de 2015)
(...)

§ 50 É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua recei-
ta orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa cientí-
fica e tecnológica.

Sob este enfoque, a Constituição Estadual, através do art. 42, do Ato das
Disposições Constitucionais Gerais Transitórias, com redação dada pela Emenda
Constitucional no 13/1999, previu a criação da Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia (FUNDECT).

Referida fundação foi criada pela da Lei Estadual no 1.860, de 03 de julho de
1998, ficando estabelecido que o Estado devesse por obrigação, destinar no
mínimo, 0,5 (meio por cento) da sua receita tributária, em parcelas mensais, para
aplicação em ensino e em desenvolvimento científico e tecnológico (art. 42 ADCT
CE c/c art. 5 da Lei no 1.860/í998).

Assim, com vistas à verificação do mandamento constitucional, utilizou-se
como base de cálculo a receita tributária do Estado, definida pelo art. 50 do Código
Tributário Nacional e art. 145, I, ll e lll da Constituição Federal, líquidas de
deduções, em comparação com as transferências financeiras realizadas ao
FUNDECT no ano de2020, conforme tabela abaixo:

o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e

Inovação 20 | 612012. Brasilia, 20 I 6.
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conforme demonstra a tabela, o Estado deveria destinar ao FUNDECT, no
mínimo R$ 40,74 milhôes, tendo em vista que a receita tributária alcançou o
montante de R$ 8.147,71 milhões. Todavia, a fundação recebeu, apenas, o
percentual de 0,17o/o da receita tributária anecada no exercício, no montante de R$
í3,55 milhões. Portanto, em desacordo com o arl.42ADcr cE c/c art. 5 da Lei no
í.860/1998.

Muito embora, a Divisão de Contas de Governo e Gestâo (DFCCG) em sua
manifestação evidencie, ainda, a aplicação de um valor suplementar Rg 3,393
milhões em subfunções típicas da função'ciência e Tecnologia", alcançando o valor
total de R$ 16,943 milhôes, o valor obtido continua aquém do que determina a
legislação.

lmportante mencionar que, nos últimos quatro exercícios, o índice de aplicação
determinado pela norma não vem sendo alcançado pelo Estado, o que tem sido
objeto de reiteradas recomendações desta Corte de Contas.

Fonle: Voto TC 263í/2019, fls. '10478/10479; Relatório Voto TC
326912020, fls. 3455/3456 e Anexo l0 - Comparativo da Rêc€itr Orçada com a ArÍecadada C,onsolidado, fls. 2171236 destes
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DESTINAçÃO PARA A FUNDECT í3,55

TrânsÍerências Financeiras Recebidas '13,55

(lt)TorAL DE REcEtrA TRTBUTÁRiA 8.117,71

"{r+ s

N*
ci

2017 '

2018

o

s
ts

2020

r rêcêita tributária r recursos destinados

2019

r Índice

Erpeclflcação

DESTINAçÃo REALIZADA PÂRA FUNDECT (I) 0,17%

DESTINAçÃo MÍNIMA PARA FUNDECT (CE/tlS{g, en.42 do ADCT) (Rl) 4,71
DESTINAçÃo MIilIIIiÂ PARA FUNDEGT (CE/Mg{9, art 42 do ADCT)
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autos e Anexo í3 - Balanço Financeiro fls. 104/í05, Processo TCt283Ot2O21 - Prestação de Contâs Anual de Gêíão da
FundaÉo de Apoio ao Des€nvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia de 2OZO.

Assim, acompanhando o entendimento da Auditoria e do Ministério Público de
contas, reitera-se a necessidade de ressalva e formulação de recomendação para
que o Estado aplique, no mínimo 0,5% da receita tributária em desenvolvimento do
ensino, ciência e tecnologia, previsto no art. 42, do Ato das Disposiçôes
constitucionais Gerais e Transitórias da cE/1g8g, e no art. 50, da Lei Estadual no
1.860/1998.

Por fim, no gue tange à destinação dos recursos destinados a FUNDECT, a
Auditoria desta Corte suscita dúvidas, com base no teor do processo TCt283Ol2O21,
acerca da correção de sua aplicabilidade.

A este respeito, considerando que, o processo citado (TC/2A\0\ZO21) detém
todos os documentos e informações para melhor compreensão e análise dos fatos, é
oportuno e coerente transferir a discussão dos fatos levantados para estes autos.

3.4 Repasse aos Poderes

Os repasses aos Poderes, com vistas à garantia da sua independência
orçamentária e financeira, são estabelecidos pelo art. 168 Constituição Federal:

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreen-
didos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Pode-
res Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-
lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei
complementar a que se refere o art. 165, § 90.

Assembleia Legislativa 313.57ô.400,00 3't3.576.400,00 302.ô48.734,65 - 10.927.665,35
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Ao seu turno, a Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul trata do
repasse duodecimal nos artigos 56, § ío, 110, § 20, 130 e 142-A, § 1o, em
consonância com a CF/88.

Os limites para a elaboração das propostas orçamentárias dos Poderes e
demais órgãos é estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e, a partir
destas, os valorgs são transcritos na Lei Orçamentária Anual (LOA).

O quadro a seguir demonstra o montante dos duodécimos autorizados, fixados
e repassados aos Poderes, Ministério Público Estadual e Defensoria Pública
Estadual:

Poderee e Óiglor Llmlte
Autorlzado Dotação Flxade Reparss Itrír,rrr
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Tribunal de Conta§

Tribunal de Justiça

Ministério Público

DefensoÍia Pública

297.356.900,00

948.838.900,00

438.790.700,00

200.040.100,00

297.356.900,00

948.8:|8.900,00

438.790.700,00

200.040.100,00

2U.362.852,76

896.500.458,88

438.926.567,96

200.040.100,00

12.9%.U7,24

52.3§.441,12

í35.867,96

Total 2.198.603.000,00 2.í98.603.000,00 2.1».478.711,25 -78,1U.2E5,75

Fontê: Lêi Estadual no 5.365/2019 (LDO), âÍt. '12, § 10, incisos I a V; balanços orçamêntários e financeiros publicados (ruMS:
Diário da Justiça Elôtrônico, edição no4689, de 1910312021; MPEMS: Diário Oficial do MPE no 2399, de 18/03/2021; DPEMS:
Diário Oficial do Poder Executivo no 10.437, de 12/0312021i TCEMS: Diário Oficial n'2759 - suplemenlar, de 0ü0312021,
ALMS: Diário OÍicial da Assemblôia no 1972, de 051o312021)i processos TÇs 220612021, N2712o21, 26441202'1,265612021,
2414t2021

O quadro acima evidencia que, tanto à dotação fixada, como o valor repassado
aos Poderes e demais órgãos, respeitaram o limite autorizado na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO. A ressalva fica com o repasse ao Ministério Público Estadual,
que superou o montante da dotação atualizada, conforme números abaixo - o que
deverá ser objeto de ressalva e recomendação.

Segue abaixo a representação gráfica dos valores rêpassados no êxercício de
2020:
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Defensoria I

11%

Repasse
Assembleia Legislaliva

14o/o

Ministério Tribunal de Contas
12%21%

Tribunal de Justiga
42o/o

Fonte: Lei Estaduel no 5.365/2019 (LDO), art. í2, § 10, incisos I a V; balanços orçamêntários 6 financêiros publicados (TJMS:
Diário da Justiça Eletrônico, ediçáo no 4689, de 1910312021', MPEMS: Diário Oficial do MPE n.2399, de 18i03/202í; DiTEMS:
Diário Oficial do Poder Executivo n0 10.437, de 1A0312021i TCEMS: Diário Oficial no 2759 - suplêmêntar, dê 08y03/2021;
ALMS: Diário OÍicial da Assêmbleia no 1972, de 05103120211; prccossos lâs 220612021, N27t2O21, 2644t2021, 2696t2O21,
2414t2021

Verifica-se que, muito embora, a Assembleia Legislativa, o Tribunal de Contas e
o Tribunal de Justiça não tenham recebido o valor integral da dotação prevista, o
total repassado atingiu o montante de R$ 2.122.478.714,25 (dois bilhões, cento e
vinte e dois milhôes, quatrocentos e setenta e oito mil, setecentos e catoze reais e
vinte e cinco centavos), o que representou um acréscimo de aproximadamente
5,640/o sê comparado ao exercício anterior no valor de R$ 2.009.062.992,45 (dois
bilhões, nove milhões, sessenta e dois mil, novecentos e noventa e dois reais e
quarenta e cinco centavos).

Aliás, a série histórica retratada no gráfico abaixo, demonstra um acréscimo
constante dos valores repassados aos Poderes, ao longo dos últimos exercícios,
sendo que neste de 2020, repetiu-se um valor além do inicialmente previsto como
duodécimo, de 00,3% ao Ministério Público Estadual, como pontuado pela d.
Auditoria desta Corte de Contas às f. 254í, indicando cabimento de ressalva:
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de do dos de 20'15 a

3.5 Habitação

Dispôe o art. 54 da ADCT (Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) da
Constituição Estadual que durante trinta anos, ou até a eliminacão do déficit
habitacional, seria destinado ao Fundo Estadual de Habitação de lnteresse Social
anualmente 1o/o do produto da anecadação dos impostos previstos no art. 155 e dos
recursos especificados no art. 157 e 159, inciso l, alínea "a" e inciso ll da
Constituição Federal, deduzidas as parcelas transferidas aos municípios.

Desta forma, temos que no exercício de 2020, a receita base constitucional e
as receitas destinadas ao fundo foram:
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Anexo l0 consolidodo tls.2171236 e Anexo 10, fl.73 doÍC12815/2021 (Contos de Gestóo do
Fundo de HobitoÇôo de lnteresse Sociol de Moto Grosso do Sul)

Portanto, conforme demonstrado, não restou destinado ao Fundo de
Habitação de lnteresse Social de Mato Grosso do su! o índice de aplicação de
1% do produto da arrecadação dos impostos previstos no art. 155 e dos recursos
especificados no art. 157 e 159, inciso l, alínea 'a" e inciso ll da Constituição
Federal, deduzidas as parcelas transferidas aos municípios.

4. GESTÃO FISCAL

A Lei Complementar Federal no 10'1/2000 estabeleceu normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, cujo pressuposto está
alicerçado na ação planejada e transparente, em gue se previnem riscos e corrigem
desvios capazes de afetar o equilÍbrio das contas públicas, mediante o cumprimento
de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e

PA00 - 2712021 - Página 57 de í 10

ITCMD 258. r 4ó.075,50 2,07%

IPVA 8ú.742.959,90 6.42%

IRRF 1.243.621 .657,70 9,98%

ort. 159, l, o)FPE 1.254.691 .362,71 92.62%

Coto Porte lPl - Exportoçôo (CFl88, ort. 59, r 00.008.020,22

ICMS 2.5r 5.9ó5.90ó,51

IPVA 400.371.480,67 13,6170

Coto Porte lPl - ExportoÇôo (CF/88, ort. 159, inciso ll) 0,8s%

108.7ó8.96r ,80

RECETTA DE rRANsrERtNclAs coNsrluctoNAls (lt) 1.35'0.ô9t.382,13

7.38%

DEDUçõE§ (llt)

PoÍcelo Íepoc!od03 oos munlcíplos

2.941.3.tt9.392,37

85,54%

25.002.005. r 9

ToTAL DA RECEITA ílv1 = I *,, -," r0.87ô.8ró.1 7r,84

DESTINAÇAO MINIMA PARA FHIS (CE/I989, ADCT, ort. 54) = 17r loto'
do Receito t%

LI'16.834,99 (i. .
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condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal,
da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de
crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em
Restos a Pagar.

4.í Receita Corrente Líquida - RCL

A receita corrente líquida (RCL) é o principal parâmetro criado pela LRF para
estabelecimento dos limites das despesas com pessoal, do comprometimento da
dívida, da realização de operações de crédito e concessão de garantias e da reserva
de contingência.

A apuração da RCL segue critérios específicos definidos na LRF. No caso do
Estado compreende o somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências conentes e
outras receitas conentes, deduzidas transferências constitucionais e legais, a
contribuição dos servidores para o plano de previdência, a compensação financeira
entre regimes de previdência, a dedução de receita para formação do Fundeb e as
transferências obrigatórias da Uniâo relativas às emendas individuais e de bancada.

Os índices aqui demonstrados foram os consignados no RREO (Relatório
Resumido de Execução Orçamentária), fls. 194411945, e do RGF (Relatório Gestão
Fiscal), fls. 1955/1956, assim como os relatórios publicados pelo governo Estadual
no Diário Oficial no 10.420, de 26 de fevereiro de 2020.

Contudo, identificaram-se algumas divergências com os dados apresentados
no RREO e RGF em relação aos autos do Balanço. Nestes termos, o quadro abaixo
demonstra a apuração da Receita Conente Líquida (RCL) efetuados pela Nobre
Auditoria:
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FUNDAIÚENTO EsPEcrFtcAçÁo
RREO

ocr3927/2020)

BALAilçO (Ancxo
í0 . fr.. 2í7r23E)

BALA{çO (turoxo 0'l .
Consolldaçlo d. Re-

cclta ll. í8il)

RECEITA§ GORRENTES (I} 20.0u.597.498,32 í5.132.1 10.246,90 20.00{.044.949,7Í

Roceitâ Trlbutárla 12.721.7E0.915,37 E. 1 /t7.709.4Í 3,82LCF nc 10lr2qt0

- LRF

ICMS 10.161.1 19.076,27 6.038.31 8.1 74,85

Cálculo da Recelta Conrnlc Llqulda

12.724.780.946,37
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. ICMS Fundo de Comba-
te a Pobrezâ

77.804.360,86

IPVA 800.742.959,90 320.297.183,10

ITCD 258.146.075,50 206.5't6.860,31

IRRF 1.243.621 .657 ,70 1.243.621.657,70

Taxas 261.151 .177 ,00 261.151,177,00

Recôite. de ConHbulçõor 645.150.087,24 M5.150.087,24 645.í50.087,24

212.659.743,í9 212.659.743,Í9 21 3.007.194,58

Rêceitâ Agropêcuária 0,00 0,00 0,00

Recsita lndustrial 0,00 0,00 0,00

Rôcoitas de Sôrvlço3 888.1165.798,2a E88.465.798,2/í 888.455.798,2/í

Transíerônclas Corrontea 5.420.30í.875,68 5,1 2t1.888.1 56,81 5.'120.30Í.875,68

CotaPartê do FPE 1.2il.691.362,71 1.003.753.090,43

Transferências da LC no

87/1996 0,00 0,00

TransÍerências da LC no

61/1989 (tPt) 100.008.020,00
60.004.812,16

TransÍsrências do FUN-
1.135.668.866,41 1. í 35.668.866,4'r

Outras Transferências
Conentes

2.929.933.626,34 2.925.459.387,81

Outras Roceitas CorÍêntes 1'r3.239.047,60 1 13.239.047,60 1 13.239.047,ô0

DEDUçOES (tD 5.933.77 3.1 80,5í 567.27,1.63/t,60 5.'140.í06.337,41

' Transferêncies Constitucio-
nais e Legeis

3.?43.U3.382,74
Já deduzido nas

elÍneas anteriores 4.872.834.702,81

' Contribuiçâo PrevidenciáÍia
do Servidor para RPPS

639.130.047,56 548.765.544,59 548.765.544,59

' Compensaçáo Financeira
entre Regimes d6 Previdência

24.526.129,69 18.il6.090,01 í8.506.090,01

' D6du9ão de Receita para
Formaçâo do FUNDEB

't.926.673.620,52 Já dêduzido nas
alÍn€as entôriores

já dôduzido no itêm
'hansÍerências Constilu-

cionais e Legais'

(t-tD Itt.070.824.3í7,81 14.56/t.838.6í2,30 í4.584.838.6í2,30
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Fonte:

4.2 Receitas e despesas previdenciárias e proieção atuarial do RPPS

Os Demonstrativos das Receitas e Despesas Previdenciárias e da Projeção
Atuarial do Regime de Previdência têm a finalidade de assegurar a transparência
das receitas e despesas previdenciárias e a projeção atuarial do regime de
previdência no longo ptazo.

Enquanto um demonstra o resultado previdenciário do exercício, o outro
permite avaliar no longo prazo se os recursos alocados são suficientes para a
garantia dos pagamentos dos benefícios previstos pelo plano.

O Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias apontou que as
receitas previdenciárias totalizaram R$ 2,702 bilhões, por sua vez as despesas
totalizaram R$ 3,635, bilhões, ocasionando um resultado deficitário de R$ 933
milhões.

Como exposto na tabela abaixo, o plano previdenciário, gerou resultado
previdenciário deficitário (R$ 933,31 milhões), o que implicou deseouilíbrio financeiro
do regime, em dissintonia com o art.69 da LRF.

RS milhô6

a

G) TransfeÍências Obrigatórias da
União Íelativas às Emendas lndivi-
duais (lV)

1.181.597,12 1.181.597,12 í.181.597,12

RECEITA CORRENTE LIqUIDA
ÀJUSTAI)A PARA cALcULo
DOS LIIITEs DE EI{UVIDA.
UENTo M. (lll .w) I'1.0C0.842.720,69 í4,58:r.637.0í5,í8 ít.583.857.0í5,í8

G) TramÍerâncias OMgatórias da

Uniâo relativas às Emendas de
Bancada (Vl) 0,00 0,00 0,00

t'1.0G9.642.720,69 t{563.ô57.015,'18 ía.583,357.0í5,íE

RECEITA CORRENTE LIQUIDA
À,UsTADA PARA cÁLcULo
DO8 UTIIES DA DESPESA COI
PESSOAL (V.Vr)

REcErÍAs comEríÍcrs ll)

Recelta de contribuições dos SeBurados

Receita de ContÍibuições Patronais

Receita Patrimonial

t.340,6,

767,65

2.t4t,78

9,40

Lr02,17

555,37

2.116,69

t,z2
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Outras Receitas Correntes

compênsãção Previdenciária do RGPS para o RPPS

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (ll)

Demels Receites Corrêntes

RECtÍrAS DE CAPTTAT (ml

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outres Receites de Cepitel

BenefÍcios (Civil e Militar)

Outros Despesas Previdenciárias

78,78

18,51

0,00

0,27

0,00

0,00

0,00

0,00

427,84

0,00

427,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.915,19

4,U

3.634,82

0,56

Fonte:

Observa-se, como bem anotado pela DFCGG em sua análise, que a projeção
atuarial (fl. 1794 doTCl3927l202O) demonstra a necessidade de financiamento do
regime previdenciário instituído, pois, já a partir de 2022, os saldos financeiros,
calculados atuarialmente, são crescentemente negativos, mostrando uma situação
de desequilíbrio atuarial, em desacordo com o prescrito no art.69 da LRF.

A d. Auditoria desta Corte considerou ainda que uma das formas possíveis de
reduzir o déficit atuarial seria a alienação dos bens de propriedade do Estado de
Mato Grosso do Sul devidamente desafeÍados e avaliados pela Junta de Avaliação
Oficial do Estado, fossem transferidos para o Regime Próprio de Previdência
(MSPREW, como forma de contribuir com o equacionamento do déftcit atuarial,
conforme determinado pelo art. 10, da Lei 5.101/2017, que pôs fim à segregação da

:":* 
de servidores - f. 2504.

*Tr#1r,#-*
§iàúúôhúÊrrffi

h U' iM.lÉ n @ e3a ü líri.rniF ô rtíÊq tu ke
oçffi rg+rnú Id

ü. m 5l,l F.íô!.ã l0

Fonte fl. 1.794 doÍC1392712O2O.
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4.3 Resultados primário e nominal

A LRF elegeu como um dos principais focos de uma gestão fiscal responsável
o controle do endividamento público. Neste contexto, a LRF estabeleceu que
integrará o projeto da LDO o Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas
metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas,
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que
se referirem e para os dois seguintes.

A Lei Estadual no 5.365/2019 (LDO 2020) fixou as metas fiscais, alteradas pela
LOA, apresentando como resultado final, os seguintes valores: Resultado Primário
R$ 799,68 milhões (valor corrente); Resultado Nominal Rg 285,30 milhôes (valor
corrente); Dívida Pública Consolidada R$ 9.455 bilhões (valor corrente) e Dívida
Consolidada Líquida R$ 8.285 bilhões (valor corrente).

A obtenção de resultado primário positivo tem como objetivo a diminuição do
estoque da dívida pública. Observa-se que ao final do exercício as receitas primárias
totalizaram R$ 15,344 bilhões, enquanto as despesas Rg 13,049 bilhões, que
resultou em um superávit de fluxo de caixa primário no valor de R$ 2,295 bilhóes,
atingindo, assim, a meta fixada na LDo com alterações na LoA (R$ 799,68 milhões).

O Resultado Nominal apurado pela metodologia acima da linha, ao final do
exercício, totalizou R$ 1,974 bilhões. À vista disso, obedeceu ao parâmetro fixado no
Anexo de Metas Fiscais da LDO com alterações na LOA (R$ 285,30 milhões).

A tabela abaixo mostra as metas projetadas pela LDO, alteradas pela LOA, e
aquelas realizadas ao longo do exercício.

Orçamentárias (Lei I, art. '11) e
RREO-2020 (Dêmonstrativo do Rêsultâdo Primário e Nominal - 6o bimestrê - publicado no DOE no 10.391).
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Receita Total 15.800,40 t7.556,40

Rêceites Primárias (l) 14.381,12 15.344,35

Despesa Total 15.800,40 15.365,47

Despesas Primárias (ll) 13.581,44 13.048,98

Juros e Encargos Ativos (lV) 139,09

Juros e Encargos Passivos (V) 459,95

Dívida Pública Consolidada 9.455,64 9.3s2,84

Dívida Consolidada Líquida 8.285,09 5.743,56

RESUITADO NOMINAL {vl} . (lll 285,30 L.974,51+lV-V)

REsutrADo PRrMÁnro 1r[1 = 1t

-il) 799,68 2.295,38

Espe€iÍicaçào Mêta RealizadaMêta Fiscal
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4.4 Operações de crédito e despesas de capital

Como afirmado pela d. Auditoria - Í. 2465, a Constituição Federal em seu art.
167, inciso lll, veda a realização de operações de crédito que excedam as
despesas de capital, ressa/vadas as autorizadas mediante créditos suplementares
ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria
absoluta.

Sendo assim, o montante de operações de crédito em cada exercício deve ficar
limitado ao montante da despesa de capital, salvo a exceção expressa no final do
própio aft. 167, lll, da CF/88, que exige a aprovação por maioia absoluta por parie
do Poder Legislativo, e permite a verificação do cumprimento da chamada "Regra de
Ouro", do Direito Financeiro.

Tal premissa visa garantir que as receitas provenientes de endividamento não
ultrapassem os dispêndios, cujo foco seja o aumento do patrimônio do Estado. Com
isso, evifa-se gue as despesas correntes sejam financiadas por receitas geradoras
de dívidas, o que seria prejudicial à sustentabilidade das contas públicas.

Consta do Demonstrativo abaixo, um paralelo entre as receitas de operações
de crédito e despesas de capital:

Ànâ(Õ

Assim é possível aferir que restou atendida a chamada rcgra de outro, uma
vez que as Operações de Credito foram inferiores à Despesa de Capital,
representando apenas 2,49% do totalde Despesa de Capital realizada no período.

4.5 Alienação de ativo e aplicação de recursos

Com foco na preservação do patrimônio público, o demonstrativo tem por
objetivo dar transparência à destinação dos recursos obtidos com a alienação de
ativos.
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rncgrar DE oÊqrçôer oe crbro t oglgll oc c^?rrll
con§orDADo

üÇ rfiaTo Rlc l Ê oA tGGUTDADE Socr,At

*

1tr.oÉil ltr-
teÉ{od. poo f.írs do orrâ.Il -lt

r .l4r .2 !0.455,s8 lü.00

2,19a-4ó{-213,ü

r.t reraa.2aâ§a t7,§t
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A LRF contém diversos dispositivos que se relacionam de algum modo com a
preservação e integridade do Patrimônio Público, como o art.44, que dispõe.

An. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de
bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de des-
pesa conente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, ge-
ral e próprio dos servidores públicos.

A receita com alienação de bens e direitos da administração direta e indireta
somou R$ 817,71 milhões.

Conforme observou a Divisão de Contas (ANA - DFCGG/CCE 238712021) no
exercício de 2020 não foram aplicados os recursos recebidos a tÍtulo de alienação
de ativos no valor de R$ 817,71 mil. O estoque financeiro acumulado é da ordernde
R$ 3.002 milhões, aumento de 37,42o/o se comparado ao exercício anterior (R$
2.185 milhões).

Contudo, tal observação não representa infringência à LRF, porém, ainda de
acordo com as manifestações dos órgãos técnicos desta corte de contas, há o
entendimento cabível a recomendação da necessidade de se dar destinação aos
recursos auferidos com a alienação de bens nos termos do que dispõe o art. 44 da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

4.6 Despesas com pessoal
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2.185 817.71 0,00 3.002.71

Nos termos do art. 169 da Constituição Federal, a despesa com pessoal ativo e
inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá
exceder os limitês estabelecidos em lei complementar.

Nesse sentido, a Lei Complementar 10112000 (LRF), em seus artigos 18 a 23,
apresentou limites e meios de controle da despesa líquida total com pessoal e
encargos.

O limite global estabelecido pela LRF para os Estados é de 60% da Receita
Corrente Líquida, assim distribuído: 49% para o Executivo, 60/o para o Judiciário, 3%
para o Legislativo, incluindo o Tribunal de Contas, e 2o/o paÍa o Ministério Público
Estadual.

Allonação de Âtlvor e Apllcação de Rscursoa

E3toquc do cxcrclclo

anterlor Atlvo!/2020
Apllceçto dor R.€uBo!r2020 seldo. Apllcrr
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No Relatório de Gestão Fiscal do 30 quadrimestre, elaborado pelo Poder
Executivo, consta do Demonstrativo da Despesa com Pessoal que a Despesa Total
com Pessoal - DTP atingiu no exercício o valor de R$ 5,891 bilhões, conespondente
a 41,87o/o da Receita Corrente Líquida Ajustada.

De acordo com este demonstrativo, a realização da despesa líquida com
pessoal e encargos sociais do Poder Executivo deu-se da seguinte forma - i.2467:

Rg milhores
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8.789.5«'Dêspero BÍuto com Pe$ool (l)

5.ó23.309Pessool Alivo

3.166.224Pessool lnotivo e Pensionistos

0,00
Ouhos Despesos de Pessool Deconenles de Controtos de Ter-

ceirizoçõo

2.818.721Dcspcros,nõo Computodor (ll)

40.718lndenizoçôo por Demissôo e lncentivos à Demissôo Voluntório

221.536
Deconentes de Decisôo Judiciol de Periodo Anterior oo do
Apuroçõo

28.328
Dêspesos de Exercícios AnterioÍes de Peíodo AnterioÍ oo do
Apuroçôo

2.608.112lnotivos e Pensionistos com Recursos Vinculodos

5.891.08 r00,00Dêtpero líquldo com Pêcaool (!ll) ' (l - ll)

14.070.824

-r.r82 0,01

(-| JronsÍerêncios Obrigotórios do Uniôo relotivos às emendos
individuois (V) (§ 13, orl. I óó do CF)

I00,0011.06?.612= Recello CoÍÍênlê tíquldo Alustodo (vl)

DESPESA TIAUIDA COIA PESSOAT E ENCARGOS SOCIAIS

PODER EXECUIIVO

oiçAMENTO flScAt E DA SEGUnIDADE tOClAt

TUNDAMENTO DESPESA COM PESSOAT R§

crll988
(ort tó?)e

ICF no

r0r/2000 -
Ltf (oÍfigor

18 o 23).

APURAÇÃO DO CUMtnmEMO DO tl^ ITE IEGAL VATOR

Receito Conente Líquido - RCL (lV) r 00,00
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com peF

A d. Auditoria desta Corte, ao analisar a Despesa com Pessoal do Poder
Executivo com base no Anexo 11 (Comparativo da Despesa Autoizada com a
Realizada, fls. 237/284), identificou um índice de 11.71% sobre a Receita Conente
LÍquida Ajustada elaborada a partir dos Anexos 10 (Consolidado, fls. 217/236) e 01
(Consolidação da Receita n. 163) - f . 2468 -, conforme cálculos apresentados na
tabela abaixo (Anexo l, Parecer GACS PSS -3654/2021 fls. 2598).
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Limile Móximo (inciso ll, olíneo c, de do ort. 20 do LRF - 49% do
RCL}

6.894.125 49,00

Limite Prudenciol (porógrofo único do orl.22 do LRF - 95% do
RCL)

6.549.419 4ó,55

Limite de Alerto (inciso ll do § I " do ort. 59 do LRF - 90%) 6.204.712 44,10

9.257.920.928,72
Anexo 11, f,s.2371287. Para compor a Despesa Bruta de

Pêssoal foi somado o elêmênto 3.1.90.00.00 (Possoal e

Encârgos) das Unidades Gestoras do Estado

3.1 7E.901.237,0E

Anexo 11, Ãs.2371287. Para compor a dedução identifica-

mos nas Unidades Gestoras do Poder Execuüvo lodos os
gastos no elemento 3.1.90.94.00 (lndenizaqão e RestituiÉo
Trabalhistas).40.442.436,78

221536/00,5

Anexo 11, fls.2371287. Para compor a deduÉo identmca-

mos nas Unidades Gestoras do Poder Executivo todos os
gastos no elemenlo 3.í.90.9í.00 (Sentenças Judiciâis).

Anexo 1í, fls.2371287. Para compor a deduçâo identiÍica-

mos nes Unidadês Gestores do Podêr Executivo todos os
gastos no elemento 3.1.90.94.00 (Desp€sas de ExercÍcios

Anteriorês).24.199.287,55

DGrpêro Tolol com Pe$ooa (Vll) r (lll o + lll b) - lGl Anexo I 5.8?r.08r 11,87

Resullodo do Exomê ReguloÍ

E!peclflcâção 2020 crltórlo d,r Apuração

DESPESÀ BRUTA COH PESSOAL (I)

DE§PE§AS NAO COUPUIADAS (II'

lndênização p6 Dmissão e lncentlvo à
Dêmbsâo Voluntáriâ

Deconente de Dêcisão Judlôiel de PerÍodo

1,r1eli61' 96 & Apüração

Despêsas do ExêrcÍcios Anteriorês de

PerÍodo Antorior ao da Apuragão
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ldentifica ainda a Nobre Auditoria, divergências em alguns dados, o que pode
decorrer da metodologia adotada para a elaboração dos índices, como também
pode ser reflexo da fragilidade nos controles contábeis do Estado, já que os valores
e informações do RGF, RREO e dos demonstrativos quê compõem os autos
consolidados devem ser convergentes. Consequentemente reforça a necessidade
de Ação Fiscalizatória Específica a fim de afastar quaisquer dúvidas acerca da
situação financeira, orçamentária e patrimonial do Estado.

No que toca a despesa líquida com pessoal e encargos sociais no cômputo
total do Estado, segundo o RGF Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal
- disponibilizado no portal da transparência e no Diário Oficial no 10.420, de 26 de
fevereiro de 2020, apresentou os dados resumidos no quadro a seguir:
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2.892.723.112,21

Anexo 1 I f,. 238. Selecionamos a Despesa referante aos
olêmentos 3.í.90.01.00 (AposêÍÍedoriâs RPPS, Resêrve
Remunerada e RefoÍma Milit€res) o 3.1.90.03.00 (P6nsõ€s
do RPPS e do Milltar). Deduzimos o eporte linanceiro do
Estado (R$ 675.467.992,01) e dos Poderes - MinistáÍio
Público (RÍ í3.134.556,00) e Tritunâl dê Jusüça (RS

52.251.$6,83), embora tenham sido registrados coíno
Aporto pâÍa Coberture de Dáficit Atueriel.

6.079.01 9.69í ,64

í4.563.657.0í 5,í8
Vlde tabela Eí.Í.nte ao Cálculo de Rêcclta CoÍÍsnte
LÍqulda

í0.569.356Derpesr Brutr com Pe3lorl (l)

6.937.009Pessoal Ativo

3.632.y7Pessoal lnativo s Pensionistas

0,00Outres Dospesas de Pessoal Dêconenles de contretos de TerceirizâÉo

3.396.105Detpese! nao Computeda3 (ll)

\

Vinculados

DE§PESA LIqUIDA DE PESSOAL PO.
DER EXECUTWO il 0{0

RESEITA GORREIITE LITIUIDA AJUS.
TADA (Cllculo com b... no Ancro 10.
0l do Brlanço) lV

% DESPE§A IOIAT CO}T PESSOAT

DO PODET EXECtf,VO SOIrE A
RCr (r[/!Y) 11,11%

DESPESA LÍoUIoA coM PE8§oAL E ENCARGOS 9OCIÀS

ÍOÍAL GERÂL ESTADO

ORçÀilENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNDAI'ENTO DESPESA COU PESSOAL R3 %

CFr1988 (rrt
í09). LCF no

í0í12000 - LRF
(rÍtlgo! í8 r
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com em

10.420, dê 26 dê fêvereiro de 2020 e Quedro da Recêita Conênto LÍquida.

Conclui assim que de acordo com o Anexo I do RGF (Relatório de Gestão
Fiscal) 30 Quadrimestre de 2020 demonstrou o cumprimento do limite imposto pela
LRF no tocante ao gasto com pessoal, tendo o Estado realizado despesas nesta
categoria de 50.99%. abaixo do limite máximo de 60%.. Í.2470.

Contudo, a DFCGG/CCE em sua análise do Gasto de Pessoal a partir dos
Relatórios de Gestão Fiscal individualizados de cada Poder e órgão Autônomo,
identificou uma diferença de 0,97o/o em relação ao apresentado no RGF
Consolidado. Em valores absolutos o cálculo demonstra que a despesa total de
pessoal foi de R$ 7,104 bilhões, entretanto, o demonstrativo consolidado informa o
valor de R$ 7.174 bilhões.

Observou-se ainda, no comparativo entre os exercícios de 2019 e 2020, uma
ainda variação nas informações relacionadas à Pessoal lnativo e Pensionista
(+11,53%), lndenização por demissão e incentivos à demissão voluntária (-25,30o/o),
decorrentes de decisão judicial de período anterior de apuração (+25,63%) e
despesas de exercícios anteriores de período anterior de apuração (+25,89%).

Em virtude destes levantamentos, a Divisão sugeriu uma ação fiscalizatória
específica, igualmente como defendida pela Nobre Auditoria, no que foram
acompanhadas pelo Ministério Público de Contas.

Ademais, destaca ainda a Nobre Auditoria, que ao analisar as informações
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lndenizaçáo por Oemissâo ê lncêntivos à Demissão Volurúária 50.485

DecoÍÍêntos ds Decisão Judicial de Poríodo Antêrior eo da Apureção 221.537

Despesas de ExercÍcios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 49.818

lnativos o Pensionislas com Recursos Vinculados 3.O74.265

Despesa LÍqulda com Pêssoal (lll) = (l - ll) 7.113.251 100,00

Rêceite Conente LÍquida - RCL (lV) 14.069.642 í00,00

(-) Transíeências Obrigatórias de União rsleti\,,as às êmêndas individuais
(V) (§ 13, ert. 166 de CF) (1.182) 0,01

= Recelta CoÍÍsnt LÍqulda Aultade (Vl) í4.069.642 100,00

Dêspsêa Totâl corn Pessoal (Vll) = (lll a + 111 61 7.174.022 50,99

Limite Máximo (incisos l, ll e lll do art. 20 da LRF - 60% da RCL) 8.44í.785 60,00

Limite Prudenciai (peÉgrâfo único do art. 22 da LRF - 95% de RCL) 8.019.696 57,00

Limite de AleÍta (inciso ll do § 10 do art. 59 da LRF - 90%) 7.597.607 54,00

APURAçÁO DO CUÍIPRIIIENTO Do uflTE LEGAL RS %

z3).

Rerultado do Exam. Rcguler
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referentes ao gasÍo corn Pessoal do Govemo do Estado de Mato Grosso do Sul, não
se identifica qualquer despesa rcsistrada no elemento 34 (Outras Despesas de
Pessoa/ deconentes de Contratos de Terceiização), grupo de despesa 3 (Outras
Despesas Correntes).

Ressalta ainda que a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), no seu
art. 18 §1o, impõe gue as despesas com terceirização empregada em atividade-fim
da instituição devam ser acrescidas ao gasÍo de pessoa/. Nesse sentido, o Manual
de Demonstrativos Flscaís, 10a Edição, aprovado pela Portaria SIN no 286/2019,
esclarece:

2. Outras Despesas com Pessoal decorrentes de contratos de terceiriza-
ção.

As despesas relatlvas à mão de obra, constantes dos contratos de tercel-
rlzaçáo, empregada em atividade-fim da instituição ou inerentes a categorias
funcionais abrangidas pelo respectivo plano de cargos e salários do quadro de
pessoal, serão classlficadas no qrupo de desoesa 3 - Outrag Despesas
Correntes. elemento de desoesa 34 - Outras Desoesas de Pessoal decor-

LRF.

O Elemento de Despesa 34 - Outras Despesas de Pessoal deconentes de
Contratos de Terceirização é definido como "Despesas relativas à mão de obra,
constantes dos contratos de terceirização, classiÍicáveis no grupo de despesa 3

- Outras Despesas Conentes, em obediência ao disposto no art. 18, § 10, da
LeiComplementar no 101, de 04l05l2000"Despesas orçamentárias relativas à
mão-de-obra constanles dos contratos de terceirização, de acordo com o art.
18, § 1", da Lei Complementar no 101 , de 2000, computadas para Íins de limi-
tes da despesa total com pessoal previstos no art. 19 dessa Lei." Grifo nosso.

lnformou que ao compulsar o Anexo 11 (Comparativo da Despesa Autorizada
com a Realizada) constatou a Nobre Auditoria que no exercício de 2020, o Poder
Executivo empenhou no elemento 3.3.90.39.00 (Outros Servlços de Terceiros
Pessoa Jurídica) o montante de R$ 705.942.270,50 (setecentos e cinco milhões,
novecentos e quarenta e dols mil, duzentos e setenÍa reais e cinquenta centavos) Í.
2471.

Em prosseguimento ressalvou ser necessário aveiguar a possÍvel existência
de contratos de terceiros que possam ser configurados no elemento de despesa 34,
o que impactaria o gasto com pessoa/ por força do que dispõe o aft. 18 § 1o da LRF.

Desta forma, apesar das dissonâncias entre os valores aoresentados. verifica-
se em todos os cenários o cumorimento dos limites imoostos pela Leoislacão oor
parte do Governo do Estado.
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Ressalto ainda o registro da Auditoria, acompanhado pelo Ministério Público de
Contas, no sentido de que, ao se analisar a série histórica referente à Despesa
de Pessoal, nos últimos quatro anos, observou-se uma queda nessas
despesas, o que demonstra que o Governo do Estado vem se esforçando para
cumprir o Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal 164 revisão.

No ofício GAB.FEK no 8/2019, constante dos autos do TC/263112019, o
Governo apresentou algumas iniciativas que visavam reduzir o gasto de pessoal à
época.

Tal conduta já apresentou resultados e deve ser mantida, a fim de que os
limites da LRF sejam respeitados, especialmente frente às incertezas impostas no
atual cenário econômico, frente à crise desencadeada pela pandemia da COVID 19.

Paira ainda, certa dúvida quanto aos valores resgatados pela Auditoria,
reÍerente aos gastos no elemento de despesa 3.3.90.39 (Outros Servigos de
Terceiros Pessoa Jurídica) como possível existência nestes, de contratos de
terceirização, náo contabilizados no elemento 34, os quais deveriam ser incluídas
no cálculo da despesa com pessoal oor forca do §ío do art. í8 da LRF.

Contudo, verifica-se que mesmo na possibilidade da totalidade destes
contratos serem despesas de terceirização, ainda assim, atingiria o índice de 56%,
ficando aquém do limite prudencial.

Não obstante a todo o relatado, recomendo ao Governo do Estado de Mato
Grosso do Sul para no atual exercício de 2021 e sequintes, oor meio da
Controladoria Geral do Estado. crie mecanismo de acomoanhamento e verificacão
quando a contabilizacão dos contratos de terceirizacáo de mão de obra passível de
saneamento de futuras dúvidas.

4.7 Dívida consolidada líquida

Consoante demonstrado pela d. Auditoria, o rnciso I do art. 30 da Resolução n.
40/2001 do Senado Federal (que dispõe sobre os limites globais para o montante da
dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária dos Esfadog do Distrito
Federal e dos Municípios, em atendimento ao disposÍo no art. 52, Vl e lX, da
Constituição Federal) definiu os /imites de endividamento dos EsÍados, no seguinte
patamar:

Art. 30 A dívida consolidada líquida dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, ao final do décimo quinto exercício financeiro contado a partir do en-
cerramento do ano de publicação desta Resolução, não poderá exceder, res-
pectivamente, a:

| - no caso dos Estados e do Distrito Federal: 2 (duas) vezes a receita corrente
líquida, definida na forma do art. 2o.

PA00 -27t202r - Página 70 de 110



\
\

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

TribunalPleno

O Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, relativo ao 30 quadrimestre de
2020, apresenta um montante de R$ 9,352 bilhões para a Consolidada e R$ 5,743
bilhões para a Dívida Consolidada Líquida e o quadro abaixo apresenta o
comportamento de forma detalhada:

milhores

peça
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DIVIDACONSOLIOADA- DC
(t) 9.026.510 9.41 1.666 9.lo0.912

9.352.E45

DEDUçOES (Ill 1.690.333 2.fl.126 3.rô2.844 3.609.284

DIVIDA CONSOLIDADA LI.
AUIDA - DcL (lll) = (l - ll) 7.336.1n 6.U7.2q 6.238.068 5.7,03.561

RECEITA CORRENTE LIQUI.
DA- RCL (M 12.012.219 12.712.182 í3.629.193 11,070.821

(-) Trensferênciss obrigatórias
da União rolativas às ôínondas
individuais (art. 1ôü4, § ío, da
cF) (v) ô.635 5.138 6.320 1.182
E RECEITA CORRENTE Ll-
OUIDA ÀJUSTÂDA PARA
cÁLcuLo Dos Ltfms DE
El{DlvloÀlE]{To 1Y11 = (lv -
vl í2.005.914 '12.005.9 ttl 13.622.873 í4.069.9.!2

Llmlto DeÍlnldo por Re.olu-
ção do Sônado Federal -200oh 21.021,199 25.484.364 27.258.387 28.111.U9

§ íc do AÍt 59 de LRF) - 180% 21.622.W 22.935.928

--__T.Í
21.532.928 25-t27.&

SINTESE DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA CONSOLIDADA
oRçAMENÍO FtScAL E DÂSEGUFUDADE SOCTAL

FUNDAMENÍO DIVIDA CoNSoLIDADA
§ALDO OO
ExERcÍcto
ANTERIOR

ATE O 1'

OUADRI.
ÍúESTRE

ATE O?

ouÂDRl.
üE8TRE

ATE O 3!

QUADRI.
TESTRE

L.l n'l0ír2000
- LRF

(AÍr!.29 e 3í1.
RSF no.O/2001

(Ârt.3P, D.

7. Da DG aobre a RCL AJu3t8-
dr (livll 75,18 73,89 80,01 60,/tE

oÁ O. DCL !obr. ! RCL Â1u3.
t!d! (lluvl) 61,10 53,76 /tõ,70 &,92

Ro§ullãdo do Exams
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DiVI DA CoNSoLI DADA LíQU I DA

Como demonstrado, o índice apurado de 2020, da Dívida Consolidada Líquida
sobre a Receita Corrente Líquida ficou em 40,82Vo, portanto, dentro do limite
estabelecido pela Resolução do Senado Federal no 4012001.

4.8 Operagões de crédito

Como cediço, as operações de crédito são os compromissos assumidos com
credores internos ou externos, em virtude de mútuo, abertura de crédito, emissão e
aceite de tÍtulo, aquisição financiada de bens e serviços, anendamento mercantil e
outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros,
consoante o art. 29, lll e § 10, da Lei 101/2000 (LRF), comparando-se ainda à
operação de crédito, a assunção, o reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo
ente da Federação.

A d. Auditoria apresentou às f. 2476, um quadro com a composição das
mencionadas operaçôes de crédito, cujos limites e condições de concessão são
analisados pelo Ministério da Fazenda:

R$ milhorês
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RI
7.336.177.

61.07 da RCL

R§
5.743.56í,

40,82 da RCL

2020

DEttoN§ÍRAflVO DAS OpErAçÔE§ DE CRÉD]ÍO CONSOUDADA§

onÇAr,lENTo FtscAt E DA SEGURTDADE SOCIAI

VATOR NEAIIZADO

FUNDAMENÍO oPEnAçÕES DE CRÉDIIOS NO QUADNI.

MESIRE DE

AIÉ OQUA.
DRIMESTRE DE
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Moblllórlo 0.00 0,00

lnternq 0,00 0,00

Externo 0.00 0.00

Conkoluol 8.756 28.464

lnlêrno 3.590 r 0.233

Empréstimos 3.590 10.233

Aquisiçôo Finonciodo de Bens e Ar-
rendomento Mercontil Finonceiro 0,00 0,00

Antecipoçôo de Receito pelo Vendo
o Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

Assunçôo, Reconhecimento e Confis-
sôo de Dívidos (LRF, ort.29, § l") 0,00 0,00

Operoçôes de crédito nôo sujeilos oo
limite poro fins de controtoçõo' (l) 0,00 0,00

Exlerno 5.1óó r 8.23r

Empréstimos 5.r óó 18.231

Aquisiçôo Finonciodo de Bens e Ar-

rendomento Mercontil Finonceiro 0,00 0,00

Antecipoçõo de Receito pelo Vendo
o Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

fusunçôo, Reconhecimento e Confis-
sôo de Dívidos (LRF, ort. 29, § l") 0,00 0,00

Operoçôes de crédiio nôo sujeitos oo
limite poro fins de controtoçôo (ll) 0,00 0,00

rorAr (il) 8.756 28.464

Receito Conente Líquido - RCL (lV) 14.070.824 r00,00

(-) Tronsferêncios obrigotórios do Uniôo
relotivos às emendos individuois (§ lo, ort.
lóó-A do CF) (v)

1.182

0,0r
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REFERENCIA TEFERENCIA

(A)

ICF no

10r/2000 -
tRF

(ort.5§,1,
olínco "d" e

lll, olíneo
"c").

APURAçÃO DO CUMPRITIIENTO DOS Llítrlt.

IES
VATOR

% SOBRE A RCI
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( Portol do ft.

942 do ÍCl 626312020. (PAR-GACS pss - 3ó54/202t )

4.9 Operações de créditos por antecipação de receita orçamentária

Restou demonstrado nestas Contas de Governo de 2020, que o Estado de
Mato Grosso do Sul não realizou operações de crédito por antecipação de receita
orçamentária no citado exercício, sabendo-se que tais receitas de natureza
extraorçamentárias são realizadas para atender a insuficiências de caixa ou de
tesouraria.

4.í0 Garantias e contragarantias de valores

Como demonstrado pela d. Auditoria os EnÍes Federativos poderão conceder
garantias em operações de crédito intemas ou ertemas o que, no exercício, em
conformidade com a vigente legislação, foi realizado na forma que segue:
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oPERAÇÕES VEDADAS (V[) 0,00 0,00

LTMTTE GERAL DEF|N|DO pOR RESOLUÇÃO

DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERA-

ÇÕES DE CRÉD|TO TNTERNAS E EXTERNAS 2.251 .143 r ó.00

LIMITE DE ALERTA (inciso lll do § 1'do ort.
59 do LRF! -%

2.026.029 14,40

oPERAÇÔES DE CRÉD|TO POR ANTECT-

PAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LTM|TE DEFTNTDO POR RESOLUçÃO DO
SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÔES
DE CRÉDIO POR ANTECTPAÇÃO DA RE-

cE|TA ORÇAMENTÁRrA 984.875 7,00

Resullodo do Exqme Regulor

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVI-
DAMENÍO (Vl) = (lV - V) r4.0ô9.ô43 91,19

IOIAT CON§IDERADO PARA TINS DA APU.
RAçÃO DO CUMPRnIENTO DO ttâ,ilIE
(Vlll) - (lllo + Vll - lo - !lo) 28.464 0,20
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milhoíes
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AOS ESTADOS (r) 0,fi) 0,00 0,00 0,fi)

I
Em Operoções de

Crédito Externos
0,00 0,00 0,00 0,00

Em OperoÇôes de
Cfédito lnternos

0,00 0,00 0,00 0,00

AOS 
^ 

UNTCIPTOS (rr) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operoçôes de
Crédito Externos

0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operoções de
Crédito lnternos

0,00 0.00 0,00 0.00

AS ENTIDADES CONTRO.

LADAS (il) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operoções de
Credito Externos

0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operoções de
Crédilo lnlernos

0,00 0,00 0,00 0,00

PON MElo DE FUNDOS E

PROGRAT AS (lV) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAT DAS GARANIIAS

CONCEDIDAS (v) = (l + ll
+ lll + lV)

0,(x, 0,00 0,00 0,00

RECEIIA CORRENTE LÍ-

QUIDA- RCL (VU 12.O12.219 12.712.182 t3.ô29.r ?3 11.070.821

(-) Tronsferêncios obri-
golórios do Uniôo reloti-
vos às emendos indivi-

0,00 5.r38 6.320 r.r82

DET.TOilSTIAÍIVO DAS GAIA]{IIA§ E CONITAGATANNAS CO}ISOTIDADAS

OrçAi,lEilÍO Fl§CAt E DA §EGUiIDADI SOCIAI

Soldo do Excrcíclo de2020

FUNDAAAENTO
GANANTIAS CO}ICEDI.

DA§

SATDO DO

EXErCÍCrO

ANTENION

AIi O l.

QUADilT,IES-
ilt

ATE O 2'

QUADNIMES.

IRE

ATE O 3'

AUADNlMES.

TTE

[Cl n'
r0r/2000 -

ltt

(ortlgos 55, l.
olíneo "c" c
ort.lo, § l').
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Fonte: PAR - GACS PSS - 3654/2021 - peça 61 destes aúos.

4.1í Demonstrativo das disponibllldades de calxa e restos a pagar

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar visa dar
transparência ao equilíbrio entre a geração de obrigações de despesa e a
disponibilidade de caixa, bem como ao montante disponível para fins da inscrição
em restos a pagar de despesas não liquidadas (RPNP), o qual é limitado, em cada
exercício, pela disponibilidade de caixa líquida por vinculação de recursos. Essas
vinculações ou segregações de recursos buscam conelacionar os recursos públicos
a uma aplicação e indicar sua finalidade.

Como afirmado pela d. Auditoria, a composição da disponibilidade de caixa
bruta é constituída de ativos de alta liquidez como Caixa, Bancos, Aplicações
Financeiras e Outras Disponibilidades Financeiras, cuias desÍrnações são
conelacionadas a aplicações de ,ecursos vinculados (aplicações em atendimentos
às finalidades específicas esÍabe/ecidas em normas) e ordinários (alocação livre
entre origem e a aplicação de recursos, para atender quaisquer finalidades) - f '
2481.

Destacou ainda que ResÍos a Pagar são as despesas empenhadas, mas não
pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas das não
processadas.

PA00 -2712021- Página 76 de 1'10

duois (ort. lóó-4" § 1",

do cF) ívll)

nEcErA colnENrE rl.
QUIDA AJUSIADA ?AIA
cÁrcuto Dos umlÍEs
DE ENDIVIDAAAEilÍO
(vll!)=(vl.vll) 12.O12.219 12.737.W 13.622.873 lt[.0ó9.?t[2

0,00 0,00 0,00 0,00

% DO TOIAL DAS GA-
RANTIÀS SOBRE RCL

AJUSTADA (V/vil)

2.ó42.695 2.802. r 50 2.997.032 3.095.32r

LIMITE DEFINIDO POR

RESoLUÇÃo Do SENA-

DO FEDERAL - %

2.697.329 2.785.789

UMITE DE ALERTA (INCI.

so il Do § lo Do ART.59
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Já para a determinaçâo das disponibilidades de caixa serão considerados os
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício de 2020, cujo
cálculo da disponibilidade é do ponto de vista estritamente fiscal e, ainda, demonstra
se o Estado possul liquidez para arcar com seus coÍnpromissos financeiros.

Trouxe ainda o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a
Pagar do Poder Executivo, que assim se apresenta:
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O Diário Oficial do Estado no 10.420, de 26 de fevereiro de 2021, publicou o
Relatório de Gestão Fiscal do 30 Quadrimestre das contas do Poder Executivo, e
demonstra que ao término do exercício havia disponibilidade de caixa suficiente para
inscrição de restos a pagar processados e não processados nos termos do que

dispõe o art. 55, lll, b, 3, da LCF no 101/2000 - LRF. (Parecer GACS-PSS - peça 61

-f .24831

4.í2 Depósltos de dlsponlbllidades flnanceiras de caixa em institulgões oflclals
do Poder Executivo

É exigência constitucional prescrita no art. 1il, § 30, que as disponibilidades de
caixa da União serão depositadas no banco central; as dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das
empresas por êle controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os
caSos previstos em lei, e no caso dos autos é de se atestar que esse mandamento
constitucional foi observado, consoante comprovam os extratos bancários de Í.

1911t1943.

4.13 Preservação do Patrimônio Púbtico

Define-se como patrimônio público a totalidade de bens que pertençam, a
qualquer título, às entidades estatais, autárquicas, fundacionais e paraestatais,

sejam estes corpóreos ou incorpóreos, imóveis, móveis e semoventes, créditos,
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direitos e ações e a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 445, apresenta uma
vedação a que se utilize de recursos decorrentes de bens e direitos que integram o
patrimônio público para financiamento de despesas correntes, exceto aos que se
destinem, por lei, aos regimes de previdência social, seja geral ou próprio dos
servidores públicos.

Demonstrou-se através do parecer da d. Auditoria - f. 2484, que o Estado
alienou bens móveis e imóveis, inclusive rendimentos de aplicações financeiras no
valor total de R$ 818 mil, que deduzidos da previsão inicial, resta realizar o saldo de
R$ 4.375 milhões.

Destacou ainda que a Divisão de Fiscalização de Contas de Governo e de
Gestão, em sua análise na peça n. 59, que no exercício de 2020 não foram
apticados os recursos recebidos a título de alienação de ativos no valor de R$
817,71 ml7, gerando um esÍogue financeiro acumulado é da ordem de R$ 3.002
milhões, aumento de 37,42% se comparado ao exercício anterior (R$ 2.185
milhões).

Pontuou que o mencionado recurso poderia ser aportado para cobertura de
déficit financeiro do Regime Próprio de Previdência Social do Estado, que conforme
será demonstrado a seguir, neste exercício, foram necessários aportes para

cobertura de déficit financeiro na ordem de R$ 675,5 milhões, e conforme informado
pela d. Auditoria, seria cabível uma recomendação, como sugerido igualmente pela

DFCGG, quanto à necessidade de se dar destinação aos recursos auferidos com a
alienação de bens nos termos do que dispõe o art. 44 da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

4.í4 Desempenho da arrecadação em relação à previsão e destaque das ações
de recuperação de créditos

Como afirmado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 58' e

destacado pela d. Auditoria, a prestação de contas evidenciará o desempenho da

anecadação em relação à previsão, destacando as providências adofadas no âmbito
da fiscatização das receitas e combate à sonegação, as açÔes de recupenção de

créditos nas instâncias administrativa e iudicial, bem como as demais medidas paa
incremento das receiÍas tributárias e de contribuições.

Demonstrou-se nestas Contas que a arrecadação das receitas próprias no

exercício de 2O2O,já deduzidas às transferências para os municípios e a vinculação
ao FUNDEB, superou a previsão inicialconforme abaixo:

5 Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o

patrimônio público para o financiamento de despesa corÍente, salvo se destinada por lei aos regimes de

previdência social, geral e próprio dos servidores públicos'
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Fonte: PAR - GACS PSS - 3654/202í - p€ça 61 destes autos.

Segundo conclusão apresentada na Carta Conjuntura número 50, editada pelo
lnstituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), divulgada em 30 de dezembro de
2020, a Lei eomplementar Federal n. 17312020, previu auxílio financeiro aos esÍados
e municípios por meio de repasse de recursos, da suspensão do pagamento do
seruiço da dívida atrelada à Lei9496/1997 e a manutenção nos patamares de 2019
das transferências a título de Fundo de Pafticipação dos Estados e Municípios (f .

2493), o que auxiliou aos Estados para a obtenção do mencionado resultado
superavitário e ainda o cumprimento das metas primária e nominal acima da média
histórica.

5 GESTÃO DO REGIME PRÓPRO DE PREVIDÊI.ICIISOCIAL

Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios é assegurado regime próprio de previdência social, o qual,
consoante dispõe o art. 40 da Constituição Federal (com redação dada pela EC no

103/2019): "terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo
ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial'. Dessa forma segue a
fundamentação legal da previdência social de Mato Grosso do sul e respectivas
alterações:
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Fonte: PaÍ€cerAuditoria (poçe 61, fl. 2.494).

Em âmbito estadual, anteriormente à Constituição Federal de 1988, a Lei

Estadual no 204/1980 disciplinava sobre a Previdência Social dos Servidores Civis e
Militares do Mato Grosso do Sul. Com o advento da CF/88, e por meio da Lei

Estadual no 2.2O7t2000, foi instituído o regime de previdência social do Estado de

Mato Grosso do Sul e a criação do Fundo de Previdência Social de Mato Grosso do

Sul- MSPREV cujas disposições foram consolidadas e atualizadas por meio da Lei

Estadual no 3.105, de22de dezembro de 2005.

Posteriormente, com a publicação da Lei Estadual no 3.545, de 17 de julho de

2008, foi instituída a Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
(AGEPREV), com a finalidade de ser a unidade gestora única do Regime Próprio de

Previdência Socialdo Estado de Mato Grosso do Sul (MSPREV).

Com o déficit atuarial crescendo, situação que não era de exclusividade da

Previdência Social deste Estiado, ações se mostravam necessárias para alcançar o

equacionamento desse déficit, buscando o seu equilíbrio financeiro e atuarial,

conforme preconiza o art. 40 da Constituição Federal. Para tanto, em 28 de junho de

2012, íoi editada a Lei no 4.213, que criava a chamada segregação da massa de

segurados do Regime Próprio de Previdência Social de Mato Grosso do Sul,

separando em dois grupos distintos os segurados vinculados ao RPPS'
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O primeiro, denominado Plano Financeiro, destinado ao pagamento dos
benefÍcios previdenciários aos segurados vinculados ao RPPS e aos seus
dependentes, que haviam ingressado no serviço público do Estado de Mato Grosso
do Sul em data anterior ao da publicação da referida Lei.

Conforme o art. 40 da Lei 4.213, de 2012, o Plano Financeiro consistia em:

Sistema estruturado pelas contribuições a serem pagas pelos Poderes Executi-
vo, Legislativo e Judiciário, pelo Tribunal de Contas, pelo Ministério Público, pe-
la Defensoria Pública do Estado, pelas autarquias e pelas Íundações públicas,
pelos servidores efetivos civis e militares ativos e inativos e pelos pensionistas
vinculados ao RPPS, fixadas sem objetivo de acumulação de recursos, sendo o
seu plano de custeio calculado atuarialmente.

O segundo, intitulado Plano Previdenciário, era definido como um sistema
estruturado das contribuições a serem pagas pelos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, pelo Tribunal de Contas, pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública
do Estado, pelas autarquias e pelas fundações públicas, pelos servidores efetivos
civis e militares ativos e inativos e pelos pensionistas vinculados, fixadas com a
finalidade de acumulação de recursos para pagamento dos compromissos definidos
no plano de benefícios do Regime Próprio de Previdência Social, sendo o seu plano
de custeio calculado atuarialmenteo.

Contudo, com as alterações introduzidas pela Lei Estadual no 5.101, de 1o de
dezembro de 2017, houve um reordenamento do regime previdenciário estadual,
com a extinção da segregação da massa de segurados (instituída pela Lei Estadual
no 4.2'1312012), reunindo os segurados pertencentes aos dois planos (financeiro e
previdenciário) em um único grupo.

Tal fato foi destacado pela equipe da DFCGG/CCE e corroborado pela
Auditoria, ao discorrer sobre o apontamento da Subsecretaria dos Regimes Próprios
de Previdência Social (SRPPS), integrante da Secretaria de Previdência (SPREV),
como fator de descumprimento da regra do art. 40 da CF/88, da Lei Federal no

9.71711998 e o art. 22 daPortana no 40312008 do Ministério da Previdência Social
(processo SEI no 1 01 33.1 0263012017 -12).

Recentemente, com a promulgação da Emenda Constitucional Estadual no

8212019, que teve por objetivo igualar as disposições previdenciárias do Estado às
normas federais, conferiu-se aos servidores públicos, detentores de cargo efetivo, o
mesmo tratamento que foi atribuído aos da União, quanto às regras de concessão
de aposentadoria e de pensão por morte, fixação do valor de benefício e de
acumulação desses benefícios, conforme ressalta a exposição de motivos daquela
proposta de emenda (sigla PE00124, protocolo 05688/2019, p. 10-11).

Dessa forma, com a promulgação da Emenda Constitucional Federal no

6 AÍ. 7o d" lri oo 4.213, de 28de junho de 2012.
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103/2019, o Estado internalizou as principais normas federais previdenciárias por
meio da Emenda Constitucional Estadual no 8212019, regulamentando sua
aplicabilidade com a edição da Lei Complementar Estadual no 27412020 que alterou,
principalmente, as disposições sobre a concessão de benefícios, sobre os benefícios
previdenciários e assistenciais, sobre a exclusão de militares do acesso ao RPPS e
sobre a base de cálculo e as alíquotas de contribuição previdenciária, previstos na
Lei Estadual no 3.150/2005.

lmportante ainda destacar, a ReÍorma da Previdência realizada pelo Estado,
como já informado, buscou reduzir as despesas previdenciárias que, como afirmado
pela d. Auditoria às f. 2495, sobrecarregam as conÍas do Estado, conforme
evidenciou a Avalição Atuarial, fl. 313 do TC/2968/2021 (Contas de Gestão da
AGEPREV), apresentiando importante informação:

O ?trr dt 0edfu á conTffi goÍ LP rlnilrrÍ rtiror, 11.!10 +aç*rdoe a l3t3

teíúô.r Car*hrado a Lúm*ücr da b.tÊ &. Çítb{t qm d!tp!3. trC can

FgrÍtGÍrb rhb:nrtir ga*trÚudo ffi d.llrbciGúodogtnpa:rrr ll0,5l* dl
bfu dc pryamsto dor rrn*lmr áms

'onta: Avo§Çtu 
^rrrail. 

l. 33 do lc/nffigll lCmtos cle Gcíôo do AGtrnFíl

Após esse breve relato acerca das considerações históricas e fáticas,
passamos a adentrar outros pontos correlacionados a presente prestaçáo de contras.

5.í Equilíbrio financeiro e atuarlal do Plano Previdenciário

ConÍorme demonstrado na transcrição antes colacionada, e considerando as
informações da base de dados, destaca-se que a despesa atual com pagamento de
benefícios previdenciários do Estado de Mato Grosso do Sul gera um incremento
maior na folha de pagamento, que os valores gerados pelos servidores ativos.

Sendo que os dados históicos dos últimos quatro anos legitimam com o relato
e demonstram que entre 2018 e 2020, a contribuição do Estado para o Regime
representou mais 70% do total da receita anecadada pelo RPPS. Os números
podem ser asslm sintetizados: (f. 2495)
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Fonte: ParecerAuditoria (peqa 61, A. 02.495).

Já em relação ao déficit previdenciário do Regime Próprio de Previdência de
Mato Grosso do Sul foi demonstrado que segue em ritmo crescente, apesar de
demonstrar um declínio em 2018 no valor de R$ 1,1 bilhão, ocasionado a princípios
pelo fim da segregação da massa e consequentemente com sua utilização como
recurso previdenciário no plano previdenciário. Conforme revela a apuraçáo do
período de 2017 a 2020:
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Fontê: PaÍ€corArdlbíla (peça 61, fr.2.496).
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Conforme determina aLei9.717198 e reforça a Portaria MPS 464/2018, sobre
as normas aplicáveis as avaliações atuariais, as insuficiências financeiras do
Regime Próprio de Prcvidência serão suportadas pelo ente federativo instituidor, e
no apontamento apresentado pela DFCGG/CCE e validado pela Auditoria, existiu um
crescimento significativo no aporte financeiro em 2020, se comparado com o ano
anterior. Conforme o Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias - 60

bimestre (TC1392712020, fl. '1603, linha 52) neste exercício foi destinado ao RPPS
estadual o montante de R$ 675.467.992,01 (seiscentos e setenta e cinco milhões,
quatrocentos e sessenta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais e um
centavo), a título de Cobertura de Déficit Financeiro.

O valor antes consignado demonstra um acréscimo de 129o/o, com relação ao
ano anterior, quando foi de R$ 294.508.087,75 (duzentos e noventa e quatro
milhões, quinhentos e oito mil, oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos),
conforme Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias/2019 - 6o

Bimestre, fl. 882 do TC/3405/2019.

Destaque-se que, como afirmado pela d. Auditoria, no mesmo período, a
anecadação bruta do Estado ampliou em pouco mais de 16%, saindo de R$ 15,1
bilhões (2019) para R$ 17,5 bilhões (2020). Há que se considerar ainda que boa
parte dos recursos arrecadados pelo ente estadualé atrelada a gasÍos constitucional
ou legalmente vinculados, como no caso de saúde, educação, transferências a
poderes e aos municípios e ainda as despesas que não tendem a diminuir como no
caso de gasto com a folha do funcionalismo e encargos. Ássim, sobra pouquíssma
margem para ampliaçáo de gastos dessa natureza, o que acende um sinalde alerta
e deve ser objeto de Acompanhamento por pafte desta Cofte de Contas (art. 31 da
LO-TCúMS) -f .2497.

Segundo os dados apresentados pelo Estado no Relatório de Avaliação atuarial
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, disponível às fls. 311/386
do TC/2968i2021, Contas de Gestão da Ageprev indica provisões matemáticas na
ordem de R$ 9.069.066.489,32 (nove bilhões, sessenta e nove milhões, sessenta e
seis mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e dois centavos)e déficit atuarial
de R$ 8.883.003.293,95 (oito bilhões, oitocentos e oitenta e três milhões, três mil,
duzentos e noventa e três reais e noventa e cinco centavos), além da necessidade
de equacionamento da dívida previdenciária futura por meio de alíquota suplementar
de 9,78% sobre a base previdenciária, ou seja, gara fazer frente ao deficit, o Estado
teria que ampliar sua contribuição, que já é significativa, em 9,78yo.

Conforme observado e também apontado pela Auditoria verifica-se uma
redução substancial no DéficitAtuarial dos últimos 4 anos, conforme tabela a seguir:
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Fonte: ParecerAuditoria (pêça 6'l, íls. 2.498 e 2.499).

Analisando as avaliações atuariais do Regime Próprio de Previdência nos
exercícios de 2018 a 2020 verifica-se uma redução dos valores trazidos a presente
conta, necessários para adimplir com os benefícios tanto dos servidores já
aposentados quanto àqueles que ainda se encontram na ativa. Além disso,
verificamos uma ampliação de 438o/o no montante registrado a título de
compensação previdenciária, conta redutora das provisões, e ampliação na
arrecadação referente à contribuição do servidor - f. 2500.

Segundo informado pela d. Auditoria, um dos motivos identificados parzr essa
redução nas provisões matemáticas, tiveram origem nas alterações /agls/aÍlvas
concretizadas recentemente, isto porque, com as modificações introduzidas pela
Emenda Constitucional do Estado no 82/2019 e posteriormente com a edição da Lei
Complementar Estadual 274/2020 os pensíonrsfas e aposentados militares foram
alçados para fora do Plano Prcvidenciário, reduzindo desta forma o rol de
beneficiados. Talfato é mencionado na Avaliação Atuaial do exercício de 2019 (fl.
295 do TC/3242/2020|
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Ademals, benefícios como Salário Maternidade, Auxílio Doença, Salário Família
e AuxÍlio Reclusão também deixaram de ser responsabilidade do Regime Próprio de
Previdência Social. Entretanto, a avaliação atuarial sob análise (TC1324212020) não
trouxe detafhamento acerca da ampliação na ordem de 438% dos valores
considerados a título de compensação financeira entre regimes.

Atestou ainda que, os números, por mais que pareçam animadores, deye se
considerar que ao retirar os militares aposenÍados e penslonisÍas do rol de
beneficiários do Regime Propno de Previdência, a "conta" por tais benefícios
continuará sob responsabilidade do Estado.

Conforme apontado pela Auditoria desÍaca-se que o fato e incontroverso, ao
majorar a contribuição dos seruidores aÍrVos, inativos e pensionistas, o enÍe deu um
passo importante para amenizar o déficit atuaial, mas como demonstrado ainda não
parece suficiente visto que a avaliação atuarial do exercício de 2020 indica a
necessrdade de instituição de uma alíquota suplementar na ordem 9,78% para o
ente estatal.

Esse tema foi ampliado pela d. Auditoria ao afirma que considerando a geração
atual, suas contribuições e compensações, portanto, as resêryas matemáticas
seriam superavitárias na ordem R$ 4,7 bilhões, ou seja, mais do que suficientes para
o pagamento do rol de benefícios. Contudo, a sobrecarga do sistema se concentra
nos benefícios concedidos, cuTos valores não fonm resenrados e capitalizados para
fazer frente aos benefícios. E o que aponta também o atuário responsávet pelo
estudo em análise:

7. Eçeclonrmarto do dafrctt úndd
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Fonte: ParecêÍAuditorie (peça 61, fl.2503).
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Diante desse cenário, fica evidente que o assunÍo se reyesÍe de alta
complexidade, e exige do ente estadual (e todos os seus poderes e órgãos) um
esforço no sentido de encontrar so/ugões possívers, pertinentes e 7usÍas para fazer
frente ao endividamento do Estado perante a previdência do regime própio.

5.2 Patrimônio do RPPS e outros recursos

Os bens e,direitos do RPPS são constituídos por disponibilidades financeiras e
investimentos, além de outros recursos destinados a dar cobertura às despesas
típicas e benefícios oferecidos pelo plano previdenciário.

Uma das formas a ser utilizada pa'a equacionar o déficit do Regime Próprio,
seria que bens de propriedade do Estado de Mato Grosso do Sul, devidamente
desafetados e avaliados pela Junta de Avaliação Oficial do Estado, fossem
transferidos para o MSPREV como autorizado pela Lei 5.101/2017, que, ao tempo
em que pôs fim à segregação da massa de servidores, deixou disciplinado no art. 10
da referida normativa essa determinação.

Ocorrelque, passados mais de 03 (três) anos, não foram adotadas medidas
destinadas à transferência dos bens, o que gerou ressalva no Relatório Voto n.
456012020, do processo TC1326912020 - Contas de Governo de 2019 e as
justificativas apresentadas pela Secretaria de Estado de Administração e
Desburocratizaçâo foram no sentido de que se faz necessária uma adequada
avaliação dos bens evitando que os bens sejam alienados fora do valor de mercado,
mas essa providência, a todo evidente que precisa ser realizada no menor espaço
de tempo possível e possa recompor os saldos financeiros para capitalização.

Destaca-se ainda, os apontamentos da Divisão de Contas e da Auditoria - f.
2506 - em relação à existência de valores, conforme demonstrado no RREO em seu
Anexo 11 - Demonstrativo das Receitas de Alienação de Ativos e Aplicação de
Recursos, passivels de aplicação e que ainda, não foram programados pelo Esfado.

rr ü -!ffi -baah.ÊarE rS *bt
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Fonte: PhrecerAuditoria (peçB 61, 11. 2.506).
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Mencionados, considerando a possibilidade apresentada pelo art. 44 da LRF
(LC 10112000), tais valores podem ser destinados aos Regimes Próprios de
Previdência e foi apresentada pela d. Auditoria, uma recomendação â gesÍão
Estadual no sentido de que inexistindo destinação específica dos recursos
alienados, tais valores sejam transferidos à recomposição do Fundo Previdenciáio
do Estado para que possam ser capitalizados, diminuindo os esforços esÍafals nos
pagamentos de benefícios aÍuais e futuros da sua massa de seruidores.

Destacou-se também a existência de outro recurso para previdência relativo à
cessão onerosa do Pré-Sal e sua vinculação ao RPPS. Conforme a Lei Federal no

13.885/2019 que estabeleceu critérios de distribuição dos valores arrecadados com
os leilóes do Pré-sal (volumes excedentes ao limite a que se refere o § 20 do art. 10

da Lei no '12.27612010), concedendo parte desses recursos aos municípios e
Estados da Federação, no entanto, elencou condicionantes.

Em relação a esse tema a Divisão de Contas apontou o recebimento ainda em
20í9 de recursos dessa natureza, que haviam sido orçados na LOA de 2020 (Lei
Estadual no 5.48912019) no montante de R$ 109.038.í00,00 (cento e nove milhões,
trinta e oito mil e sem reais). Contudo, ocorrera a antecipação da transferência na
quantia de R$ 123.156.180,59 (cento e vinte e três milhões, cento e cinquenta e seis
mil, cento e oitenta reais e cinquenta e nove centavos), o que resultou em frustação
de receita em 2020 e superávit em 2019.

Os critérios para mencionada distribuição foram estabelecidos na Lei
13.885/2019, e impôs aos Estados condicionantes de que a destinação dos recursos
seria para os Regimes Próprios de Previdência, cuja conduta foi estabelecida pela
Secretaria do Tesouro Nacional, através da Nota Técnica SEI n. 11490/2019/ME,
orientando as condutas contábeis para os devidos registros.

Compulsando as contas de gestão da AGEPREV exercícios de 2019
(TC1324212020) e 2020 (TC1296812021) náo localizamos no balancete contábil o
registro em VPA da conta 4.5.2.1.3.XX.XX, tampouco de forma orçamentária na
conta 1.7.1.8.99.1.í.

Não obstante, a DFCGG observou que houve um incremento entre os
exercícios de 2019 e 2020 na ordem de R$ 78,063 milhões no caixa da Previdência
Estadual, o que pode ser resultado das transferências dos recursos do Pré-Sal.
Diante dessa observação, cabe mencionar que assiste razão nos argumentos
trazidos pela Auditoria e Divisão de Contas de que sem um demonstrativo que
disponibilize a informação da destinação por fonte de recursos o que p§udica a
verificação do disposto na Lei 13.885/2019, porém esse fato poderá ser objeto de
análise quando da apreciação das contas de gestão da Ageprev.

lmportante apresentar aqui um rol de achados apresentados pela d. Auditoria
quanto à previdência do Estado - Í.251012511 , verbis:

. O déficit previdenciário do Regime Próprio de Previdência de Mato Grosso
do Sul segue crescente, sendo que no exercício de 2020, o ente precisou reali-
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zar aportes para cobertura de insuficiência financeira de R$ 645 milhões, valor
129Yo maior do que ano anterior que foi de R$ 294,5 milhões;

.,A redução do déficit atuarial, que declinou em R$ 11,4 bilhão (2019) e R$
2,6 (2020) está atrelado à transferência ao Estado da responsabilidade pelo
pagamento de benefícios como Salário Maternidade, AuxÍlio Doença, Salário
Família e Auxílio Reclusão e ainda à exclusão dos aposentados e pensionistas
militares do Plano Previdenciário, contudo tal custo ainda sobrecarregará o sis-
tema estatal já que os pagamentos por tais benefícios Íicarão a cargo direto do
Tesouro;

. Resta pendente de cumprimento por parte do Estado, a transferência de
bens de propriedade do ente, devidamente desafetados e avaliados pela Junta
de Avaliaçáo Oficialde Mato Grosso do Sul ao Regime Próprio de Previdência
Social como forma de amenizar o déficit atuarial, nos termos do que dispôs o
art. 10 da LeiEstadual no 5.10112017.

o Reafirmamos o achado da Divisão de Contas, que identiÍicou o recebimento
em 2019 do valor de R$ 123.156.180,59 pela cessão onerosa do bônus de as-
sinatura do Pré-Sal, contudo, não identiÍicamos registros contábeis dessa natu-
reza nas contas da AGEPREV. Devido a especiÍlcidade do tema e da ausência
de deTnonstrativo de suporte que informe a destinação dos recursos por fonte,
corroboramos com o posicionamento da DFCGG/CCE de que o controle pela
aplicação dos recursos provenientes do disposto na Lei 13.885/2019 seja obje-
tode@.

6 TRANSPARÊNCIA GOVERNAMENTAL

O acorhpanhamento da gestão e a fiscalização dos gastos públicos, quando
realizados pela própria sociedade é denominado "controle social'. Nestes termos, a
publicidade e a transparência são fenamentas imprescindíveis à Democracia.

Garantir à sociedade informações sobre a origem e destino dos recursos
pertencentes à coletividade é uma meta a ser almejada por govêrnos responsáveis e
eficientes. Não à toa a Constituição Federal de 1988 e diversas leis federais e
estaduais se debruçaram sobre o tema.

Sendo assim, conforme assinalou a Auditoria em seu Parecer, em "Mato

Grosso do Sul, observa-se ao longo dos anos um avanço no quesito transparência e
publicidade. O Estado já figurou com índices baixíssimos em avaliações nacionais,
contudo, vem demonstrando maior compromisso com a publicização e a
transparência em sua gestão. Em 2015, por exemplo, constava na última posição do
Ranking Nacional da Transparência, iniciativa coordenada pelo Ministério Público
Federal com vistas à execução do projeto de combate à corrupção. Naquela
ocasião, Mato Grosso do Sul obteve a nota de 1,40 em um patamar máximo de 10,0.
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Já na segunda avaliação, realizada em 2016, obteve a nota 9,10, encontrando-se na
8" colocação": f.2546.

Govrno E tadud Governos Estaduais (Evolr4ão )

550,(xlx
92,3tÍ

ó1,0,íXII 11,4*

'a7=\ r
I

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

I 4a,t2Í
J í.Jaa
s 12,ôtA

I at,fiÍ
I r7,e3Í
I u{,05Í
I 22,0óÍ
I rr,r5Í
| Ír,rtÍ
I t7,r5t
I t7,13*
I tt,ilr
I t0,39Í
i 5,43Í
I 3,!ór
o,mr

l

ES

8C

It
3P

ns
ÚF

F3

CE

I(l
re
n{
lx
PE

FI

A.
PA

60
FT
RJ

rc
,P
8E

FO

EA

It
lta
rat

E,,::Err,:
Is,:',
Its:
Iuro
Ji::
EttxI'.,'E.,:
I"tE.",.
E".t,
EEooEIiã..,fffi*::EEt':'i
EIIS'"-
l-lr ^
ÍTls-
ffii;r-
l-] -u ,,

Í-'l a r
[-]! ô.

fls
RO

Ât
R.l

@
At
PR

5E

AP

TO

PA

ct
nil
IG
P[
PI

TA
sP

flT
ES

AC

RS

F
P8
<?

-3,45Í
<,1§
't,'t3t I

-lz,o5Í I
-o ,aa,

Fonte: Ranking Nacional da Transparência. Disponível em

htto://combateacomrocao.mof.mo.br/rankinc/resultados. O gráfico à esquerda dêmonstra a posição de Mato
Grosso do Sul nh 1'avaliaçáo em 2015 e o 20 gráfico monstra a evoluçáo após a segunda coleta de dados, em
20't6.

Ainda conforme apresentado em seu Parecer, a D. Auditora esclarece que
recentemente o Estado tem demonstrado eficiência na publicização e transparência
dos dados referente à COVID 19. No índice OKBR (Open Knowledge Brasil), ciado
pela instituição da Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos também
conhecida de Rede Pelo Conhecimento Livrc, figunva em 7a posição, com score
alto (Fts. 2547).

Por fim, e de acordo com quadro apresentado as fls. 2548/2549 destes autos,
constatou-se o cumprimento do disposto na LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) e
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no Decreto no 7.185120í0 em diversos aspectos, contudo, ainda necessário o
aperfeiçoamento do Portal quanto aos seguintes elementos:

.lnclusão da totalidade dos documentos que comprovem os procedimentos re-
alizados em sede de licitação e demonstrem o cumprimento do rito exigido da
Lei 8.666/93;
.A inclusão da fonte de recursos, função e subfunção na execução da despe-
SA;

. Disponibilização no Portal da Transparência dos editais de convocação, atras

e documentos que demonstrem a realização de audiências públicas para a ela-
boração dos instrumentos de planejamento.

Portanto, do cotejo dos documentos que instruem a presente prestação de
contas com os sítios eletrônicos do Govemo Estadual e fundamentado na Análise da
Divisão Técnica, como pelo Parecer da Auditoria, é possível concluir que o Poder
Executivo continua evoluindo quanto à Transparência da Gestão Pública, haja vista
que cumpre a maior parte dos requisitos determinados pela legislação vigente.

7 PARECER CONCLUSIVO DACONTROLADORIAGERAL DO ESTADO

As atribuições de órgão central do sistema de controle intemo do Poder
Executivo Estadual são de responsabilidade da Controladoria-Geral do Estado -
CGE, que, por intermédio da Auditoria-Geral, órgão de atuação institucional e

responsável pela função de auditoria governamental, conforme a seção lll do

capítulo Vll da Lei Complementar Estadual no 230, de 9 de dezembro de 2016,

analisa e emite parecer sobre as demonstrações contábeis e demais relatórios
exigidos por leis específicas.

Nesta função e como forma de apoio ao controle externo, delineado no inciso

lV do art. 74 da CF/88, a Auditoria Geral concluiu seu parecer (fls. 50 a 52), nos

seguintes termos sobre esta prestação de Contas de Governo:

Considerando a amplitude do trabalho e limitações em obter dados e informa-

çÕes dos sistemas informatizados, em deconência do atendimento às formali-

dades elencadas na Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Pú-

blico - NBC TSp Estrutura Conceitual, de 4 de outubro de 2016, não foi possÍ-

vel examinar com proÍundidade desejável os procedimentos contábeis. Mesmo

assim, concluímos que a prestação de contas atendeu os parâmetros e diretri-

zes da Resolução no 88, do TCE/MS e alterações, no que se refere às contas
prestadas pelo Governo do Estado do Mato Grosso do sul, para fins do artigo

70, l, da constituição Federal de 1988, relativas ao exercício de 2020, notada-

mente no que diz respeito ao cumprimento das disposiçóes constitucionais e
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legais relativas à forma e ao conteúdo dos demonstrativos e demais documen-
tos apresentamos a seguir a nossa avaliação nos seguintes termos:
(...)
Em razâo das análises efetuadas concluímos pelo Parecer Técnico Con-
clusivo Favorável da referida gestão. (grifei)

8 MANTFESTAçÔES DOS ÓRGÃOS TÉCNICOS DESTACORTE DE CONTAS

8.í Análise da Divisão de Fiscalização de Gontas de Governo e de Gestão

Além das diversas citações, transcrições e apontamentos que foram feitos no
decorrer deste relatório, destaca-se de forma mais pontual, inicialmente os achados
da Divisão de Fiscalização de Contas de Governo, que se materializou na Análise n.
238712021- peça n. 59, no item 2.6.3, identificado como "Base para conclusão com
Ressalva" - fl. 2431 12434,verbis:

a) Distorção de apresentação na demonstração dos fluxos de caixa publicada a
qual utilizou estrutura incompatível com a exigida pela parte v item 6.4, do
MCASP - 8a edição (p. a58a59), aprovado peta portaria STN no Bttt2O,tB.
A publicação da referida demonstração (fls. 83-84) utilizou estrutura hierárquica
de apresentação dos ingressos operacionais, categoria de fluxo de
financiamento e quadro auxiliar inapropriados os quais constavam de versão
anterior do MCASP.

3)

Na oitava edição, o "quadro auxiliar de receitas derivadas e originárias" Íoi
suprimido e fundido com o quadro principal, extinguindo a categoria "receitas
derivadas e originárias'dos fluxos de ingressos operacionais.

Além disso, a categoria "transferências de capital recebidas'foi suprimida do
quadro principal. Tais mudanças lambém foram objeto de regulamentação
especíÍica na nova versão da IPC 087;

b) Distorção de classificação da ordem de R$ 75.482.482,72 nas contas
contábeis de controles da aprovação do planejamento e orçamento (CApO) -
grupo 5 - e de R$ 65.386.062,51 nas contas contábeis de controles da execução
do planejamento e orçamento (CEPO) - grupo 6 - do balancete de verificação
(Íls. 2278-2280), afetando, consequentemente, a apresentação das categorias
econômicas (conente e de capital) do balanço orçamentário (fl. 302), em

7 M.todologi" pfia Elúoração da Demonsbação dos Fluxos de caixa. Disponível
httss://sisqreb.lcsoüÍo.eov:brl@Gr4F250l 9j::9P9 ID PUBLICACAO AIi{EXO:SZ!4.
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desacordo com a parte geral, item 6.2.2 (representação fidedigna), do MCASP,
8a edição.

Verificou-se que houve a fixação (R$ 75.487.482,72) e a realização (Rg
65.386.062,51) de despesa orçamentária na natureza "3.3.91.97" cujo elemento
refere-se a "aporte para cobertura de déÍicit atuarial do RPPS" (Í1s.2741289.

Para fins de classificação orçamentária nas naturezas de informação 5 e 6 do
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), os aportes para cobertura
de déficit atuarial precisarão observar diversos requisitos da Portaria MPS no
7461201f e da Portaria MF no 464t2018e, dentre os quais a instituição de plano
de amortização do déficit atuarial o qual inexiste no âmbito estadual, segundo as
informações extraídas do relatório de avaliaçáo atuarial (fls. 337/344-346 do
rct29,68t2021).

c) Distorção de valor em "demais créditos a recebef do ativo circulante os quais
não foram sofreram ajustes para perdas (conta contábil redutora de créditos a
curto prazo - código 1.1.2.9.0.00.00), em desacordo com o item 3.1.3 da
Portaria STN no 54812015.

O item 3.1.3 do Plano de lmplantação dos Procedimentos Contábeis
Patrimoniais (PIPCP), aprovado pela Portaria STN no il812015, obriga à
implantação do procedimento contábil específico de reconhecimento de perdas
para ajustar os valores de "demais créditos a recebe/', não os diferenciando em
grupos circulante e não circulante.

Verificou-se que o subgrupo "créditos a curto prazo" cujo saldo devedor foi igual
a R$ 83.351.892,16 (Í1s.2253-2254) não possuía em sua estrutura a conta
redutora "ajuste de perdas de créditos a curto prazo" do PCASP
(1.1.2.9.0.00.00). lnclusive, tal condição foi objeto de evidenciação em nota
explicativa em relação a "empréstimos e Íinanciamentos concedidos" (fl. 2294).

d) Distorção de classiÍlcação no quadro do superáviUdéficit financeiro do balanço
patrimonial (fl. 68) o qual não possui fonte de recursos identificadora das
transferências da União relativas à cessão onerosa do bônus de assinatura do
Pré-Sal, destinação vinculada estabelecida pela Lei Federal no 'l 3.885/2019.

A Lei Orçamentária de 2020 previu a arrecadação de R$ 109.038.100,00 (DOE
no 10.055 - suplemento ll) na natureza de receita "outras transferências da
União". Ao examinar o comparativo da receita orçada com a arrecadada (anexo
10 - fl. 226), viu-se que o valor se tratava das transferências da cessão onerosa
do Pre-Sal que foram repassadas ao Estado ainda no exercício de 2019 (R$
123.156.180,59 - fl. 332 doTCl3269l2020) o que gerou frustação de receitas em
2020.

Portanto, como a lei orçamentária de 2020 havia aprovado a utilização desses
recursos, o repasse da cessão onerosa formou superávit financeiro, apurado no

t Art. lo. Disponível em: hro://sarsridencia.sov-br/íitd2íIlíÍ!7/Fotrf,ARlA-74ó-pdf,.
' Arts. 54 . , ss. n
mlbXicofleeis@2E(Vpütúiprtr-m-464-de.l 9oov20l &dualiza&-s!e-
I*lso2020Ll"rdí.
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balanço patrimonial do exercício de 2019 (art. 43, § 20, da Lei n" 4.320/'1964),
para utilização nos próximos exercícios.

Por se tratar de recursos de aplicação vinculada em despesas previdenciárias e
investimentos, segundo o art. 1o, le ll, da Lei Federal no 13.885/2019, a
instituição do mecanismo de fonte/destinaçâo de recursos é obrigatório para fins
de controle externo dessa aplicaçáo, como prevê os arts. 8o, parágrafo único, e
50, l, da LRF e como descrito na parte l, item 5, do MCASP - 8" edição e na
Nota Técnica SEI no 11490120191ME. Além disso, o Decreto Estadual no

15.48612020 evidenciou que nenhuma fonte de recursos deste tipo foi instituída.

Por inexistir ação de controle externo em andamento para verificação das
normas contábeis adotadas para controle dessas despesas e da aplicação
realizada dos recursos arrecadados (R$ 123 milhões), sugerimos determinação
para acão fiscalizatória esoecífica.

No tópico 3 - "Conclusáo", f .243412436, manifestou-se:

Com base em nossos procedimentos, concluímos pela existência das seguintes
discrepâncias (ou achados) entre a situação encontrada (ou condição) e os
critérios (ou referenciais) selecionados para a avaliação destas Contas Anuais
de Governo:

a) O 'quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do governo em
termos de realização de obras e de prestação de serviços" (fl. 2252) náo
apresentou o detalhamento de obras em andamento/paralisadas (quadro G2),
em descompasso com o anexo ll, item 1.4.'t, subitem 52, da Resolução TCE-MS
no 88/2018, c/c art. 2o, § 2o, lll, da Lei no 4.320/19M;

b) Ausência documental dos extratos (fls. 311-316) com posições do
parcelamento Pasep (MP 573), Pasep Ordinário, Pasep (Pert 20171,
financiamentos internos, parcelamento RGPS, Fonplata/Br 9/2005, PDE/MS
(Bird), Profisco/MS I (BlD), Profisco/MS ll (BlD) referente ao "demonstrativo das
dívidas fundadas internas e externas", em prejuÍzo ao anexo ll, item 1.4'1,
subitem 25 da Resolução TCE-MS no 88/2018;

c) Ausência do 'demonstrativo do efeito sobre a receita e despesa
decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza
financeira, tributária e creditícia" no projeto de lei orçamentária, em não
conformidade com o art. 165, § 6", da CF-88;

d) Não discriminação das renúncias de receitas previstas e instituídas pela

legislação estadual no "demonstrativo 7 - estimativa e compensação da
renúncia de receita', em não conÍormidade com o art. 4o, § 2o, V da LRF, com o

art.24, Vlll, da LDO e com o item 02.07.00 do MDF, 104 edição;

e) A programação financeira, instituída pelo Decreto Estadual no 15.37812020

(art. 10, caput), contemplou apenas desembolsos vinculados à fonte de recursos

ôO lrecursos ordinários do Tesouro), em não conÍormidade com o art. 80 da LRF;
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0 Os recursos a programar do cronograma de desembolso, fixados no
Decreto Estadual n" 15.37812020 (anexo l), não contemplaram os compromissos
Íinanceiros de exercícios anteriores (restos a pagar), em prejuízo ao equilíbrio
financeiro, explicitado nos arts. 1o, § 1o, e 80 da LRF, e ao equilÍbrio entre ativos
e passivos financeiros, nos termos do art. 43, § 2o, da Lei no 4.320/1964;

C) DesequilÍbrio financeiro na execução de receitas e despesas atreladas ao
regime de previdência estadual (déficit de R$ 933,31 milhões), evidenciado no
"demonstrativo das receitas e despesas previdenciárias' do RREO consolidado
(publicado no DOE no 10.391, p. 21), nos termos do art. 69 da LRF;

h) Desequilíbrio atuarial do plano de custeio e benefícios do regime de
previdência estadual (déficit p@etado de R$ 288,218 milhões já no ano de
2022), conforme visto no "demonstrativo das receitas e despesas
previdenciárias" do RREO consolidado (publicado no DOE no 10.391 , p. 33), nos
termos do art. 69 da LRF;

i) Não realizaçáo de audiências públicas quadrimestrais de
acompanhamento da LDO (fls. 186, 363, 1083 e 1085 do TC/6263/2020), em
prejuízo ao art.48, § 1o, l, da LRF;

j) Não conformidade com a determinação do art. 42 do ADCT da CE/MS-89,
tendo em vista a não destinação integral de 0,5% da receita tributária estadual
na forma de duodécimos à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino,

Ciência e Tecnologia (percentual apurado de 0,17%1, evidenciado à fl. 104 do
TCl283Ol2021 e fl. 301 do balanço orçamentário consolidado;

k) Não aplicação mínima de 0,5% da receita tributária estadual (R$ 40,74
milhões) na função "ciência e tecnologia' (aplicação realizada de R$ 16'94
milhões), como evidenciado no "demonstrativo de funções, programas e

subprogramas por projetos e atividades (anexo 9 da Lei no 4'32011964 - fls. 196-

197), em p§uízo ao aft.42 do ADCT da CE/MS-89;

l) Não conformidade com a disposição do art. 54 do ADCT da CE/MS-89 em

relação à destinação mínima de 1o/o (um por cento) da receita de impostos e
trEnsferências constitucionais (percentual apurado de 0,0057o), líquidas das
trânsferências a Municípios, para o Fundo Estadual de Habitação de lnteresse
Social (FHIS), evidenciado à fl. 102 doÍC1281512021 e comparativo da receita
orçada com a arrecadada (fls. 217-236);

m) Distorção de apresentação na demonstração dos fluxos de caixa publicada
(DFC) a qual utilizou estrutura incompatível com a exigida pela parte V item 6.4,

do MCASP - 8a edição (p. 458-459), aprovado pela Portaria STN no 87712018;

n) Distorção de classificaçâo da ordem de R$ 75.487.482'72 nas contas

contábeis de controles da aprovação do planejamento e orçamento (CAPO) -
grupo 5 - e de R$ 65.386.062,51 nas contas contábeis de controles da execução
do planejamento e orçamento (CEPO) - grupo 6 - do balancete de veriÍicação
(Í1s.2278-2280), afetando, consequentemente, a apresentação das categorias

econômicas (conente e de capital) do balanço orçamentário (fl. 302)' em

desacordo com a parte geral, item 6.2.2 (representação fidedigna), do MCASP,

8a edição;
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o) Distorção de valor em "demais créditos a receber" do ativo circulante os
quais não foram sofreram ajustes para perdas (conta contábil redutora de
créditos a curto prazo - código 1.1.2.9.0.00.00), em desacordo com o item 3.1.3
da Portaria STN no 54812015; e

p) Distorção de classificação no quadro do superáviUdéÍicit financeiro do
balanço patrimonial (fl. 68) o qual não possui fonte de recursos identificadora das
transferências da União relativas à cessão onerosa do bônus de assinatura do
Pre-Sal, destinação vinculada estabelecida pela Lei Federalno 13.885/2019.

Por fim, apresentou, no item 4, as propostas de recomendações e alertas - f.
2437t2438:

Diante do exposto, propomos ao Conselheiro Relator destas Contas Anuais de
Govemo, caso julgue adequado ao caso concreto, recomendar:

o O aperfeiçoamento dos mecanismos da programação financeira e do
cronograma mensal de desembolso, estendendo-os a outras fontes de recursos
de alocação livre e às fontes vinculadas, conforme previsão do art. 43, § 20, da
Lei no 4.320/í964 e do art. 8o da LRF;

o O aumento dos níveis de aplicação dos recursos oriundos de alienação de
ativos, tendo em vista a reversão da tendência de queda do estoque de saldos a
aplicar no ano de 2020, em consonância com a previsão do ad.. 44 da LRF

o A realização de audiências públicas quadrimestrais de acompanhamento da
LDO, em meios eletrônicos de amplo acesso, como forma de aperfeiçoamento
da transparência pública e accountability, previstos no art. 48, § 1o, l, da LRF;

o A não contabilização de "aportes para cobertura de déficit atuarial" na
natureza de despesa orçamentária '3.3.91.97" enquanto não implementado
plano estadual de amortização do déÍicit atuarial por meio de lei específica,
segundo os critérios das Portarias MPS no 74612011 e MF no 4M12018; e

o A criação de fonte/destinação de recursos para o controle do recebimento e
da destinação das transferências oriundas da cessão onerosa do bônus de
assinatura do Pré-Sal, por se tratar de destinação vinculada nos termos da Lei
Federal no 13.885/201 9.

Adicionalmente, propomos ao Conselheiro Relator destas Contas Anuais de
Govemo, caso julgue adequado ao caso concreto, alertar:

o Os Poderes e órgãos autônomos, com base no art.59, § 1", V, da LRF, para o
impacto negativo e sistêmico que o novo regramento da Lei Complementar
Federal no 17812021, que alterou a LRF, poderá trazer sobre o limite de despesa
com pessoal consolidado e individuais;

o Os Poderes e órgãos autônomos, com base no art. 59, § 1o, V, da LRF, para a
necessidade de maior controle sobre as disponibilidades e obrigações
financeiras relativas à regra do arl. 42 da LRF, tendo em vista o novo regramento
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de devolução ou dedução de saldos financeiros de duodécimos recebidos a
partir do exercício de 2021 , definido pelo art. 168, § 2", da CF-88; e

o O Poder Executivo, com base no art. 59, § 1o, V, da LRF, para a trajetória de
crescimento dos aportes para cobertura de insuÍiciências Íinanceiras do Regime
Próprig de Previdência Social (RPPS), originários do déficit financeiro e atuarial
do plano de custeio vigente.

8.2 Parecer da Auditoria desta CoÉe de Contas

AAuditoria, por meio do Parecer n.365412021- peça n. 61 -, com fundamento
no art. 114, lV, do Regimento lnterno deste Tribunal, evidenciou, no tópico 2.1.10 de
sua manifestaÉo - t. 258912591 -, identificado como "Quadro Resumo das
Recomendações e Ressalvas", verbis:

Além das impropriedades identiflcadas pela DFCGG, cujo conteúdo concorda-
mos integralmente ou em partes, essa Auditoria identificou situações merece-
doras de recomendações, as quais se encontram destacadas a seguir:
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2.1.3.3 - tOÂ A LOA êm seu ort. 9o contém exceções à
morgêm orçomentóÍio

Ao órgõo rcrponróvel pclo êloboíoçôo do
orçomênlo poro que deixe de incluir no Lei
Orçomeniório Anuol exceçôes oo cólculo
do morgem orçomentóÍio, dentre os quois o
gosto com pessool, lendo em vislo o
disciplinodo no orls. I ó5 §A e I ó7, inciso V do
Ctl88 clc orl. 70, inciso I do Lei 4.320161.

\

ouÂoro rEsuMo DÂs tEcorrâENDÀcõEs E tE3sÂwÂs

llem do Porecer Âoonlomênlo Conrldarocôac

2.r.3.3 - rOA
Ausêncio dos Quodros Demonsirotivos do

Receito e Plonos de Aplicoçôo dos Fundos
Especiois

Ao órgôo rcrponróvc! p.lo GloboÍoçôo do
orçomcnio poro que os quodros

Apllcoçôo dos fundor Especiois lnlegrem o
LOA dos próximos exercÍcios.
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Ao GovêÍnqdoÍ do E3lodo poro que,
ineÍslindo deslínoçôo especíÍico dos
rêcursos olienodos. tois volores sêjom
lÍonsferidos à recomposiçõo do Fundo
Previdenciório do Estodo poro que possom
ser copilolizodos, diminuindo os esÍorços
estotois nos pogomentos de benefícios otuois
e futuros do suo mosso de servidores.

2.1.5.2 - Bens a
lntcArolzor no IPPS

O Anexo 1l do RREO (DemonslÍotivo dos
Receitos de Alienoçôo de Ativos e Aplicoçõo
de Recursos) informo o eÍstêncio de recursos

possíveis de oplicoçôo.

Verifico-se que o despeso com pessool foi
fixodo no LOA em potomores inÍedores ô
despeso rêolizodo no exercício onterior.

Ao órgôo rcsponróvcl pêlo cloboÍoçõo do
orçomanlo poro que observe o médio
histórico de goslo com pessool o fim de que
nos próximos exercícios hoio moior
compolibilidode enlre o montonte fixodo e o
despeso empenhodo.

2.1.8.1.1 Bolonço
Orçomcnlórlo

À Supêílntendênclq de CodqbllHode poro
que operfeiçoe o PÍocesso dê
divulgoçõo/evidencioçõo em Nolo
Explicotivo, fozendo cumprir o MCASP ou
NBC T SP, conforme constou do quodro no
item 2.1.8.1.8 deste poÍêcer.

ldentificomos limiioçóes no toconte à
implonloçõo do PIPCP. Verificomos, de

ocordo com o MCASP ou o NBC T SP oplicóvel
oo coso, que olguns itens nõo forom
conelomente evidenciodos em Nolo

Explicolivo.

2.1.E.1.8 - Plono dê
lmplontoçôo dos
Procedlmenloc

Conlóbelr
?olrlmonlols (PIPCP)
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2.1.5, . i.nr d
lnlrgÍo[roÍ no t7?3

Reslo pendente de efetivoçôo o disposto no
ort. l0 do Lei Estodud 5.101 /201 7

Ao GovcÍnqdoÍ do Ertqdo poro que
empenhe
motedois

esforços e insirumentos humonos e

AdministÍoçôo e Desburocrolizoçôo Íeolize
or ovolioçôes de formo mols cÍileíioso e
sensoto posÍvel e busque mêios de
converler os bens dê lifuloíidode do Eíodo
êm beneficio do R6§Ímê Própdo de
Preüdâncio, o fim de ÍocompoÍ os soldos
finonceiÍos poro o copitolizoçôo.

I

2.1.8.1,1 loloÍrço
Orçomcnlúlo

O Anexo 2 do BolonÇo OrçomentóÍio,
demonsho o concelomenlo de restos o pogor
pÍocêssodos no oÍdem dê R$ 3O milhôes, dos
quoi§ 19 milhões nôo enconlrom omporo no
decrêlo êsloduol I 5,548/2020, nem em notos

explicolivos.

À fupcrtntcnafnch dc conlobtdod. do
Edodo, poro que observe, quondo do
consolidoçôo do Bolonço Orçomenlório.
evenluois concêlomentos de re$os o pogor
procesodos sêm loslro em olo outorizoiivo e
evldoncism o Íolo êm Noto Explicotivo, se
posível deslocondo o Unidode Gestoro
responúvel.

2.1.E.l.ó
DamonrlÍoçõo do

Huxo dc Coho

Veíifico-se inconsislêncio no eloboroçôo do
DFC (Demonstroçõo de Huxo de Coixo) em
ÍormoÍo xml (fl. 319 - linho 40). Além disso,
conforme observou o DFCGG/CCE, hó

incompotibilidode com o previ§to no MCASP
8" ediçõo.

À lupcrlntondônclo da Confqblldodc do
Erlodo poro que observe o disposto no
MCASP 8o ediÇõo no loconte à eloboroçôo
do DFC e oindo que por ocosiôo do remeso
dos dêmonshofivos oo ÍCE/MS vedfique o
compolibilidode com os dodos publicodos.
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Opina ainda a d. Auditora, sobre as matérias suieitas à acão Fiscalizatória
especifica, conforme se observa do item 2.1.11 de seu parecer - f.259112592,
verbis:
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2.1.8.1.8 - Nolo3
ExpÍcotlvor -
Empródlmor c

flnonclomenlos

As Notos Explicolivos referentes oos
Empréslimos e Fínonciomenlos se limitorom o
detolhor empréslimos pelo prozo (curto prozo

ou longo prozo) ê operoções exlernos ê
inlernos.

À Supcílnt ndênclq dc Contobl[dod. Gcrol
do E$odo, que operfeiçoê os Notos
Explicotivos relolivos o Empréslimos e
Finonciomentos, conÍorme mêncionodo no
item 2.1.8.1.8 "o.3" deste porecer.

Dodos às limitoções de escopo. enlendemos
que os divergêncios possom ser, o cdtério
deslo Corte de Contos. opurodos por meio
de oçôo fiscolizotório específico.

2.I.'I - RESPONSABITJDADE
Ftscar. E 2.2.ó oBRtGAçÓES

coNsTtTucloNAl§

VeriÍicomos inconsislêncio nos dodos
do RREO e RGF no loconte oo Gosto
com Pessool, Educoçõo e Soúde em

conÍronto com os informoÇôes
disponíveis no BolonÇo Gerol.

2.1.E.1.8- Nolo3
Explcofivot -

AJurt sd.
horchlor
AnLíloÍGt

Obsêrvomos quê, conÍorme NE 5.1.29. (fl. l3l),
Íoi explicitodo o legidoçôo que rege o DEÀ

enquodrondo em codo coso concreto, o
montonle de ojustes omporodo por DEA.

À Supcrlntrndêncb d. contoblldod. G.Íol
do E hdo, que operfeiÇoe os Notos
Exdicolivos relofivos o o.iustes de êxercícios

2.1.8.1.8 "o..|" deste porêcer.

2.1.8.1.8 - ]{aiai
ErpÍcorllvor -
Empródlmor
Conc.dldot

, As NEs rololivos oos empréslimos concodidos
se limiiorom o oÍirmor que lois volores sôo
referentes o progromos hobitocionois no

ômbito do Fundo dê Hobitoçôo dê lnleÍessê
Sociol, sem mencionor o lormo de

mensuroçôo.

À Suprrtntrndancb d. Contoblldod. C.íol
do Erlodo, que operfeiçoe os Notos
Exdlcolivos relolivos o Emprésllmos
Concêdidos, conforme mencionodo no item
2.1.8.1.8 "o.3" deste porecer.

IAAIÉTIÀ3 SUJEIIAS A ACÃO HSCAUZAIóTIA ESPECí;ICA

llêm Âôonlomênlo aôhrlríârdaãê<

2.1.3r - LDO

A Lel dê DirelÍizes Orçomentódos (Lei
5.3ó5/20191 oprêsentou no ort.30

direlivo poro

controlê de custo e ovolioçôo dos
progromos finonciodos com recursos

do orçomenlo

Acomponhomento por portê do TCE/MS do
operfeiçoomenlo do slslemo estoduol de
SPF, o fim de tomor eÍefivo o conlrole de
custos no Eslodo de Moto Groso do Sul.
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Por fim, após as Considerações Finais apostas no item 2.1.12, Í.259312597,
apresentou as f. 2597, a seguinte conclusão:

Ante todo o exposto, com base nos exames e conclusões presentes nas fun-
damentações deste Parecer, em cumprimento ao que estatuem os artigos 14' I'
21, le 59, ll, da LCE n'16012012 (LO-TCEMS) c/c art. 114, lV do RlffClMS,
opinamos pela emissão de parecer prévio favorável à aprovação, destas
Contas Anuais de Govemo do Estado do Mato Grosso do Sul/MS, inerente ao
exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do ExcelentÍssimo Senhor
Governador, Reinaldo Azambuja Silva, com as devidas RESSALVAS e RE'
COMENDAçÓES deconentes dos fatos levantados no item 2.1.10 deste pare-

ce/'. (grifei)
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z.t.e.t.s oÍvtol mvl-
GEsrÃo Dos vAtotEs

rrcuprúvtts

Verificou-se com bose nos dodos do
Bolonço Pohimoniol e nos Notos

Explicolivos que dos R$ 13,93 bilhôes
inscritos em Dívido Ativo Íribulório,

openos l,ó3 bilhões sdo considerodos
recuperóveis.

Em dêconêncio dos volorês envolvidos serem
significolivos. cobe oo Ííibunol Pleno ovolior
o necessidode {ou nõo} de oçôo
fiscolizotório específico quonto oo estoque
do Dívido Alivo.

Cobe oo Tdbunol Pleno ovolior o
necessidode de oçôo liscolizotório
especÍÍico poro verificor o oplicoçõo do NBC
T SP l5 oos benefícios pós-emprego
concedidos o seus empregodos (RPPS,

PÍevidêncio Complementor e Preüdêncio
dos Mililores).

CUâ/TPRIMENIO
?ORIARIA SIN

I

iluml5

2.r .E.r.8 DO
DO PIPCP -

Nôo foi possível ovolior o implontoÇôo
do NBC T SP l5 que 1Íolo dos

bêneÍrcios o empregodos

2.1.6.4 - FUNDECI

Vsíiíco-§e quê histoicomente o
Índicê de 0,5% do Íêceito fÍibutório

nôo vem sendo deslinodo à
tundoçõo de Apob e de

Desenvolümenlo do Ensino, Ciêncio e
Íecnologlo do Btodo de Moto Grosso

do Sul.

Tendo o PPA202012023 elencodo como um
dos obielivos do ClirelÍiz I - suprir os
deficiêncios eÍstentes nesso óreo, opinomos
poro que sejo eÍeluodo umo oudilorio
operocionol poro ovolior o polÍlico púbfco
de ciêncio e tecnologio e opuÍoÍ se oulros
Unldodes GestoÍos. de foto, vêm
exêculondo oÇões no óreo do ciêncio e
tecnologio.

2.r.!.r.8. 02. CmtrÉgJn 03
E HI{AT{CIA'ÚEilTO3

O montonle relolivo o empréslimos e
llnonciomantos é de 8,7 Hlt6es (ll.
I25) repÍêsêntondo ól,l,l% do otivo
(dos bens e dkeitosl reglslrodo no
Bolonço Potimoniol do Btodo.

Tendo em visto o moledoÍdode dos volores
envoMdos, cobe oo TÍlbunol Plêno ovollor o
nêcêssidode Íou nôo) dê oçõo fiscolizotóíio
específico quonto oos empréslimos e
finonclom€nlos.
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8.3 Parecer do Mlnlstérlo Públlco de Contas

Encerrando o procedimento decorrente da tramitação destes autos,
manifestou-se o Ministério Público de Contas, fundamentado no art. 18, ll, da Lei
Complementar Estadual no 16012012, e em observância à disposição contida no art.
114, lV do Regimento lnterno deste Tribunal, através do Parecer n. 418012021 -
peça n. 62 -, no qual, após relatar todo o processo e destacar de forma pontual cada
uma das fases destas Contas, com as transcrições das posiçóes apresentadas pela
Divisão de Fiscalização de Contas de Governo e de Gestão e igualmente da
Auditoria desta Corte de Contas, com a qual aquiesceu destacando as ressalvas - f.
269712699, e ainda apresentar suas "Considerações Finais" às f. 2699/2703,
apresentou a seguinte conclusão, vetbis:

Com suporte nos dados e registros contábeis trazidos para instruir os autos e
ainda, na manifestação da Coordenadoria de Contas do Estado e no Parecer
exarado pela D. Auditoria, entendemos que as contas aqui examinadas guar-
dam consonância com as exigências conslitucionais e legais e se apresentam
de forma clara e objetiva, demonstrando a exatidão dos atos e Íatos contábeis
ocorridos no exercício de 2020, notadamente com relação à legalidade, legiti-
midade e conformidade com a legislação regedora da matéria, sendo que a in-
dicação de ressalvas e recomendações formuladas por este Ministério Público
de Contas tem como objetivo a coneção de omis-
sões/inconsistências/impropriedades que não alteram o resultado do Balanço
Geral na forma apresentada.

Mediante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, opina o Ministério
Público de Contas no sentido que o egrégio Tribunal de Contas nestes autos:

!- emita PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À mnOVAçÃO Oa Prestação de
Contas Anual do Balanço Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, referente ao
exercício financeiro de 2020, sob a responsabilidade do Excelentíssimo Senhor
Govemador REINALDO AZAMBUJA SILVA, nos termos do artigo 77, inciso I

da Constituição Estadual de Mato Grosso do Sul c/c artigo 21, inciso le artigo
59, inciso ll da Lei Complementar 16012012 e artigo 114, inciso lV, da Resolu-

ção TCE/MS no 098/2018, ficando conslgnadas as Ressalvas e Recomen-
dações expostas no item íí, deste Parecer.

!l - Que seja comunicado o resultado deste julgamento ao Exmo. Senhor Go-
vernador do Estado e à augusta Assembleia Legislativa de Mato Grosso do
Sul, na forma regimental.

lll - Por derradeiro, este Ministério Público de Contas opina no sentido de que
todos os pontos que foram merecedores de Ressalvas/Recomendações, sejam
alvo de monitoramento, nos termos do artigo 30 da Lei Complementar n.

16012012.

É o parecer.
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Ainda que o Parquet tenha corroborado com as ressalvas e recomendações
apontadas pela Auditoria, como já transcrito, considero importante trazer de forma
específica cada uma daquelas:
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RESSALVAS E RECOMEN DAçóES

RESSALVAN.O í Não conformidade com a determinação do art. 42, do ADCT
da CE/MS-89, tendo em vista a não destinação integral de
0,5% da receita tributária estadual, na forma de duodécimos,
à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciên-
cia e Tecnologia (percentual apurado de 0,17%), evidenciado
à fl. 104, doTC1283012021, efl.301, do balanço orçamentá-
rio consolidado.

RESSALVA N.O 2 Não conformidade com a disposição do art. 54 do ADCT, da
CE/MS-89, em relação à destinação mÍnima de 1% (um por
cento) da receita de impostos e transferências constitucionais
(percentual apurado de 0,005%), líquidas das transferências
a MunicÍpios, para o Fundo Estadual de Habitação de lnte.
resse Social (FHIS), evidenciado à fl. 102 doT0l2815t2021 e
comparativo da receita orçada com a arrecadada (fls. 217-
236).

RESSALVA N.O 3
lmpossibilidade de se atestar o cumprimento do art. 77, da

Constituição Federal, e do art. 20, da lei Complementar no

14112012, uma vez que os recursos necessários para manu-
tenção do serviço de saúde transitaram pelo Fundo Especial
de Saúde, como também pela Fundaçáo Serviços de Saúde,
cabendo, portanto, ressalva quanto à situação em tela. Resta

a recomendação para que os recursos destinados à área da

saúde sejam aplicados exclusivamente por meio do Fundo
de Saúde, possibilitando a atuação mais efetiva do Conselho

de Saúde (Controle Social) no acompanhamento e destina-

ção de tais verbas aos fins determinados.

RESSALVAN.o4 Resta pendente de efetivação o disposto no aí. 10, da Lei
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RESSALVA N.O 5

RESSALVA N.O 6

RESSALVA N.O 7

RESSALVA N." 8

Estadual n 5.10112017. Logo, ca a imediata concen-
tração de esforços do Governo Estadual para que a Secreta-
ria de Administração e Desburocratização realize as avalia-
ções de Íorma mais criteriosa ê sensata possível e busque
meios de converter os bens de titularidade do Estado em
benefício do Regime Próprio de Previdência, a fim de recom-
por os saldos Íinanceiros para a capitalizaçáo.

A LOA, em seu art. 90, contém exceções à margem orçamen-
tária, cabendo recomendação ao órgão responsável pela
elaboração do orçamento para que deixe de incluir na Lei
Orçamentária Anual exceções ao cálculo da margem orça-
mentária, dentre os quais o gasto com pessoal, tendo em
vista o disciplinado no arts. 165, § 80, e 167, inc. V da CF/88
c/c art. 70, inc. l, da Lei 4.320164.

Cancelamento de Restos a Pagar Processados sem justifica-
tiva (o Decreto de fl. 948 autoriza o cancelamento de RPP do
exercício de 2015). Recomendação ao Governo do Estado,
para que observe, quando da consolidação do Balanço Or-

çamentário, eventuais cancelamentos de restos a pagar pro-

cessados sem lastro em ato autorizativo e evidenciem o fato
em Nota Explicativa, se possível destacando a Unidade Ges-
tora responsável.

O estoque da Dívida Ativa registrada no BP é 14,43 bilhões,
porém apenas 1,67 bilhões são considerados recuperáveis,

conforme relatório da PGE. Em Íace da relevância dos valo-
res envolvidos, a critério do Tribunal Pleno, ação Ílscalizatória

específica para análise da Dívida Ativa.

Não identificação de qualquer despesa registrada no elemen-
to 34 (Outras Despesas de Pessoal deconentes de Contratos

de Terceirização), grupo de despesa 3 (Outras Despesas

Correntes). No entanto, no Anexo 11 (Comparativo da Des-
pesa Autorizada com a Realizada) consta que no exercício

de 2020, o Poder Executivo empenhou no elemento

3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica)
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9 RECOMENDAçÕES DO EXERCICIO ANTERIOR

Conforme consta da Deliberação PA00 - 1112020 (f. 3488 do TC/326912020,
peça 64), o Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul deliberou
peÍa emissão de parecer prévio favorável à aprovação da prestação de contas
anual de governo, referente ao exercício financeiro de 2019, com cinco ressalvas e

recomendáções e nesse sentido ante a existência de processo próprio, específico
para acompanhar e monitorar o implemento das recomendações exaradas no citado

Farecer Prévio das Contas do Governo do Estado do exercício financeiro de 2019'

entende-se ser incabível a análise mais aprofundada da matéria neste Relatório,

sobretudo para que não haja conclusões conflitantes sobre o grau de atendimento

das recomendações.
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RESSALVA N.O 9

RESSALVAN.O 10

RESSALVA N.O íí

o montante de 7 05.942.27 0,50. Recomenda-se

calizatória específica nas contas estaduais, sendo necessário

averiguar a possÍvel existência de contratos de terceiros que

possam ser configurados no elemento de despesa 34, o que

impactaria o gasto com pessoal por força do que dispõe o

art. 18 § 1o da LRF.

Desequilíbrio Íinanceiro na execução de receitas e despesas

atreladas ao regime de previdência estadual (déficit de R$

933,31 milhões), evidenciado no "demonstrativo das receitas

e despesas previdenciárias" do RREO consolidado (publica-

do no DOE no 10.391 , p. 21), nos termos do art. 69 da LRF.

Desequilíbrio atuarial do plano de custeio e benefícios do

regime de previdência estadual (déÍicit projetado de R$

288,218 milhões já no ano de 2022), conforme visto no "de-

monstrativo das receitas e despesas previdenciárias' do

RREO consolidado (publicado no DOE no 10.391, p. 33), nos

termos do art. 69 da LRF.

Distorção de apresentação na demonstração dos fluxos de

caixa publicada (DFC) a qual utilizou estrutura incompatível

com a exigida pela parte V item 6.4, do MCASP - 8'edição
(p. a58a59), aprovado pela Portaria STN no 87712018.
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í0 CoNSTDERAçÕES FtNAtS

De tudo acima relatado, extrai-se da análise da Divisão de Fiscalização de
Contas de Governo e de Gestão, como também dos pareceres da Auditoria e do
Ministério Público de Contas, que as posições orçamentárias, financeiras e
patrimoniais, que compõem esta Prestação de Contas, contemplam os princípios da
contabilidade aplicados à Administração Pública e reúnem condições técnicas ao
recebimento de Parecer Prévio favorável a sua aprovação.

Ressalta-se, porém, quê as manifestaçôes desses órgãos também revelaram
algumas inconsistências merecedoras de ênfase no Relatório, analisadas como
passíveis de ressalvas e recomendações à Administração Pública Estadual.

Neste sentido, necessário se faz que sejam adotadas providências visando o
aprimoramento da gestão dos recursos públicos e o atendimento às normas
constitucionais e infraconstitucionais dos itens destacados pelas Equipes Técnicas
deste Órgão de Contas.

Não obstante, enfatiza-se que eventuais ressalvas e/ou recomendações
propostas tanto pela Divisão de Fiscalização de Contas de Governo e Gestão, como
também Auditoria e Ministério Publico de Contas acima relatadas, e que porventura
não estejam contempladas no dispositivo deste voto, deverão ser levadas em
consideração pelo Chefe do Executivo como forma de contribuição para a melhoria
da gestão e controle das contas públicas.

Convêm ainda esclarecer que divergências foram observadas nas tabelas e
cálculos de" índices apresentados pela Divisão de Contas em comparação às
anexadas pela Auditoria, as quais são atribuídas à metodologia utilizada por cada
um desses órgãos na elaboração das análises, contudo não gerando p§uízo ou
desobediência na aplicação dos valores em relação aos índices legais, somente
sendo apresentados de maneira distinta, com base em valores constantes nestes
autos de prestação de contas êm anexos ou peças diversas.

Portanto, tais diferenças são insuficientes para impedir a elucidação das
contas, na medida em que todos esses órgáos manifestaram-se favoravelmente à

sua aprovação.

Por fim, baseados em tudo nestes autos relatado, identifica-se uma verdadeira
demonstração de que a execução da receita e da despesa pública do Governo
Estadual de Mato Grosso do Sul, foram realizadas de maneira adequada no
exercício de 2020, ainda que necessitem de permanente atenção a alguns limites,
em especial nas áreas da educação, saúde, pessoal e previdência; setores estes
que reclamam sempre especial atenção de qualquer governante por motivos de

exigência legal ôu constitucional.

É o relatório.
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VOTO E DISPOSITIVO

O Exmo. Sr. Conselheiro Ronaldo Chadid - Relator

1í DO VOTO

Diante do exposto, consoante às razões fáticas e jurídicas, com fundamento
nas disposições contidas no art. 77,1, da Constituição Estadual, do art. 2'l,l e art.
32, §§ 1o e 30, ambos da Lei Complementar Estadual no 16012012, e cumpridas às
exigências contidas no art. í14 e nos termos do art. 115, l, ambos do Regimento
lnterno desta Corte de Contas, aprovado pela Resolução n. 98/2018, e ainda:

Considerando que a prestação de contas anual de governo foi apresentada
dentro do prazo estabelecido no art. 32, caput, da Lei Complementar Estadual no
16012012;

Considerando que o Balanço Patrimonial, Financeiro, Orçamentário, e demais
demonstrativos que integram a presente prestação de contas foram elaborados em
consonância com as normas e princípios da contabilidade aplicados à Administração
Pública;

Considerando que as manifestações da Divisão de Fiscalização de Contas de
Governo e de Gestão, da Auditoria e do Ministério Público de Contas, a despeito das
ressalvas e recomendações sugeridas, foram uníssonas no sentido de que as
contas possuem condições técnicas de receber Parecer Prévio favorável à
aprovação;

Considerando que as ressalvas e recomendações propostas têm por finalidade
contribuir para o aprimoramento e a eficiência da gestão dos recursos públicos,
assim como dar maior transparência aos atos praticados pelo Chefe do Executivo
Estadual;

Considerando que as impropriedades identificadas neste Relatório não são
suficientes para fundamentar a emissão de Parecer Prévio Contrário à aprovação
desta prestação de contas;

Considerando que a deliberação a respeito destas contas não obsta a
apreciaçáo e julgamento, por este Tribunal, dos atos de gestão praticados pelos
dirigentes ou servidores dos demais Poderes do Estado, do Ministério Público, do
Tribunal de Contas e dos órgãos e das entidades da Administração direta, indireta ou
fundacional, inclusive em relação aos seus respectivos Fundos;
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Acolho parcialmente os respeitáveis pareceres da Auditoria, do i. representante
do Ministério Público de Contas, e VOTO:

1 - Pela emissão de PARECER pRÉvto FAVORÁVEL À APROVAÇÃO com
ressalvas e recomendações das Contas prestadas pelo Excelentíssimo
Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, Senhor Reinaldo Azambuja Silva,
referente ao exercício de2020, em conformidade com o disposto no art. 77,1, da
Constituição Estadual, e nos artigos 21, 1,59, ll, e § 30, todos da Lei Complementar
Estadual no'16012012;

í.1 - DAS RESSALVAS:

a) Não conformidade com a determinação do arl. 42, do ADCT da CE/MS-89,
tendo em vista a não destinação integral de 0,5% da receita tributária estadual,
na forma de duodécimos, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino,
Ciência e Tecnologia;

b) Náo conformidade com a disposição do art. 54 do ADCT, da CUMS-89, em
relação à destinação mínima de 1o/o (um por cento) da receita de impostos e
transferências constitucionais (percentual apurado de 0,005%), líquidas das
transferências a Municípios, para o Fundo Estadual de Habitação de lnteresse
Social(FHIS);

c) Repasse duodecimal ao Ministério Público em valor superior ao fixado na Lei
Orçamentária Anual - LOA;

d) Desequilíbrio financeiro na execução de receitas e despesas atreladas ao
regime de previdência estadual (déficit de R$ 933,3í milhões), e desequilíbrio
atuarial do plano de custeio e benefícios do regime de previdência estadual
(déficit projetado de R$ 288,218 milhões já no ano de 2O22);

e) Distorção de apresentação na demonstração dos fluxos de caixa publicada
(DFC) a qual utilizou estrutura incompatível com a exigida pela parte V item
6.4, do MCASP - 8e edição, aprovado pela Portaria STN no 87712018;

Í) lmpossibilidade de verificação das disposições do art. 16 e do art. 17, caput,
da Lei Federal o 11.49412007 pela não segregação de contas específicas do
FUNDEB;
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1.2 - DAS RECOMENDAçÔES AO GESTOR:

a) Que observe e aplique os índices pertinentes à legislação própria em relação
à destinação integral de 0,5% da receita tributária estadual, na forma de
duodécimos, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e
Tecnologia e destinação mínima de 1o/o (um por cento) da receita de impostos e
transferências constitucionais, para o Fundo Estadual de Habitação de
lnteresse Social (FH lS);

b) Que os recursos destinados à área da saúde sejam aplicados
exclusivamente por meio do Fundo de Saúde;

c) Que de celeridade ao processo de conversão dos bens de titularidade do
Estado em benefício do Regime Próprio de Previdência, dando efetividade ao
disposto da Lei Estadual 5.10112017, art. 10;

d) Que observe integralmente as normas contábeis vigentes, visando à
correção dos apontamentos apresentados na análise e nos pareceres em
relação às peças contábeis (Balanço Orçamentário, Fluxo de Caixa e Notas
Explicativas), e Relatórios Fiscais (RREO, RGF);

e) Que observe quanto ao repasse do duodécimo ao Ministério Público os
limites máximos autorizados na Lei Orçamentária Anual;

2 - Pela REALIZAçÃO DE FISCALIZAçÃO na modalidade de monitoramento,
para o fim de verificar o implemento das recomendações acima propostas e os
resultados delas advindos, com fundamento no art. 31 da Lei Complementar
Estadual no 16012012 e nas disposiçóes contidas na Resolução TCE-MS no

109/2019, que aprovou o Manualde Monitoramento da Corte de Contas;

3 - Pela COMUNTCAçÃO às autoridades competentes, nos termos do art. 50
da Lei Complementar Estadual no 16012012;

4 - Que após a mencionada intimação e publicação, e decorrido o prazo
previsto no art. 120, caput, do Regimento lnterno desta Corte de Contas, à Diretoria-
Geral para que adote os procedimentos previstos no § 40, do art. 119 do Regimento
lnterno desta Corte e encaminhe o presente PARECER PREVIO à Assembleia
Legislativa do Estado de Mato Grosso do Su! para subsidiar o julgamento da
Prestação de Contas, nos termos dos artigos. 77,1, da Constituição Estadual.
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DELIBERAçÃO

como consta na ata, a deliberação foi unânime, firmada nos termos do voto do
relator, pela emissão de parecer prévio favorável à aprovação com ressalvas e
recomendações das Contas prestadas pelo Excelentíssimo Governador do Estado
de Mato Grosso do Sul, Senhor Reinaldo Azambuja Silva, referente ao exercício de
2020; pela realização de fiscalização na modalidade de monitoramento; pela
comunicação às autoridades competentes; e, após a intimação e a publicação, e
decorrido o prazo previsto no art. 120, caput, do Regimento interno desta corte de
contas, à Diretoria-Geral para que adote os procedimentos previstos no § 40, do art.
119 do Regimento lnterno desta corte e encaminhe o presente parecér prévio à
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do sul para subsidiar o
julgamento da Prestação de Contas.

Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro lran Coelho das Neves.

Relator, o Exmo. Sr. Conselheiro Ronaldo Chadid.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. srs. conselheiros waldir Neves
Barbosa, osmar Domingues Jeronymo, Jerson Domingos e Marcio campos
Monteiro.

Presente, o Exmo. Sr. Procurador-Geral do Ministério Público de Contas José
Aêdo Camilo.

Campo Grande, 28 de maio de 2021.

Conselheiro RONALDO CHADID
Relator
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